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Completamos hoje a collecçâo da Legislação Académica desde 
1 7 7 2 até 1 8 6 6 ' com o fíeperlorio que abrange toda essa legisla-
ção, neste já largo periodo de quasi um século. 

Quizeramos junclar a este trabalho um outro, que temos jâ 
adiantado — o Repertorio dos estatutos da universidade de Coim-
bra de 1772; — porem, o desejo de não demorar o Repertorio da 
legislação subsequente, por nos parecer de mais urgente necessi-
dade, pela confusão em que se encontra essa legislação no meio das 
diversas transformações por que tem passado; e o receio de que nos 
falecesse o animo, se não o tempo e as forças para levar a cabo 
tão fastidiosa tarefa, nos determinou a dar publicidade áquelle pr i -
meiro trabalho; satisfazendo também ao encargo que voluntariamente 
tomámos, quando, cedendo ao honroso convite do digno prelado, 
que então regia a universidade, emprehendemos a continuação da 
Legislação Académica desde 1855.2 

Incluímos também aqui a legislação académica relativa ao 2.° 
semestre de 1864 até ao presente; e em supplemento alguns d i -
plomas, que não haviam entrado nos anteriores volumes. 

Lisboa, 1 de março de 1866 . 

1 O 1." volume d'esla collecçâo comprehende a Legislação Académica 
desde os Estatutos de 1772 até ao fim do anno de 1850 , Coimbra, 1851, 4 . ' 
— O 2.° volume comprehende a Legislação de 1831 até 1854? Coimbra, 
1854 . 4 ."— O 3." volume comprehende a Legislação desde 1855 até ao fim 
do primeiro semestre de 1864 , 4 .° 

1 Legislação Académica desde 1855 até 1863—pag . 3. 
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LEGISLAÇÃO ACADÉMICA 

1 8 6 4 

JULHO—DEZEMBRO" 

Portaria. Suscitando-se dúvidas sobre se os exames de latim Julho 1 
feitos perante o jury da eschola polytechnica anteriormente ao de-
creto regulamentar de 30 de abril de 1863, devem servir de pre-
cedencia a outros exames, por se suppor nâo abrangerem as ma-
térias de latinidade a que se refere o artigo 3.° do decreto de 9 <le 
setembro d'aquelle anuo; e 

Considerando que o exame de latim feito perante o jury da es-
chola polytechnica antes do citado decreto de 30 de abril, abrangia 
as matérias de latinidade ordenadas em decreto de 9 de setembro; 

Considerando que, ainda mesmo que as n9o abrangesse a todas, 
os artigos 16 e seguintes das instrurçftes de 18 de maio de 1863, 
dispensando da repetição dos exames de habilitação os estudantes 
que já os tivessem feito perante os jurys académicos ou escholares 
na forma do estatuído na lei de 12 de agosto de 1854, e do de-
creto de 22 de maio de 1862 , não quizeram sujeitar a segundo 
exame superior aquelleí ai um nos que jó tivessem passado por um 
exame na conformidade da legislação que vigorava, quando passa-
ram por elle; 

Considerando que, tendo sido esse o espirito e a leltra do de-

1 No volume da Legislação Académica de 1855 até 1863 foi publicaria 
em Âppendice a legislação académica coi respondente ao primeiro semestre 
de 1864 . 
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creto de 30 de abril e instrucções de 18 de maio de 1 8 6 3 paia 
os exames de habilitação, com força de maior razão o deve ser a 
respeito dos mesmos preparatórios feitos nos lyceus nacionaes; 

Considerando que o artigo 18 das citadas instrucções é muito 
expresso e claro, quando determina que os exames feitos perante 
os jurys académicos ou escolares na conformidade do artigo 7.° 
§ 1.° da lei de 12 de agosto de 1854, sejam levados era conta nos 
l\ceus de 1." classe para serem nelles admittidos aos mais exames 
os candidatos, que assim o requererem; 

Considerando que se o exame de latim feito perante o jury da 
eschola polytechnica até á data das instrucções de 18 de maio de 
1 8 6 3 não fosse reputado legal para servir de precedencia aos outros 
cxiiir.es nos lyceus de 1." classe, deixaria de ler execução o bene-
ficio e expresso pensamento do legislador, reconhecendo como legaes 
os exames feitos segundo a legislação anterior, a fim de as novas 
disposições não prejudicarem os alumnos que já tinham direitos 
adquiridos, levando o citado decreto de 30 de abril e instrucções 
de 18 de maio a sua equidade a ponto de dispensar exames de 
algumas disciplinas, que eram mandadas considerar obrigatórias d'ahi 
em diante: 

Ha por bem o mesmo augusto senhor mandar declarar que o 
exame de latim feito até ã data do decreto de 30 de abril de 1863, 
perante o jury da eschola poly technica de Lisboa, deve ser conside-
rado legal para servir de precedencia aos outros exames nos lyceus 
nacionaes de 1." classe, como se fosse o exame de latinidade exi-
gido pelo decreto de 9 de setembro do citado anno. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade de Coimbra, para sua intelligencia e devida execução. 

Paço, em 1 de julho de 1 8 6 4 . — Duque de Loulé. 

Julho 1 Portaria. Constando quealguns alumnos têm requerido em dif-
ferentes lyceus a admissão a exame das mesmas disciplinas, pro-
curando assim precaver-se para, no caso de ficarem reprovados num 
Ivceu, irem fazer novo exame a outro; e importando similhante 
facto uma contravenção ao que determinam os artigos 52.° e 59.° 
do decreto de 9 de setembro ultimo, os quaes só permittem a re-
petição de exames no anno immediato áquelle em que os alumnos 
houverem sido reprovados, e na epocha designada no artigo 41.° 
do alludido decreto: 

l ia sua magestade El-Rei por bem declarar e ordenar: 
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1.e Que, findos os exames dos lyceus, os respectivos reitores 
enviem, pela direcção geral de instrucção publica, uma relação no-
minal dos alumnos que houverem sido examinados, designando as 
disciplinas de que fizeram exame e o resultado d este; 

2.° Que, verificando-se pelas relações referidas haver algum 
alumno repetido o exame de uma disciplina em dois lyceus, é nullo 
e de nenhum effeito o resultado do segundo exame. 

Paço, em 1 de julho de 1 8 6 4 . — Duque de Loulé. 

Devendo as certidões passadas pelos difFerentes lyceus nacionaes 
oflerecer todas as garantias necessarias aos documentos que têm fé 
pública: ha por bem sua rnagestade lil-Rei determinar que de ora 
avante todas as certidões passadas pelos referidos lyceus sejam es-
criptas por extenso, sem algarismos nem abreviaturas, a fim de 
tornar a falsificação de laes documentos menos fácil, obstando, 
quanto possível seja, a quaesquer viciações que nelles se tentem 
acaso fazer. 

Paço, em 1 de julho de 1864 .— Duque de Loulé. 

Portaria. Dispensa o exame de desenho aos alumnos das fac uI— Julho i l 
dades de mathematica e philosophia, que se destinam à de medi-
cina, até á matricula no í .° anno d'esta faculdade no proximo anuo 
lectivo. 

Portaria. «Sua rnagestade El-Rei, attendendo á conveniência que julho -7 
tem o bacharel Carlos Maria Gomes Machado de alargar mais as 
suas excursões ao interior do paiz para a exploração botanica de 
que se acha encarregado, vindo a ser diminuta a gratificação que 
actualmente percebe de 2 $ 2 5 0 réis; e conformando-se com o pa-
recer do conselho geral de instrucção publica: ha por bem orde-
nar que a dieta gratificação seja elevada a 4 $ 0 0 0 réis diários». 

Paço, em 27 de julho de 1 8 6 4 . — Duque de Loulé. 

Portaria. Sua rnagestade El-Rei, attendendo ás vantagens queAgosto is 
resultarão a bem da sciencia e do paiz, de uma viagem scientifica 
emprehendida pelo lente de histologia e physiologia geral da fa-
culdade de medicina da universidade de Coimbra; e conforman-
do-se com o parecer do conselho da referida faculdade: Ha por 
bem ordenar que o lente d'«quellas disciplinas, o doutor Antonio 
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Augusto da Costa Simões, passe aos paizes estrangeiros, a fim de 
se instruir nos processos practicos das matérias que professa, e co-
nhecer ao mesmo tempo a organisaçáo e methodos de ensino dos 
mais acreditados estabelecimentos de histologia e physiologia expe-
rimental, sendo acompanhado pelo preparador de anatomia. Igna* 
cio Rodrigues da Costa Duarte; recebendo cada um, além dos seus 
vencimentos actuaes, a verba de quatro mil e quinhentos réis por 
dia em quanto durar a commissâo, e cento e vinte mil réis para 
as despesas de viagem de ida e volta; e devendo regular-se pelas 
instrucções que fazem parte d'esta portaria, e baixam assignadas 
pelo director geral de instrucçíio publica. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade de Coimbra, para os effeitos devidos. 

Paço, em 18 de agosto de 1 8 6 4 . — Duque de Loulé. 

Instrucções que fazem pa r t e da por tar ia de 18 de agosto de 1864 

1." A viagem scientifica pelo lente da faculdade de medicina, 
doutor Antonio Augusto da Costa Simões, verificar-se-ha aos pr in-
cipaes estabelecimentos technicos de Paris, Londres e Allemanha. 

2.* O doutor Antonio Augusto da Costa Simões será acompanhado 
pelo preparador de anatomia, Ignacio Rodrigues da Costa Duarte , 
devendo este executar os methodos e processos das jiovas e deli-
cadas operações, filhas do progresso cirúrgico, e apreciar os seus 
resultados. 

3." De tres em tres mezes o doutor Costa Simões dará conta ao 
governo eá faculdade, do estado dos seus estudos, trabalhos e obser-
vações, relativos á commissão de que é encarregado. 

4.* A viagem scientifica durará um anno para os dois commis-
sionados; podendo ser prolongada mais algum tempo a do lente x 

Costa Simões, se o governo assim o entender necessário. 
Secretaria de estado dos negocios do reino, em 18 de agosto de 

1 8 6 4 . — Pelo director geral, Antonio Maria de Amorim. 

Setembro Officio da direcção geral\de imtrucção pública. Determina que 
23 a proposta graduada dos candidatSs ao logar de guarda-mór dos 

geraes seja feita pelo prelado da universidade na conformidade do 
programma. 
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Edital. 0 dr . José Ernesto de Carvalho e Rego, vice-reitor da Outubro 
universidade de Coimbra, etc. Faço sabor que a congregação da 
faculdade de direito, em sessão de 12 do corrente, deliberou o se-
guinte: 

Que a começar de outubro d'este anno lectivo em diante todo 
o individuo que desejar ter entrada em qualquer aula ou aulas da 
dieta faculdade durante toda ou parle da hora, deve préviamente 
inscrever o seu nome na secretaria da universidade num livro para 
isso destinado, com declaração do dia e aula ou aulas em que quer 
entrar , recebendo então uma senha, que entregará a um contínuo 
à porta. 

E para que chegue á noticia de todos será este affixado nas 
portas dos geraes da universidade. Paço das escholas, em 13 de 
outubro de 1 8 6 4 . — José Ernesto de Carvalho e Rego, vice-reitor. 

Portaria. Considerando a necessidade de organisar para o en- Outubro 
sino publico nos cursos de instrucção superior, programmas pelos 17 
quaes não só se defina claramente a Índole e fim d'esse ensino nos 
diversos estabelecimentos do estado; mas se faça effectiva a instruc-
ção que em cada um d'elles deva ministrar-se; 

Considerando que taes programmas são um documento indis-
pensável para a apreciação do estado e aperfeiçoamento dos estudos 
superiores no paiz, e para o conhecimento das superfluidades por 
que é mister cortar, e das faltas a que é urgente attender, para 
os tornar o mais proveitosos e completos que fòr possível; 

Considerando que para conseguir estes resultados é necessário 
que os programmas relativos a cada cadeira indiquem methodica-
mente o numero de lições e exercícios académicos que devem fazer-se 
durante o anno lectivo, e as matérias que hão de constituir cada 
uma d'essas lições, de fórma tal, que sem todas estarem explicadas 
não possa verificar-se o encerramento das aulas; 

Considerando que, para harmonisar todos estes quesitos com as 
condições de tempo limitado, convém que se escolham só as ma-
térias mais importantes e de cujo complexo depende o cabal en-
sino em cada cuiso: 

Ha sua rnagestade El-Rei por bem, conformando-6e com a pro-
posta do conselho geral de instrucção publica, ordenar que o vice-
reitor da universidade de Coimbra envie ao ministério do reino, 
no mais curto espaço de tempo que fòr possível, os programmas 
para o ensino n'aquel]e estabelecimento no actual anno lectivo, for-

2 
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mulados pelo modo que fica indicado, devendo todos elles ser pre-
viamente discutidos e approvados pelos conselhos das diversas fa-
culdades, e vir acompanhados das copias das actas em que se Ian-
çarem os votos em separado que forem offerecidos. 

0 queassim se participa ao vice-reitor da universidade de Coim-
bra, para seu conhecimento e efTeitos devidos. 

Paço, em 17 de outubro de 1 8 6 4 . — Duque de Loulé. 

Outubro Offkio da direcção geral de instrucção pública. Participa que 
por despacho do ministro, de 17, foi auctorisada a faculdade de 
philosophia para contractar na Bélgica ou na Italia um jardineiro 
para o jardim botânico da universidade; devendo a gratificação, 
que além do ordenado se convencionar dar-lhe, ser paga pela do-
tação do mesmo jardim; e a nomeação ser temporaria, e o nomeado 
prestar fiança ou abonaçâo nos termos que se tractar com elle. 

Outubro Programma. Pela direcção geral de instrucção publica no mi-
18 nisterio do reino se declara aberto concurso por sessenta dias, a 

começar em 24 do corrente mez, perante a faculdade de medicina 
da universidade de Coimbra, para o provimento dos quatro logares 
de preparadores de anatomia physiologica, de anatomia patholo-
gica, de microscopia e de chimica medica, creados pela carta de 
lei de 28 de junho ultimo, cada um com o ordenado annual de 
3 0 0 $ 0 0 0 réis, na conformidade do seguinte 

Programma 

1." Os indivíduos, que pretenderem habilitar-se para o provi-
mento dos referidos logares, deverão apresentar os seus requer i -
mentos na secretaria da universidade dentro do praso acima indicado. 

2.° Os requerimentos dos candidatos serão dirigidos ao reitor 
da universidade, instruídos com os seguintes documentos: 

1 Attestados de bom comportamento moral e civil, passados pelas 
camaras municipaes dos concelhos onde tiverem residido nos últ i-
mos tres annos; 

II Alvará de folha corrida; 
III Documento que prove não padecerem moléstia contagiosa; 
IV Certidão de estarem isentos do recrutamento; 
V Diploma de habilitação scientifica; 
Tudo authenticado e legalisado. 
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São diplomas de habilitação scientifica para este concurso: 
Carta de doutor ou bacharel formado pela faculdade de medi-

cina na universidade de Coimbra; 
Carta de approvaçâo no curso completo da escola medico-cirur-

gica de Lisboa ou Porto; 
Carta de doutor em medicina por qualquer universidade es t ran-

geira, com tanto que se mostrem habilitados para exercer a clinica 
no paiz, na conformidade do artigo 3.° da carta de lei de 24 de 
abril de 1861 ; 

Carta de bacharel na faculdade de medicina, ou titulo do 4.° anno 
das escolas medico-cirurgicas de Lisboa ou Por to , com tanto que 
apresentem certidões de approvaçâo nas disciplinas que fazem objecto 
dos logaresque pretenderem, obtidas em qualquer das tres escholas 
de Lisboa, Porto ou Coimbra. 

Os concorrentes poderão apresentar as certidões dos prémios e 
honras de accessil que tiverem obtido durante o curso nas respe-
ctivas escholas, e assim também quaesquer outros documentos com-
provativos da sua intelligencia e aptidão. 

3.° Em egualdade de circumstancias preferem os que maiores 
habilitações scienlificas apresentarem. 

4.° Findo o praso do concurso, o conselho da faculdade assi-
gnará os dias para as provas públicas dos candidatos que tiverem 
instruído os seus requerimentos na conformidade d'este programma. 

5.° As provas são apresentadas perante um jury de sete lentes 
da faculdade de medicina, entrando neste numero o decano, ou 
quem suas vezes fizer, que é o presidente. Os outros membros do 
jury são eleitos pelo conselho da faculdade. 

6.° As provas consistem em uma preparação sobre objecto im-
portante de anatomia physiologica, de anatomia pathologica, de 
microscopia, ou numa analyse de chimica medica, conforme o logar 
que os concorrentes pretenderem. Estas operações são feitas na sala 
ou gabinete destinado para este fim, e assistirão a ellas os mem-
bros do jury . 

7.° O ponto é commum para todos os concorrentes. 
8.° Concluídas as preparações de todos os candidatos, os mem-

bros do jury interrogarão a cada um de per si subre o objecto das 
mesmas preparações. 

9.° Os pontos são feitos pelo jury de concurso e devem ser doze, 
pelo menos, para cada logar de preparador. 

10.° O jury , findas as provas de todos os concorrentes ao me-
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smo logar, procederá á votação em escrutínio por letras que designem 
as qualificações de muilo bom, bom, sufficienle e máo; depois do 
que o conselho da faculdade ordenará em conferencia a proposta 
graduada de todos os concorrentes, tendo em vista as qualificações 
que cada um obteve, e que devem junctar-se ao processo, e as 
mais habilitações moraes, scientificas e liderarias que constarem 
dos documentos apresentados pelos candidatos. 

11.° O reitor da universidade enviará com a sua informação 
particular todo o processo do concurso ao ministério do reino, 
pela direcção geral de instrucção publica. 

12.° Os candidatos podem simultaneamente concorrer a mais 
de um logar ou a lodos. 

13.° O primeiro provimento é por tempo de dois annos, findo 
o qual o conselho da faculdade, tendo em vista os serviços e aptidão 
dos nomeados, os propõe ao governo para serem providos de pro-
priedade, ou consulta para se abrir novo concurso, ouvido o con-
selho geral de instrucção publica. 

Secretaria d'eslado dos negócios do reino, em 18 de outubro 
de 1 8 6 4 . — Antonio Maria de Amorim, servindo de director geral. 

Outubro Resolução do conselho de decanos. l . ° Que o conselho de de-
18 canos irá pessoalmente apresentar a suas magestades, no dia 31 

do corrente, as felicitações da universidade pelo anniversario na-
talício d 'EI-Rei; 

2.° Que sejam convidados os lentes das differentes faculdades, 
que quizerem associar-se ao conselho de decanos, para irem á 
capital fazendo parte da deputação; 

3.® Que, tanto o conselho, como os demais lentes que compo-
zerem a deputação, se apresentarão no paço com as insígnias dou-
toraes; 

4.° Que a ida a Lisboa será sem prejuízo do serviço; 
5.° Que aos lentes da universidade, residentes em Lisboa, se 

dará conhecimento d'esta resolução do conselho. 
Es táconfórme.—Manuel Joaquim Fernandes Thomaz, secretario. 

Outubro Portaria. Permit te que o doutor José Pereira da Costa Cardoso, 
21 lente substituto da faculdade de mathematica, continue a reger a 

cadeira de que provisoriamente fôra encarregado na academia po-
lytechnica do Porto, por portaria de 2 de abril ultimo, visto achar-se 
ainda impedido o proprietário e substituto d'ella, e não soffrer 
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prejuizo o serviço d'aquella faculdade com a ausência de um dos 
seus membros. Egualmente auctorisa o dicto lente para coadjuvar 
o director d'esta academia no que este julgar conveniente. 

» 
Portaria. Manda suspender até ulterior resolução a distribuiçãoDezembro 

dos partidos, prémios e honras do accessit na faculdade de malhe- 3 
matica, por se achar affecto ao governo um recurso ácerca do modo 
por que foram votados; devendo, porem, verificar se a distribuição 
dos prémios nas outras faculdades no dia que está fixado para si-
milhante solemnidade. 

Portaria. Constando a sua rnagestade El-Rei que á solemneDezembro 
distribuição dos prémios no dia 8 do corrente mez, ao mesmo tempo 
que concorreram o reverendo bispo conde e mais auctoridades ec-
clesiasticas, civis e militares, deixaram de comparecer quasi toda a 
faculdade de direito, a faculdade de mathematica, e a de philoso-
phia, excepto o seu decano: 

Manda o mesmo augusto senhor significar ao prelado da uni-
versidade, para o fazer constar ás referidas tres faculdades, que foi 
desagradavel a sua rnagestade o conhecimento de similhante facto, 
deixando as faculdades de assistir á mais brilhante festa académi-
ca, isto quando toda a academia, os funccionarios e os habitantes 
da cidade se congregavam dentro da própria universidade para 
tornarem esplendido o acto festivo a que ella os convidava; não se 
estendendo porem o desagrado real a respeito d'aquelles que qual-
quer motivo justificado impedisse de concorrer. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade de Coimbra, para seu conhecimento e execução. 

Paço, em 13 de dezembro de 1 8 6 4 . — Duque de Loulé. 

Officio da direcção geral de instrucção pública. Ordena que oDezcmbro 
director do observatorio meteorologico da universidade dirija ao 
do infante D. Luiz os esclarecimentos por elle requisitados para o 
estudo do temporal que teve logar no dia 13 do corrente. 

O/Jicio da direcção geral de instrucção pública. Declara que nãoDezembro 
pode ter logar a syndicancia proposta ao prelado da universidade 13 
pela faculdade de medicina, por motivo de uma correspondência 
publicada na Revolução de Setembro, de 5 d este mez; mas que os 
membros da faculdade que se julgarem injuriados, podem usar do 
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direito que lhes assiste de se desaggravarem perante os tr ibunaes 
competentes. 

Dezembro Oflicio da dtrecçã&geral de instrucção pública. Sobre um offi-
21 cio do vice-reitor da universidade, acompanhando outro do secre-

tario da faculdade de medicina, em que lhe participava, que o con-
selho da dieta faculdade approvâra em sessão de 12 de outubro o 
plano da distribuição das cadeiras assim como que fossem al ter-
nadas as lições da 1 1 / e 12.a; declara que para este negocio ter 
seguimento é necessário que a faculdade faça subir á presença do 
governo a sua proposta em fórma, expondo os motivos que teve 
para a alternação das aulas, e que o vice-reitor faça acompanhar 
a proposta e consulta da copia da acta da sessão de 12 de ou tu -
bro, e de quaesquer outros documentos que se refiram a este as-
sumpto. 

Dezembro Portaria. Concede ao estudante Luiz Soares Correia, que no 
23 anno lectivo antecedente não fizera acto do primeiro philosophico, 

matricular-se novamente no mesmo curso, não obstante o lapso 
de tempo, visto mostrar porat tes tado do bedel, que, apesar de não 
matriculado, frequentára a dieta aula no presente anno. 

• 1865 

Janeiro 9 Programma. Pela direcção geral de instrucção pública no mi-
nistério do reino se ha de prover, precedendo concurso de sessenta 
dias, a começar em 15 do corrente mez, a cadeira de desenho, 
annexa à faculdade de mathematica da universidade de Coimbra, 
com o ordenado annual de 5 0 0 $ 0 0 0 réis na fórma do seguinte 

Programma 

I Os individuos, que pretenderem habilitar-se para o provimento 
do logar vago de professor da referida cadeira, devem apresentar 
os seus requerimentos na secretaria da universidade dentro do 
praso acima designado. 



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1864 . 15 

II Os requerimentos são dirigidos pelos candidatos ao reitor da 
universidade, e instruídos com os seguintes documentos: 

1.° Certidão de edade de vinte e cinco annos; 
2.° Attestados de bom comportamento moral, civil e religioso, 

passados pelos administradores dos concelhos ou pelas camaras m u -
nicipaes e pelos parochos das localidades, em que os candidatos 
tiverem residido nos últimos tres annos; 

3.° Alvará de folha corrida; 
4.° Documento de que não padecem moléstia contagiosa; 
5.° Diploma de algum dos seguintes cursos: da academia real 

das bellas-aites de Lisboa, ou da academia portuense de bellas-
artes; da faculdade de mathematica de Coimbra, ou do primeiro 
curso da eschola polytechnica; certidão de approvaçâo nas discipli-
nas do í a n n o de mathematica e em geometria descriptiva, physica, 
e desenho, cm algum estabelecimento de instrucção superior na-
cional ou estrangeiro. 

III Findo o praso do concurso, o conselho da faculdade de ma-
thematica examina se os requerimentos de todos os candidatos 
estão devidamente inslruidos, e assigna os dias em que têm logar 
as provas do concurso. 

IV O reitor da universidade faz publicar por edital, na folha 
odicial do governo e em alguns dos jornaes que se imprimem em 
Coimbra, os nomes dos candidatos admittidos, os dias e as horas 
em que ha de começar cada uma das provas, e quaesquer dispo-
sições regulamentares, que o conselho da faculdade julgue conve-
niente adoptar. 

V As provas a que os candidatos têm de satisfazer são públi-
cas, e constam dos seguintes exercícios divididos em quatro partes: 

1." PARTE 

Execução de um traçado de geometria descriptiva tirado á sorte, 
com antecipação de vinte e quatro horas, de entre os pontos des-
tinados pelo jury preparatório do concurso para esta parte do exame. 

2 . " PARTE 

Esboço de um apparelho ou machina, feito á simples vista, e 
acompanhado das cotas que o candidato julgar necessarias para a 
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reducção do mesmo esboço a desenho geometrico. Conversão do 
dicto esboço em desenho geometrico. 

3 . " PARTE 

Esboço do interior ou exterior de um edifício, demonstrado em 
plantas, alçados e cortes principaes. Conversão d'este esboço em 
desenho definitivo.com as sombras que lhe forem relativas, a sépia 
ou aguarella, em papel de marca determinada. 

4 . a PARTE 

1.° Desenho a aguarella de uma especie do reino animal copiada 
do natural. Este assumpto, considerado o principal do quadro, deve 
ter como accessorio para completar o mesmo quadro uma paizagem 
á phantasia do candidato. 

2.° Desenho topographico feito sobre as indicações dadas ao 
candidato na occasião do exame. 

VI A execução das tres ultimas partes tem logar nos dias op-
portunamente designados, podendo continuar nos dias immediatos. 

VII Para assistir a todas as provas do concurso é nomeado um 
jury preparatório composto de tres lentes da faculdade de mathe-
matica por ella nomeados, edo is professores de desenho em eschola 
dtí instrucção superior ou especial, para este fim commissionados 
pelo governo. 

VIII Os candidatos são interrogados pelo jury preparatório no 
fim de cada exercício sobre os princípios elementares das sciencias 
physicas e mathemaiicas, que tiverem immediata relação com os 
pontos. Os pontos são os mesmos para todos os candidatos. O tempo 
destinado a cada um dos vogaes do jury para as interrogações não 
pôde exceder um quarto de hora; sobre cada um dos pontos não 
podem interrogar o mesmo candidato mais de dois examinadores. 

IX O numero dos pontos e o objecto a que se refere cada um 
d'elles é determinado pelo jury preparatório. Os pontos depois de 
approvados ficam patentes na secretaria da universidade para po-
derem ser examinados pelos candidatos durante os quinze dias que 
precedem a primeira prova. 

X Se algum dos candidatos se achar legitimamente impedido 
de comparecer no dia designado para a execução de qualquer das 
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provas públicas, o reitor ou o conselho da faculdade podem con-
ceder o adiamento das mesmas provas, conforme o disposto no 
artigo 17.° e seus §§ do decreto de 27 de setembro de 1854 , no 
que for applicavel. 

XI O jury preparatório no fim de cada prova oral procede cm 
conferencia ao juizo dos candidatos e qualificações de cada uma 
das provas dadas por elles; do resultado da conferencia se tomam 
as devidas notas por todos assignadas para serem presentes ao con-
selho da faculdade que constitue o jurv definitivo. 

XII As provas practicas, á medida que forem concluídas pelos 
candidatos, estão patentes na secretaria da universidade para serem 
examinadas detidamente pelos vogaes do ju ry definitivo. 

XIII O reitor da universidade, terminadas todas as provas dos 
candidatos, convoca o jury definitivo para proceder á avaliação do 
mérito absoluto e relativo dos candidatos. 

§ 1.° Antes da votação se procede em conferencia á discussão 
sobre o mérito absoluto e relativo de cada uma das provas practi-
cas, e se dã conta do juizo que o jury preparatório houver for-
mado, e das qualificações por elle conferidas a cada candidato. 

§ 2.° Finda a conferencia e distribuídas as espheras brancas e 
pretas, procede-se à votação, observando-se o que dispõem os de-
cretos de 27 de setembro de 1854 e 21 de abril de 1858 . Em 
egualdade de circumstancias, é preferido o candidato que reunir 
melhores habilitações scientificas. Se os candidatos forem mais de 
dois, regulam-se as votações sobre o mérito relativo pela fórma 
prescripta no decreto de 14 de tnaio de 1862 . 

XIV No dia immediato ao da votação são expostas ao publico 
todas as provas dos candidatos, as quaes devem acompanhar o pro-
cesso do concurso, que ha de ser remettido ao governo pela direc-
ção geral de instrucção publica, conjunctamente com a proposta 
do jury e informação particular do reitor. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 9 de janeiro de 
1865 . — Antonio Maria de Amorim, servindo de director geral. 

Portaria. Foi presente a sua rnagestade El-Rei o processo d® J a n e i r o 

concurso que teve logar para o provimento das tres substituições 16 
ex raordinarias na faculdade de medicina da universidade de Coim-
b r ã , assim como o requerimento do doutor Raymundo Francisco da 
Gama, um dos oppositores, que pede seja annullado o concurso, 
fundando-se em não ter o conselho dos decanos dado seguimento 

3 
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ás suspeições impostas pelo mesmo doutor a respeito de tres lentes 
da faculdade que formavam parte do jury; e 

Considerando que o doutor recorrente deduzira com toda a com-
petência os seus artigos de suspeição, dando por causa a inimi-
zade pessoal que a legislação considera como justificativa de sus-
peições; 

Considerando que o conselho dos decanos indeferira a pretensão 
por suppor que não procediam os artigos pela sua maleria, quando 
aliás a matéria indicada era d'aquellas sobre cujo fundamento legal 
não podia levantar-se dúvida; 

Considerando que o recurso interposto versa sobre um ponto 
de nullidade insanavel, por se referir aos julgadores, sendo ex-
presso na legislação que todo o homem deve ser julgailo por juizes 
imparciaes, o que não se daria no caso presente, se as suspeições 
viessem a provar-se, por isso que a intervenção dos lentes dados 
por suspeitos podia inlluir para o resultado e julgamento do con-
curso; 

Considerando que o conselho dos decanos e o chanceller pro-
cederam com excesso de auctoridade, desprezando os artigos de sus-
peição que a carta regia de 22 de novembro de 1805 mandava 
conhecer ao chanceller, ouvida a parte no termo peremptorio de 
dez dias, findos os quaes competia ao conselho e ao chanceller 
julgal-os com a convocação dos dois lentes mais antigos da facul-
dade de direito, doutrina suscitada pelo disposto no artigo 19.° 
§ único do decreto regulamentar de 1 de dezembro de 1845 : 

Ha por bem o mesmo augusto senhor, conformando-se com o 
parecer do a judante do procurador geral da coroa juncto ao mi-
nistério do reino, e com a consulta do conselho geral de instruc-
ção publica, mandar annullar todos os actos do concurso mencio-
nado, ordenando que seja novamente aberto, na conformidade das 
leis e regulamentos. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade de Coimbra, para seu conhecimento e devida execução. 

Paço, em 16 de janeiro de 1 8 6 5 . — Duque de Loulé. 
• 

Janeiro Edital. O dr. José Ernesto de Carvalho e Rego, vice-reitor da 
2 0 universidade, etc. 

Faço saber que é suscitada a pontual observancia da portaria 
de 14 de outubro ^e 1863, que é do theor seguinte: 

«Os empregados de policia académica, bedeis, contínuos e a r -
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cheiros e quaesquer outros , na forma da portaria de 29 de se-
tembro de 1855 , cuja observancia se suscita, ficam prohibidos de 
receber dos estudantes gorgetas, espórtulas, ou gratificações, t i r a r -
lhes cartas ou certidões, e vender- lhes pergaminhos e fitas para 
ellas; porque não podem deixar de ficar suspeitos e inhabil i lados 
para bem cumpri rem suas obrigações policiaes. 

« P o r isso, sendo empregados de nomeação real os contravento-
res, darei parte ao governo de Sua Magestade, depois de colligir 
as provas das suas contravenções; e sendo empregados que vençam 
por folhas mensaes ou semanaes serão immedia tamenle demittidos 
por mim. 

«Esta portaria será intimada a todos os empregados, acima men-
cionados, pelo gua rda -mór , os quaes assignarâo no verso d ' e s t a .— 
Paço das Escholas, em 14 de ou tub ro de 1 8 6 3 . — Vicente Ferrer 
Nelto Paiva, rei tor.» 

E para que chegue á noticia de todos mandei aífixar o pre-
sen te .— Paço das Escholas, em 20 de janeiro de 1 8 6 5 . — José Er-
nesto de Carvalho e Rego, vice-rei tor . 

Portaria. Tendo o doutor Antonio José Teixeira , lente da facul-Março 22 
dade de mathematica, recorr ido da distr ibuição dos partidos, pré-
mios e honras de accessit, constante da acta da mesma faculdade, 
em data de 16 de ju lho do anno passado, a fim de que a alludida 
distr ibuição se ju lgue nulla por não haver sido feita por votação 
de todos os lentes da faculdade, o que era offensivo dos direitos 
do recorrente , como vogal d 'el la; 

Considerando que segundo os estatutos da universidade, liv. 3.°, 
parte l . \ tit. 6.°, cap . IV, § 7 , o merecimento dos estudantes para os 
partidos do curso medico é julgado pela congregação da faculda-
de, attendendo-se ás provas que elles tiverem dado nos exercidos 
de todo o anno e á conta que de si derem no exame publico, ha -
vendo assim dois elementos diversos em que tem de assentar o ju l -
gamento da faculdade; 

Considerando que o primeiro d'estes elementos (as provas dadas 
nos exercícios de todo o anno) se obtém na conformidade do § 8." 
dos citados estatutos, pelas composições escriptas dos estudantes 
feitas nos dois últimos mezes do anno lectivo, as quaes devem correr 
por todos os lentes de que se compõe a congregação da faculdade, 
entendendo a lei que nestas composições se deve reflectir o apro-
veitamento dos estudantes, duran te o anno todo; 
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Considerando que o segundo dos referidos elementos (as provas 
dos exames) sómente pode ser apreciado exactamente pelas mezas 
examinatorias, as quaes devem graduar todos os estudantes que 
forem approvados nemine discrepante em tres classes de muito bons, 
melhores e bons, devendo porem esta graduação ser feita na pre-
sença da congregação, correndo só o escrutínio por cada um dos 
estudantes approvados nemine discrepante, votando o lente e exa-
minadores que tiveram, depois de prestarem juramento, de votar 
conforme o dictame das suas consciências (Eslat. §§ 9 e 10); 

Considerando que o 10.° § citado manda que se forem mais de 
seis os estudantes graduados, pela maioria dos votos das respecti-
vas mezas, em muito bons, a congregação por escrutínio eleja d 'entre 
esses muito bons os seis que mereçam os partidos segundo as com-
posições escriptas; e que se os muito bons não passarem de seis 
(o que tanto se dá, como é manifesto, quando forem sómente seis, 
como quando forem menos) entrarão também em concurso para o 
provimento dos partidos os estudantes que tiverem algum voto de 
muito bons, e os restantes votos de melhores; e que na falta d'estes 
entrarão egualmente os que por unanimidade das mezas houve-
rem sido graduados em melhores; 

Considerando que estas disposições são applicaveis aos partidos 
do curso malhematico nos termos dos estatutos, liv. 3.", parte 2.% 
tit. 7.°, cap. 2.°, §§ 3.° e seguintes, declarando positivamente o 
§ 4.° que o merecimento dos partidistas mathemalicos será jul-
gado sempre na congregação da faculdade pelo concurso das com-
posições dos dois últimos mezes do anno lectivo, e dos exames com 
que se finalisar o estudo de cada um dos annos; 

Considerando que esta legislação é applicavel por analogia aos 
prémios e honras de accessit; visto que não ha lei ou regulamento 
que determine outra forma de adjudicar estas condecorações aca-
démicas mencionadas no art. 6.°, § 5.° do decreto de 25 de no-
vembro de 1839; 

Considerando que na distribuição dos partidos, prémios e accessits 
de que se tracta não se observam as mencionadas formalidades; 
sendo que nem as mezas graduaram por escrutínio os estudantes 
em muito bons, melhores e bons; nem as composições escriptus 
correram pelos lentes da faculdade, nem a faculdade votou por es-
crutínio sobre o merecimento dos premiados; lendo ouvido o con-
selho da faculdade de malhematica, as declarações e votos em se-
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parado de vários lentes d'ella, assim como a informação do prelado 
da universidade: 

Ha Sua Magestade El-Rei por bem, conformando-se com o pa-
recer do conselho geral de instrucção publica, mandar declarar sem 
effeito a distribuição dos partidos, prémios e honras de accessit, 
de que se tracta, e proceder a outra em que se observem as for-
malidades legaes. O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor 
da universidade para os effeitos devidos. 

Paço, em 22 de março de 1 8 6 5 . — Marquez de Sabugosa. 

O flicto da direcção geral de instrucção publica. Com referenciaMarço 2í 
ao § 9.° do programma para o concurso da cadeira de desenho na 
universidade declara — que não podendo os professores especiaes da 
academia das bellas-artes de Lisboa e da eschola polytechnica, que 
foram nomeados para fazer parte do jury do concurso com tres 
membros da faculdade de mathematica deixar a regencia das suas 
cadeiras para irem a Coimbra ordenar os pontos; se lhes deter-
minou que os fizessem aqui, e fossem remettidos ao vice-reitor da 
universidade a fim de, merecendo a approvaçâo dos tres outros 
vogaes da faculdade de mathematica, que completam o jury, fica-
rem patentes na secretaria. 

Portaria. Constando que alguns reitores dos lyceus nacionaes Abril 
exigem a edade de dez annos aos a lumnos xque pretendem fazer 
exame de instrucção primaria; e considerando que nem a lei nem 
os regulamentos determinam a idade como requisito para a admis-
são a tal exame, porque o § inicial do artigo 8.° do decreto de 
9 de setembro de 1863, e o artigo 54.° n.os 1.° e 2.° do mesmo 
decreto, mostram ser a edade de dez annos condição unicamente 
para a matricula nos lyceus, ou para admissão a exames de in-
strucção secundaria; mas considerando por outro lado, que seria 
util obrigar também os alumnos de instrucção primaria a junctar 
certidão de idade para o effeito sómente de se poder, antes do des-
pacho, verificar a identidade da pessoa dos requerentes, ou man-
dar-lhes corrigir as inexactidões em que muitas vezes cáem por 
inexperiencia, confundindo ora a naturalidade com a residencia, 
ora a sua naturalidade com a de seus paes; e attendendo a que tal 
exigencia não se poderia fazer para este anno, vista a proximidade 
dos exames, nos lyceus em que ella não estava em uso; ha Sua 
Magestade El-Rei por bem mandar declarar: 
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1.° Que a admissão a exame de inslrucção primaria não depende 
da edade do candidato. 

2.° Que nos lyceus, em que se tem exigido certidão de idade, 
continuará este anno e nos seguintes a exigir-se tal certidão, uni-
camente como documento para verificar a identidade da pessoa, e 
que nos outros lyceus se exija o mesmo documento para o me-
smo fim desde o anno de 1866 em diante. 

3.° Que as certidões de edade, junctas a requerimentos de exame 
de instrucção primaria, possam, mediante despacho do reitor, ser 
restituídas aos alumnos que as pedirem para documentar requeri-
mentos de instrucção secundaria. 

Paço da Ajuda, em 20 de abril de 1 8 6 5 . — Julio Gomes da Silva 
Sanches. 

22 Portaria. Auctorisa o vice-reitor da universidade a mandar sa-
tisfazer pelas despesas do expediente a quantia de 4 0 ^ 0 0 0 réis por 
uma só vez ao bedel da faculdade de theologia. 

13 Portaria. Sua Magestade El-Rei, tendo visto a representação 
que á sua augusta presença levou o conselho dos decanos da uni-
versidade de Coimbra, pedindo, relativamente ás suspeições oppostas 
por candidatos ao magistério, a resolução dos seguintes duvidas: 

1.a Se os artigos de suspeição podem ser julgados improceden-
tes antes de serem admittidos a prova, e neste caso se pertence ao 
chanceller ou ao tribunal constituído na forma da carta regia de 
23 de novembro de 1805 o decidir da questão de improcedência; 

2. a Se no juízo das suspeições devem aggregar-se ao mesmo 
conselho dois ou quatro lentes da faculdade de direito; 

3 a Se deverá ser ouvido o fiscal da mesma faculdade; 
4.a Se nns suspeições oppostas ao reitor subsiste o § 2.° do ti-

tulo 26.° do livro 2.° dos estatutos velhos; 
5." Se podem ser exigidos os depositos e multas de que t ra-

ctam os mesmos estatutos, no caso de não serem provadas as sus-
peições, ás quaes duvidas accresce outra offerecida pelo conselheiro 
vice-reitor da universidade em officio de 28 de abril ultimo, quanto 
ao modo de proceder, quando todo o conselho dos decanos é dado 
de suspeito, como acontece no processo de concurso ultimamente 
aberto para provimento das substituições extraordinarias da facul-
dade de medicina; 

Considerando que tanto na legislação geral do reino, estabele-
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cida na ordenação livro 3.8, titulo 21.°, §§ 8." e 9.°, e na novís-
sima reforma judiciaria artigos 760.° e 318.° , § 3.°, como na le-
gislação especial da universidade, que são os estatutos velhos, livro 
2.°, titulo 26.° priuc., e carta regia de 23 de novembro de 1805 , 
se acha adoptado ou reconhecido o principio de que a questão da 
improcedência das razões da suspeição é prejudicial da questão da 
prova das mesmas razões; 

Considerando que ao chanceller pertence, nos termos da citada 
carta regia, conhecer das razões da suspeição, isto é, se procedem 
ou não na forma dos estatutos velhos, livro 2.°, titulo 26.° princ. 
e instruir o processo no termo peremptorio de dez dias, findos os 
quaes o levará ao tribunal que tem de julgar as suspeições prova-
das ou não provadas; 

Considerando que a duvida de serím aggregados ao conselho 
dos decanos, constituído em tribunal de suspeições, quatro ou so-
mente dois lentes da faculdade de direito, já pela portaria de 16 
de janeiro ultimo foi resolvida neste segundo sentido, o que vai 
em harmonia com a practica, sem nenhuma opposição estabelecida 
e continuada, de ser a faculdade de direito representada no con-
selho dos decanos como uma só e não como duas faculdades; 

Considerando que nem a legislação geral exige a audiência do 
ministério publico no processo das suspeições communs, nem a 
legislação especial da universidade requer a presença ou audiência 
do fiscal da faculdade de direito em matéria de suspeições nos con-
cursos, as quaes devendo ser julgadas no praso peremptorio esta-
belecido pela carta regia de 23 de novembro de 1 8 0 5 não admit-
tem essencialmente uma formalidade com que a mesma carta regia 
não contava quando marcou aquelle praso; 

Considerando que o disposto nos estatutos velhos, livro 2.°, ti-
tulo 26.°, § 2.°, relativamente á suspeição posta ao reitor, foi con-
firmado pelos §§ 9.° e 37.° da reformação, e não foi alterado nem 
pela carta regia, que não tractou d'este caso, nem por alguma 
outra disposição, salvo que os lentes de cânones, em que ahi se 
falia, são hoje substituidos pelos da faculdade de direito, e o con-
selho de deputados e conselheiros pelo conselho de decanos; 

Considerando que os depositos das multas nas suspeições esta-
belecidas na antiga legislação commum (ordenação livro 3.°, t i -
tulo 22.°} foram abolidos pelo artigo 284.° do decreto n.° 24 .° de 
16 de maio de 1832, e as próprias multas (expressamente abo-
lidas, quanto ás faltas dos estudantes, pela carta regia de 26 de 
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setembro de 1787) já estavam em desuso, sendo que a carta regia 
de 23 de novembro de 1805 não só as não menciona como pena 
dos que não provam ou não deduzem juridicamente as suspeições; 
mas estabelece uma pena diversa, que é a de não serem admilt i-
dos ã prova de habilitação que houverem requerido; 

Considerando que as suspeições oppostas aos vogaes do conse-
lho dos decanos não se regulam pela citada carta regia de 23 de 
novembro de 1805, que tracta sómente dos lentes ou juizes do con-
curso; mas são reguladas pelo § 8.° da reformação dos estatutos 
velhos, em cujos termos não podem ser accusados todos os vogaes 
d'aquelle conselho constituído em tribunal de suspeição, devendo 
sempre ficar dois que junctamente com o reitor ou vice-reitor j u l -
guem as mesmas suspeições; 

Considerando que na hypothese de serem, contra a lei, dados 
de suspeitos simultaneamente todos os vogaes do conselho dos de-
canos, devem ficar servindo os dois que legalmente devam pro-
ceder; 

Tendo ouvido o conselho geral de instrucção publica: ha por 
bem resolver, em quanto a matéria não é por outra forma regulada 
para os casos futuros: 

1.° Que o julgamento da questão, se estão ou não provados os 
artigos da suspeição, tem logar unicamente quando não hajam sido 
julgados improcedentes; 

2.° Que ao chanceller pertence nas suspeições oppostas a juizes 
do concurso o pronunciar a procedencia das suspeições, ficando a 
prova d'estas para o julgamento do tribunal constituído na forma 
da carta regia de 23 de novembro de 1805 , não obstando porém 
a decisão de procedencia proferida pelo chanceller a que o refe-
rido tribunal depois da mais ampla discussão as julgue improce-
dentes; 

3.° Que ao conselho dos decanos devem aggregar-se unicamente 
dois lentes da faculdade de direito, como foi decidido pela portaria 
de 16 de janeiro ultimo; 

4-.° Que não é essencial a presença ou audiência do fiscal da 
faculdade de direito nestes processos; 

5.° Que o disposto no livro 2.°, titulo 26.°, § 2,°, dos estatu-
tos velhos no caso da suspeição opposta ao reitor ainda vigora, 
com adiflferença de serem os lentes decanos ahi mencionados substi-
tuídos pelos da faculdade de direito, e o conselho que nomeia os 
adjuntos pelo conselho dos decanos; 
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6.° Que os depositos e multas, ordenados nos estatutos velhos, 
estão abolidos. 

7.° Que as suspeições oppostas aos vogaes do conselho dos 
decanos se regulam pelo § 8.° da reformação de 1612, e nestes 
termos não podem ser todos recusados, devendo ficar sempre dois 
vogaes irrecusáveis, que julguem com o reitor as suspeições dos 
outros membros do conselho; 

8.° Que, no caso de contra a lei terem sido recusados simul-
taneamente todos os vogaes do conselho dos decanos ficam juizes 
irrecusáveis das suspeições oppostas aos mesmos vogaes os dois que 
legalmente precedem; 

9." Finalmente que, depois de julgados suspeitos alguns vogaes 
do conselho dos decanos, se dá nestes um verdadeiro impedimento 
que deverá ser supprido na forma ordinaria. 

O que assim se participa, pela secretaria d'estado dos negocios 
do reino, ao conselheiro vice-reitor da universidade de Coimbra 
para seu conhecimento e execução. 

Paço da Ajuda, em 13 de maio de 1 8 6 5 . — Julio Gomes da Silva 
Sanches. 

Decreto. Sendo-me presente a representação da faculdade de phi- Junho 8 
losophia, para que os actos d'ella sejam feitos pelas cadeiras e não 
pelos annos como até aqui se practicava; 

Considerando que a approvaçâo ou reprovação de estudantes 
examinados simultaneamente em matérias tão diversas, como são 
a physica, a botanica e a zoologia, não pode significar a sua p ro-
ficiência ou falta de aproveitamento em cada uma d'essas discipli-
nas, sendo portanto as certidões que de taes exames se lhes pas-
sam documentos insuficientes para demonstrarem o seu verdadeiro 
merecimento e aptidão lideraria relativamente aos diversos ramos 
da faculdade; 

Considerando que o jury examinador melhor pode certificar-se 
da capacidade especial dos estudantes, se concentrar a sua altenção 
em disciplinas determinadas; 

Considerando que da alteração proposta pela faculdade de phi-
losophia resultará a triplice vantagem de serem os alumnos mais 
conscienciosamente examinados, de ser a decisão do jury mais pre-
cisa e bem definida, e de ser melhor de manter a disciplina aca-
démica em cada uma das aulas, tirando-se aos estudantes a espe-
rança de que a distincção com que hajam frequentado uma d'ellas 

4 
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08 subtráia á pena devida pelo desleixo com que tenham frequen-
tado a outra; 

Considerando que só com relação á formatura é razoavelmente 
admissivel que o acto abranja todas as matérias do 5.° anno, por 
ser o remate do curso em que o estudante deve mostrar maior 
copia de conhecimentos geraes alem dos especiaes das respectivas 
cadeiras; 

Visto o disposto no artigo 9.° da carta de lei de 12 de agosto 
de 1 8 5 4 ; e tendo ouvido o conselho geral de instrucção publica: 

Hei por bem approvar o regulamento para os actos da facul-
dade de philosophia, que baixa assignado pelo ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino. O mesmo ministro e secre-
tario d'estado o tenha assim entendido e faça executar. Paço da 
Ajuda, em 8 de junho de 1 8 6 5 . — R E I . — Julio Gomes da Silva 
Sanches. 

Regulamento para os actos da faculdade de philosophia 
na universidade de Coimbra 

Artigo 1.° Os actos da faculdade de philosophia são feitos por 
cadeiras separadamente. 

§ 1.° Exceptua-se o acto de formatura, que comprehende as 
duas cadeiras do 5.° anno. 

§ 2.° O gráu de bacharel é conferido depois do acto da ultima 
cadeira do 4 ° anno aos alumnos que nelle houverem sido appro-
vados na classe de ordinários. 

Ar t . 2.° A todos os actos de ordinários e voluntários assistem 
tres examinadores, incluindo o presidente, o qual argumenta sempre 
na primeira parte do ponto. 

§ único. Exceptua-se o acto de formatura, a que assistem quatro 
examinadores, incluindo o presidente, o qual argumenta na dis-
sertação que versa sobre uma questão importante de chimica o r -
ganica, de phvsica ou de zoologia. 

Art . 3.° Os alumnos que pretendem obter carta de formatura 
em philosophia são sempre obrigados a fazer o acto do 5.° anno 
na classe de ordinários. 

Art. 4.° Aos actos dos obrigados assistem dois examinadores, 
alem do presidente, que não argumenta. 
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Art. 5.° A ordem de precedencia nos actos é a dos annos e d a s 
cadeiras de que se compõe o curso da faculdade. 

§ único. Esta ordem porém com relação aos alumnos voluntá-
rios e obrigados, nos cursos administrativo e preparatórios para as 
faculdades de mathematica e de medicina, é regulada em confor-
midade com o disposto no decreto de 6 de junho de 1854 , a r -
tigo 1.°, e portaria de 9 de outubro de 1861 . 

Ar t . 6.° Ficam em tudo o mais em vigor as disposições dos 
novos estatutos e subsequente legislação académica quanto á fórma 
e rigor dos actos e habilitações. 

Paço da Ajuda, em 8 de junho de 1 8 6 5 . — Julio Gomes da Silva 
Sanches. 

Portaria. Sua Magestade El-Rei , at tendendo ao que lhe repre- junho 16 
sentou em seu officio de 14 do corrente o conselheiro José Maria 
de Abreu, lente calhedratico da faculdadede philosophia na univer-
sidade de Coimbra, pedindo auctorisação para durante o resto do 
actual bimestre estar ausente do serviço do conselho geral d ' in -
strucção publica, de que é vogal effectivo, para concorrer ao ser-
viço académico da universidade, como sempre tem practicado nos 
annos anteriores; e 

Considerando que nenhuma disposição legal inhibe os vogaes 
do conselho geral d ' instrucção publica de exercer as funcções do 
magistério, quando se acham na séde dos estabelecimentos scien-
tificos de que são membros, antes é para louvar que se prestem 
ao serviço do magistério sempre que seja possivel: ha por bem 
conceder a auctorisação pedida. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade de Coimbra para seu conhecimento e mais effeitos.— Paço, 
em 16 de junho de 1 8 6 5 . — Julio Gomes da Silva Sanches. 

Portaria. Tendo-se duvidado se os alumnos que frequentaram Junho 17 
nos lyceus nacionaes, na classe de voluntários, uma disciplina, e 
estudaram particularmente outra disciplina pertencente ao mesmo 
anno d'aquella, são obrigados ao pagamento de uma só ou ao de 
duas matriculas: Sua Magestade El-Rei , considerando que, segundo 
o artigo 55.° § 4.° do regulamento dos lyceus, as matriculas dos 
alumnos externos são as mesmas dos voluntários, d onde se segue 
que as d'estes não podem importar em mais que as d'aquelles, 
como viria a acontecer se o alumno que reúne as duas qualidades 
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fosse obrigado ao pagamento das duas propinas: ha por bem man-
dar declarar que o pagamento de matricula, effectuado pelo alumno 
como externo, lhe aproveite para a disciplina que frequentar como 
voluntário, uma vez que as disciplinas pertençam ao mesmo anno 
do curso e á mesma epocha de exames, nos termos do artigo 34.° 
§ 3.° do regulamento de 9 de setembro de 1863. 

Paço, em 17 de j unho de 1 8 6 5 . — Julio Gomes daSilva Sanches. 

Junho 20 Resolução do conselho de decanos. Devendo chegar âmanhã a 
esta cidade, e visitar em seguida os estabelecimentos da universi-
dade, suas altezas imperiaes os principes do Brasil — resolveu o 
conselho dos decanos em sessão de hoje o seguinte: 

1.° Que os dois lentes mais antigos de cada uma das faculdades 
se reunissem na sala grande dos actos, para receber os augustos 
viajantes; 

2.° Que se convidassem os demais lentes das differentes facul-
dades para comparecerem também no dicto local; 

3.° Que tanto aquelles como estes se deverão apresentar com 
as suas insígnias doutoraes; 

4.° Finalmente, que a hora da reunião (provavelmente á uma 
hora e meia da tarde) seja annunciada por um repique dado na 
torre . 

O que por ordem do ex."10 conselheiro vice-reitor se commu-
nica a todos os srs. lentes e doutores para seu conhecimento e 
devidos effeitos. Secretaria da universidade, em 20 de junho de 
1 8 6 5 . — Manuel Joaquim Fernandes Thomaz, secretario. 

Julho 4 Portaria. Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente a duvida 
que se levantou na faculdade de mathematica, e é proposta á regia 
determinação pelo conselheiro vice-reitor da universidade, em offi-
cio de 26 de junho proximo preterito, sobre se tem ou não logar 
a votação da faculdade para a concessão dos partidos quando os 
estudantes apurados pelas mezas como distinctos forem menos de 
seis, e no caso affirmativo se a votação da faculdade tem por fim 
a escolha ou a simples graduação dos partidistas; 

Considerando que o merecimento dos estudantes para os par-
tidos é avaliado não só pelas provas do acto, as quaes são classifi-
cadas pelas mezas examinadoras, mas lambem pelo valor scienti-
fico das composições escriptas nos dois últimos mezes do anno 
lectivo, as quaes são vistas e julgadas por toda a faculdade, devendo 



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1864 . 29 

estes dois elementos concorrer ambos no julgamento dos partidis-
tas, como è expresso nos estatutos de 1772 , liv. 3.°, p. .1.*, lit . 
6.°, cap. 4.°, § 7.° e p 2 . \ til. 7.°, cap. 2.°, § 4.° e já foi de-
clarado na portaria de *22 de março ultimo, d'onde se segue que 
pode um alumno, cujo acto foi distinctamente classificado pela 
meza examinadora, desmerecer o partido pela mediocridade das 
composições escriptas: 

Ha por bem resolver que, seja qual for o numero dos estudan-
tes, sempre é indispensável que o seu merecimento absoluto para 
o provimento dos partidos seja julgado pela congregação da facul-
dade. O que assim secommunjca pela secretaria de estado dos nego-
cios do reino ao conselheiro vice-reitor para os devidos effeitos. 

Paço, em 4 de julho de 1 8 6 o . — Julio Gomes da Silva Sanches. 

Portaria. Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente a repre- Julho 
sentaçào de vários alumnos da faculdade de mathematica, pedindo 
que lhes seja applicavel a disposição do artigo 85.° do regulamento 
de 26 de outubro de 1864 1 , apesar de não terem tomado o gráu 
de bacharel antes do anno de 1865; e isto com o fundamento de 
terem feito, na classe de obrigados, antes do citado regulamento, 
alguns actos de disciplinas da faculdade de philosophia; tendo 
ouvido o ministério da guerra: 

Ha por bem ordenar que os alumnos que anteriormente ao anno 
lectivo de 1 8 6 4 - 1 8 6 5 houverem obtido approvaçâo em algumas 
disciplinas da faculdade de philosophia, na qualidade de obriga-
dos, possam ser admittidos na classe de voluntários aos actos de 
physica, botanica e mineralogia, segundo as precedencias estabe-
lecidas na portaria d'este ministério, de 9 de outubro de 1861 , 
declarando-se nos termos dos exames e nas certidões que d'elles 
se extrahirem que os actos feitos em virtude da presente portaria 
sómente serão reputados como de voluntários para os effeitos d'ella. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade de Coimbra para seu conhecimento e execução.— Paço, em 
8 de julho de 1 8 6 5 . — Julio Gomes da Silva Sanches. 

' «Os bacharéis em mathematica, que anteriormente ao anno lectivo de 
1 8 6 4 - 1 8 6 5 obtiveram approvaçâo como obrigados nas disciplinas da facul-
dade de philosophia da universidade de Coimbra, que fazem parte dos cursos 
preparatórios para a entrada na eschola do exercito, são dispensados da 
approvaçâo d'essas disciplinas na mesma faculdade como ordinários ou vo-
luntários.» D. e artigo cit. , cap. X I — d i s p o s i ç õ e s transitórias. 
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Agosto 22 Decreto. Sendo de reconhecida vantagem determinar, por um 
systema uniforme para todos os estabelecimentos de instrucção 
superior dependentes do ministério do reino, as condições e provas 
que devem exigir-se aos candidatos para a sua admissão ás func-
ções do magistério; 

Tendo a experiencia demonstrado que algumas das disposições 
dos decretos regulamentares de 27 de setembro de 1854, 21 de 
abril de 1858 e 14 de maio de 1 8 6 2 carecem de ser reformadas, 
para se evitarem os inconvenientes resultantes da deficiencia dos 
meios alli estabelecidos para a justa apreciação e escolha dos con-
correntes; 

Considerando que o tirocinio de dois annos depois da primeira 
nomeação, exigido pela lei nalgumas das escholas superiores, é 
indispensável que se torne effectivo em todas; porque fora pre ju-
dicial ao progresso e aperfeiçoamento do ensino scientifico confiar 
só das provas de um concurso o fu turo de uma carreira, onde os 
membros d'ella tem garantida a perpetuidade dos logares; e con-
formando-me com o parecer do conselho geral de instrucção publica1: 

1 Consulta do conselho geral de instrucção publica, a que se refere este 
decreto.— Senbor: Em cumprimento do que pelo ministério do reino lhe 
fora ordenado, o conselho geral de instrucção publica eleva á presença 
de Vossa Magestade um projecto de regulamento geral para o concurso 
aos logares do magistério superior dependentes d'este ministério. 

Neste documento parece ao conselho ter consignado os preceitos indis-
pensáveis para assegurar plenamente o salutar rigor das provas para admis-
são ás funcções do magistério nos estabelecimentos de instrucção superior, 
de modo que só os candidatos de um mérito distincto e provado talento 
possam aspirar a esta honrosa carreira e illustral-a pela sua reconhecida 
vocação, e pelos elevados dotes do seu engenho. 

O conselho geral, adoptando o principio do concurso publico, sanccio-
nado pela legislação vigente, examinou cuidadosamente as disposições con-
tidas nos regulamentos de 27 de setembro de 1 8 5 4 , 21 de abril de 1 8 5 8 , e 14 
de maio de 1862; assim como o regulamento especial da eschola poly-
technica, e projecto proposto pelo conselho d'esta eschola; e sobre estas 
bases ordenou o novo projecto de regulamento, em que procurou esta-
belecer por um systema uniforme para todos os estabelecimentos de in-
strucção superior dependentes do ministério do reino, as condições e provas 
que devem exigir-se aos candidatos para a sua admissão ao magistério, 
c que pela maior parte existiam já nos actuaes regulamentos. Algumas 
outras disposições eram aconselhadas pela experiencia de mais de dez 
annos. 

O conselho geral de instrucção publica tivera mais de uma vez occa-
sião de convencer-se, pelo exame dos processos de concurso, que lhe fo-
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Hei por bem decretar o regulamento, que baixa assignado pelo 
ministro e secretario d'estado dos negocios do reino, para os con-
cursos aos logares do magistério de instrucção superior, depen-

ram presentes, da deficiencia das provas exigidas nesses actos, e da con-
tradição, que por este motivo se notava entre as habilitações dos candi-
datos, e o resultado das votações nos concursos, em que os mais distinctos 
nem sempre obtinham a primazia. Observara também o conselho, que por 
estas ou outras causas, que mais ou meno9 directamente se ligavam ao 
systema de provas, até aqui seguido, havia sensivelmente baixado o nivel 
das habilitações dos candidatos; e se facilitava o accesso ao magistério de 
um modo gravemente prejudicial ao progresso e aperfeiçoamento do en-
sino scientifico nas escholas superiores do paiz. Era por isso urgente 
prover de remedio a um mal tanto mais funesto, quanto a carreira do 
magistério gosa de garantias que asseguram aos seus membros a perma-
nência no exercício das suas funcções, que por isso só devem ser com-
mettidas aos mais dignos e benemeritos. 

Das providencias propostas por este conselho, são as mais importantes 
a qualidade das provas; a argumentação tanto nas oraes, como na disser-
tação; a liberdade na escolha do assumpto para esta prova escripla, e a 
obrigação de fazel-a imprimir; a constituição do jury do concurso; o e f -
fectivo tirocinio biennal depois do primeiro despacho, e a faculdade de 
fazer renovar o concurso viciado não só pela violação das formulas legaes, 
mas pela completa discordância nas votações sobre o mérito dos candi-
datos com as provas escriptas e as habilitações d'estes. 

As provas tanto oraes como escriptas, sem que fosse permitlido dirigir 
interrogações sobre ponto algum d'ellas aos candidatos, deixava o jury e 
o publico na incerteza da capacidade e talento dos concorrentes, que muitas 
vezes podiam, se os soccorria uma feliz memoria, e uma exposição fácil, 
ostentar os fructos de alheia erudição, e egualar ou sobresahir apparen-
temente a candidatos de muito superior mérito. Nem era melhor o me-
thodo prescripto para essas provas, limitadas á singela explicação de alguns 
§§ de um livro de texto, e a uma dissertação feita sem o preparo nem 
o tempo necessário para que por ella se podesse apreciar a sciencia e 
litteratura do candidato. 

A liberdade concedida aos candidatos na escolha do assumpto para a 
dissertação, dá occasião para avaliar o mérito do seu auctor, já pela eleição 
do objecto d'esta prova, e já pela maneira por que o soube desenvolver; 
e as interrogações sobre a dissertação servem de prova cabal da profi-
ciência dos candidatos em matéria da sua escolha. 

Na constituição d o s j u r y s pareceu indispensável fixar o numero minimo 
de membros com que podia funccionar, tomado em relação ao pessoal em 
effectivo exercício do magistério no momento de se abrir concurso; e cons i -
derando como taes todos os lentes cathedraticos e substitutos ordinários, 
que se não acharem ausentes da séde da academia ou eschola em que se 
verifique o concurso, para evitar assim as diíficuldades que offerecia a 
organisaçâo dos jurys, quando para este fim se attendia ao quadro legal 
das faculdades e escholas; e para evitar a necessidade de chamar um grande 
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dentes do ministério do reino. O ministro e secretario d'estado 
dos ncgocios do reino assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço da Ajuda, em 22 de agosto de 1 8 6 5 . — R E I . — Julio Gomes 
da Silva Sanches. 

numero de supplentes com que se distraíam muitos professores da re-
gencia das suas cadeiras. 

Na designação dos supplentes era lambem indispensável attender á maior 
analogia dos estabelecimentos scientificos e das cadeiras cujos professores 
deviam naquella qualidade fazer parte dos jurys. O governo de Vossa Ma-
gestade já por decreto de 21 de abril de 1 8 5 8 ordenára, que os supplen-
tes fossem sorteados d'entre os professores jubilados da própria eschola, 
c na sua falta d'entre as pessoas idóneas; e, não as havendo, d'entre os 
professores cathedraticos ou substitutos effectivos das escholas analogas. Ao 
conselho geral de instrucção publica pareceu, porem, que os supplentes 
deviam sempre ser tirados da classe do magistério de instrucção publica, 
segundo a maior analogia das cadeiras e disciplinas; porque, ao mesmo 
passo que assegurava a competencia real de todos os membros do jury, 
excitava o zelo dos conselhos académicos no cumprimento de seus deveres. 

O conselho, reconhecendo que nos jurys de concurso reside toda a com-
petencia para qualificar os candidatos ao magistério, como está estabele-
cido pela legislação vigente, julgou também que não podia negar-se á 
superior inspecção do governo o direito não só de annullar os concursos, 
caso nelles se não observassem os preceitos legaes, mas, quando se veri-
ficasse que o veredictum d'esses jurys fôra manifestamente injusto, pre-
cedendo proposta d'este conselho, estranho, pela sua posição, a quaesquer 
parcialidades que por ventura, ainda que mui raro, podem desvial-os do 
caminho da just iça. Esta demonstração do governo, empregada parcimo-
niosa e discretamente, tornará mais circumspectos os jurys académicos, 
d irá maiores garantias aos candidatos mais benemeritos, e firmará a ne-
cessária intervenção e preponderância do professorado na admissão dos 
seus membros sem excluir a suprema auctoridade do governo, estabele-
cida pela lei fundamental do estado. 

O tirocínio de dois annos depois do primeiro despacho, estabelecido 
pela legislação vigente, n'algumas das principaes escholas superiores, é 
indispensável que se torne effectivo em todas, porque fora inconveniente 
confiar só das provas de um concurso o futuro de uma carreira, onde os 
seus membros tem garantida a perpetuidade dos logares. 

Outras providencias mais especiaes vão consignadas no projecto de re-
gulamento, que acompanha esta consulta, que fôra escusado mencionar 
aqui , porque pelo seu conjunclo estão sobejamente justificadas. 

Vossa Magestade, porem, resolverá o que formais conveniente ao pro-
gresso das sciencias e ao credito do magistério. 

Sala do conselho geral de instrucção publica, em 7 de abri] de 1865. 
—Manuel, cardeal patriarcha. V. P . — Antonio Feliciano de Castilho.—José 
Mana de Abreu, relator.— José Maria Latino Coelho.— Justino Antonio 
de Freitas.— Rogue Joaquim Fernandes Thomaz.— José Eduardo Maga-
lhães Coutinho.— João de Andrade Corvo.— Joaquim Gonçalves Mamede. 
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Regulamento para o concurso aos logares do magistério superior 
dependentes do ministério do reino 

Artigo 1.° O primeiro provimento de todos os logares do ma-
gistério na universidade de Coimbra, eschola polytechnica, escholas 
medico-cirurgicas de Lisboa e Porto, curso superior de letras e 
academia polytechnica do Por to , é feito por concurso publico, e 
a nomeação deve recair em pessoas de reconhecida probidade, 
talento e aptidão. (Carta de lei de 19 de agosto de 1853, art . 2.°) 

§ 1." O reitor da universidade e os directores dos outros esta-
belecimentos scientificos, logo que houver vacatura, convocam os 
conselhos académicos e escholares para se ordenar o programma 
do concurso, que é enviado ao governo, o qual, ouvido o conselho 
geral de instrucção publica, o manda publicar na folha official. 

§ 2 0 O praso do concurso é de sessenta ou noventa dias, se-
gundo for determinado no programma, contados do immediato 
áquelle em que a sua publicação se fizer na folha official. (Decre-
tos de 5 de dezembro de 1836, artigo 97.°, e de 13 de janeiro de 
1837 , artigo 168.°) 

Art. 2.° O concurso é feito perante o conselho académico e es-
cholar em que se der a vacatura, o qual é o jury de todas as provas 
por que hão de passar os candidatos. 

Art . 3.° Para constituir o jury são necessários dois terços, pelo 
menos, do numero dos lentes proprietários e substitutos ordiná-
rios, de que se compõe o conselho académico e escholar, que es-
tiverem em effectivo exercício' , quando se abrir o concurso. 

§ 1.° Para occorrer à falta ou impedimento legal, durante as 
provas do concurso, de algum dos vogaes do jury, quando d'ahi 
resulte ficar este em numero inferior ao que prescreve o presente 
artigo, são designados tres supplentes de entre os lentes jubilados 
da própria faculdade, eschola e academia. 

§ 2.° Se na própria faculdade, eschola e academia houver mais 
do numero exigido por este artigo para constituir o jury, só se 
nomeiam tantos supplentes, quantos forem necessários para que 
sejam presentes a todas as provas e votações do concurso mais tres 
vognes alem dos dois terços. 

§ 3.° Os lentes jubilados votam só no caso de funccionarem 
como supplentes. 

1 V. D. de 7 de fevereiro de 1866, art. t . ° 
5 
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§ 4.° Na falta ou impedimento dos lentes jubilados s3o designa-
dos pela sorte, para este serviço extraordinário, lentes em effectivo 
exercício nas faculdades, escholas e academias analogas, e mem-
bros de corporações scientificas. 

§ 5.° No caso de ser par o numero dos membros effectivos do 
ju ry , se lhe addiciona um supplente. 

§ 6.° Os vogaes effectivos e supplentes do jury são obrigados 
a assistir a todas as provas publicas do concurso. O que faltar a 
alguma d'ellas, ainda que seja com justificado motivo, fica inhibido 
de votar no mesmo concurso. 

Art . 4." Os vogaes do jury effectivos e supplentes, que deixa-
rem de assistir a todas as provas e votações dos candidatos, ou de 
justificar legalmente a sua falta; ou, depois de haverem concor-
rido a qualquer parte d'este acto, se subtrahirem ao desempenho 
de alguma das obrigações impostas por este regulamento, são pu-
nidos com as penas de multas ou suspensão previstas pelo artigo 181.° 
do decreto com sancção legislativa de 20 de setembro de 1 8 4 4 , 
segundo a gravidade do caso. 

§ único. As multas não podem exceder a quantia fixada pelo 
artigo 489 .° do codigo penal. 

Art. 5.° Se durante os actos do concurso faltar um numero tal 
de vogaes effectivos, que não bastem os supplentes para preencher 
os dois terços exigidos pelo artigo 3.° d'este regulamento, pode o 
jury continuar a funccionar, com tanto que seja presente a todos 
esses actos até â sua conclusão a maioria absoluta dos vogaes com 
que o jury se constituíra, entrando neste numero metade e mais 
um dos lentes da faculdade, escholas e academia, em que se ve-
rificar o concurso. 

Ar t . 6.° São consideradas analogas para os effeitos dos §§ 1.°, 
2.°, 4.° e 5.° do artigo 3.°: 

I Na universidade de Coimbra as faculdades de theologia e di-
reito, preferindo para a primeira os lentes proprietários e substi-
tutos das cadeiras de direito natural e direito ecclesiastico; e para 
a segunda os de historia ecclesiastica e theologia moral. (Na facul-
dade de medicina as escholas medico-cirurgicas. Nas de mathe-
matica e de philosophia as correspondentes cadeiras da eschola 
polytechnica)1; 

II Na eschola polytechnica a faculdade de malhematica da uni-

1 V. D de 7 de fevereiro de 1866 , art. l . ° 
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versidade para as cadeiras d'esta disciplina, e a faculdade de phi-
losophia para as de sciencias physico-chimicas e historico-naluraes1 , 
e a faculdade de direito ou a 3." classe da academia real das scien-
cias para a cadeira de economia politica; 

III Nas escholas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto a facul-
dade de medicina da universidade e as duas escholas entre si; 

IV No curso superior de letras a 2. a classe da academia real 
das sciencias de Lisboa; 

V Na academia polytechnica do Porto: para a secção de mathe-
matica a faculdade de mathematica da universidade, e os lentes 
proprietários e substitutos das correspondentes cadeiras da eschola 
polytechnica; para a de philosophia a faculdade de philosophia da 
universidade e os lentes proprietários e substitutos das cadeiras 
correspondentes da eschola polytechnica; para a de comroercio a 
faculdade de direito da universidade. 

Art . 7.® O reitor da universidade de Coimbra e os directores 
dos outros estabelecimentos scientificos são os presidentes do ju ry 
do concurso; e têm voto sendo lentes effectivos ou jubilados da fa-
culdade, escholas ou academia, a quem pertencer o logar, que se 
ha de prover; e neste caso conta-se o presidente para a consti-
tuição do jury . 

§ único. O presidente do jury tem voto de qualidade, se na vo-
tação de que tracta o artigo 5.° se der empate. 

Art. 8.° Os candidatos, que pretenderem ser admittidos ao con-
curso, apresentam dentro do praso fixado no programma os seus 
requerimentos na secretaria da universidade de Coimbra, escholas 
e academias em que tiver de prover-se o logar vago. 

§ 1.® Estes requerimentos são instruidos com os seguintes do-
cumentos: 

I Attestados de bom procedimento moral, civil e religioso; cer-
tidão de facultativo de não padecer moléstia contagiosa; e docu-
mento de haver satisfeito á lei do recrutamento (carta de lei de 
27 de julho de 1855 , artigo 54.°, e portaria de 9 de julho de 
1859) ; 

II Carta de doutor e certidão das informações de bacharel for-
mado, e de licenciado ou doutor pela universidade de Coimbra, para 
a admissão ao concurso nas faculdades académicas; 

III Carta de doutor, licenciado ou bacharel formado pela un i -

1 V. D. de 7 de fevereiro de 1866 art. 2 o 
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versidade de Coimbra; ou carta do curso completo das escholas 
medico-cirurgicas de Lisboa ou Porto; ou de doutor em medicina 
pelas faculdades estrangeiras, habilitado nos termos do artigo 2." 
da carta de lei de 24 de abril de 1861, para a admissão ás escholas 
medico-cirurgicas; 

IV Diploma de um curso completo de instrucção superior, em 
que se comprehendu a frequencia e exame das disciplinas que con-
stituem as cadeiras ou secção a que os candidatos se propõem, para 
admissão ao concurso na eschola polytechnica, no curso superior 
de letras e na academia polytechnica; 

V Diploma de um curso completo de instrucção superior nos 
termos do n.° IV, ou de um curso das academias de bellas artes; 
ou do ensino do 2.° gráu dos institutos industriaes, em que se 
comprehenda a frequencia e exame de desenho, geometria des-
criptiva e physica, para a admissão ao concurso das cadeiras de 
desenho na universidade de Coimbra, na eschola e na academia 
polytechnica. 

§ 2.° Os candidatos podem junctar aos seus requerimentos todos 
os mais documentos que comprovem o seu merecimento scienti-
fico, ou os serviços feitos ás letras. 

Ar t . 9.° Findo o praso do concurso, o reitor da universidadee 
os directores dos outros estabelecimentos scientificos, convocam os 
conselhos académicos e escholares para se constituir o jury do con-
curso, nos termos do artigo 3.°, e lhe serem presentes os reque-
rimentos documentados de todos os candidatos. 

§ 1.° Na mesma ou na immediata sessão procede o jury ao exame 
dos documentos dos candidatos, e vota a respeito de cada um sobre 
o seguinte quesito: 

Está o candidato habilitado pelos seus documentos para ser admit-
tido ao concurso? 

§ 2.° O resultado d'esta votação é lançado em livro especial pelo 
secretario da universidade, escholas e academia, que assiste a todas 
as votações do concurso, e lavra as actas das sessões do jury, que 
são assignadas por todos os vogaes presentes. 

§ 3.° Para ser admittido ás provas do concurso é necessário 
que o candidato reúna a maioria absoluta do numero dos votantes. 

§ 4.° No requerimento dos candidatos lança-se o despacho for-
mulado nestes termos — habilitado ou escusado. 

Art. 10.° Na mesma sessão em que se procede a esla votação, 
ou em outra immediata, o jury designa os dias em que devem ser 
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dadas as provas do concurso, a ordem que nellas se ha de se-
guir , e as mais disposições regulamentares que for necessário 
adoptar. 

§ único. O presidente do jury faz logo affixar, na porta da sala 
destinada para os actos do concurso, e num jornal da localidade, 
um edital contendo aquellas resoluções, e os nomes dos membros 
do jury eífeclivos e supplentes, e dos candidatos admittidos. Uma 
copia authentica d'este edital é enviada á direcção geral de instruc-
ção publica para seu conhecimento, e para se publicar na folha 
oficial do governo, 

Art. 11.° As provas do concurso consistem: 
I Em duas lições de uma hora cada uma sobre pontos tirados 

á sorte quarenta e oito horas antes; 
II Numa dissertação impressa sobre matéria escolhida livremente 

pelos candidatos de entre as questões mais importantes das scien-
cias, que fazem parte das faculdades, secções ou cadeiras que elles 
se propõem professar1; 

III Em interrogações sobre o objecto dos pontos das lições e 
da dissertação; 

IV Em trabalhos practicos. 
Art. 12 ° As lições do concurso versam sobre os seguintes obje-

ctos tirados á sorte: 
I Universidade de Coimbra: 

Faculdade de theologia 

1.a lição: Logares theologicos — Eloquência s a g r a d a — T h e o l o -
gia symbolica — Theologia mystica. 

2.a lição: Theologia moral — Theologia l i tú rg ica—Theologia 
exegetica do antigo e novo testamento. 

Faculdade de direito 

1.a lição: Direito natural e das gentes — Direito publico uni-
versal e direito portuguez — Economia politica. 

2.a lição: Direito civil portuguez — Direito administrativo — 
Direito criminal. 

• V. P. de 3 de abril de 1 8 6 6 , que fixou o praso para a apresentarão 
da dissertação. 
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Faculdade de medicina 

1.* lição: Histologia e physiologia ge ra l—Patho log ia geral, 
therapeutica geral — Anatomia pathologica. 

2.1 lição: Historia natural medica, matéria medica — Pathologia 
medica, therapeutica medica —Medic ina legal, hygiene publica. 

Faculdade de malhemalica 

I lição: Mechanica racional — physica mathematica. 
2.a lição: Geodesia — Astronomia practica — Mechanica celeste. 

Faculdade de philosophia 

1." lição: Chimica, analyse chimica — Physica experimental e 
dos imponderáveis. 

2 . 1 lição: Anatomia e physiologia comparadas; «oologia e bota-
nica; mineralogia e geologia. 

II Eschola polytechnica: 
As lições de que consta o concurso para cada uma das cadeiras 

da eschola são as seguintes: 
Para as quatro primeiras cadeiras de mathematica — uma em me-

chanica; outra em astronomia ou geodesia; 
Para a cadeira de geometria descriptiva — uma em geometria 

descriptiva; outra em geometria a tres dimensões; 
Para a cadeira de physica experimental — uma em physica; outra 

em chimica inorganica; 
Para as duas cadeiras de chimica — uma em chimica organica, 

e analyse, ou chimica inorganica, outra em physica; 
Para as cadeiras de mineralogia e geologia, e de montanistica, 

docimasia, e metallurgia — uma em mineralogia ou geologia, e outra 
em montanistica, docimasia e metallurgia; 

Para a cadeira de anatomia e physiologia comparada, e zoolo-
g i a — uma nesta disciplina, e outra em chimica organica; 

Para a cadeira de anatomia e physiologia vegetal — uma em bo-
tanica, e outra em agronomia; 

Para a cadeira de economia politica — uma nesta disciplina, e 
outra em direito administrativo ou commercial; 

III Escholas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto: 
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Secção cirúrgica 

i •" . • . r • i '' . i i * • 

1/ lição: Anatomia — Operações cirúrgicas — Obstétricas 
2.* lição: Pathologia e therapeutica externas — Anatomia pa-

thologica — Medicina legal e hvgiene publica. 

i >'.'<>'•' ' c: -:»''•!»•? <>.; -d . , • - . f,r, • 

Secção medica 
•'I '»•'• • . ' '{.•'•Ti; «soií, tl'>l)'(> .-'.3 . , ! fy 

1." lição: Physiologia — Historia natural medica — Anatomia 
pathologica. 

2." lição: Pathologia e therapeutica internas — Medicina legal 
e hvgiene publica. 

IV Curso superior de letras: 
As lições de que consta o concurso para cada uma das cadeiras 

d'este curso são as seguintes: 
Para a 1.* e 5." cadeiras — uma em historia patria e universal; 

outra em historia universal philosophica; 
Para a 2.* e 3.* cadeiras — uma em litteratura grega e latina e 

suas origens; outra sobre litteratura moderna da Europa, e espe-
cialmente a litteratura portuguesa; 

Para a 4." cadeira — uma em philosophia; e outra em historia 
universal philosophica. 

V Academia polytechnica do Porto: 

Secção de mathematica 

Uma lição em mechanica racional ou applicada — o u t r a em as-
tronomia ou geodesia. 

Secção de philosophia 

Uma lição em physica ou c h i m i c a — o u t r a em mineralogia e geo-
logia; ou em anatomia e physiologia comparadas, e zoologia e bo-
tanica. 

Secção de commercio 

Uma lição em economia politica e industrial, e direito adminis-
trativo — outra em direito commercial. 

§ único. Para as cadeiras de desenho na universidade deCoim-
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bra, eschola polytechnica e academia polytechnica — uma lição em 
geometria descriptiva e provas practicas, na conformidade do a r -
tigo 14.° 

Art. 13.° Os pontos para cada lição não podem ser menos de 
trinta, e comprehendem as matérias e questões mais importantes 
de cada sciencia, formuladas como theses, sem referencia a livros 
de texto. 

§ í . ° Os pontos são ordenados pelos conselhos das faculdades 
da universidade, escholas e academia, e estão patentes na secre-
taria dos dictos estabelecimentos por espaço de vinte dias, antes 
de começarem as provas do concurso. 

§ 2.° Nenhum ponto pode repetir-se no mesmo concurso. 
§ 3.° As matérias que tiverem sido escolhidas pelos candidatos 

para thema das dissertações não podem ser objecto de lição no 
mesmo concurso. 

Art . 14.° As provas practicas de que tracta o artigo 11.°, n ."IV, 
versam sobre anatomia humana e comparada, clinica interna e 
externa, physica, chimica, botanica, geometria descriptiva, dese-
nho, e noutros ramos de sciencias applicadas; e são determinadas 
nos programmas de que tracta o artigo 10.° 

§ 1." A sua execução tem logar perante dois membros, pelo 
menos, do jury, nos dias para este fim designados, e pode conti-
nuar por tantos, quantos forem necessários. 

§ 2.° Os candidatos são também obrigados a dar por escripto 
conta d'estes processos practicos. Este relatório é feito na sala onde 
as provas forem dadas, perante dois membros do jury, e por elles 
rubricado em todas as suas paginas nesse acto, e entregue ao pre-
sidente do mesmo jury para ser tomado em consideração, e fazer 
parte do processo do concurso. 

§ 3.° São concedidas tres horas aos candidatos para satisfazer 
á prova escripta de que tracta o paragrapho antecedente. 

§ 4.° O objecto das provas practicas é tirado â sorte no acto 
mesmo de começarem estas, seguindo-se o disposto no § 2.° do 
artigo 15.° Os pontos não podem ser menos de dez, e são paten-
tes, na conformidade do § 3.° do artigo 13.° 

Art . 15.° Em acto continuo á exposição oral década ponto, os 
candidatos são interrogados por espaço de uma hora por dois mem-
bros do jury, por elle designados, sobre o objecto da mesma lição. 

§ 1.° Em cada dia lêem dois ou tres candidatos. 
§ 2.° O ponto é tirado em presença de tres membros do jury 



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1864 . 41 

na sala dos concursos pelo candidato que a sorte decidir que seja 
o primeiro a fazer a leitura. 

§ 3." Se todos os candidatos lerem no mesmo dia, o ponto é 
o mesmo para todos; é porem diverso para cada um, se os candi-
datos forem tantos, que não possam ler nesse mesmo dia. 

§ 4.° Quando o ponto é o mesmo para todos os candidatos, ne-
nhum pode ouvir os que o precedem. 

Art. 16 0 No dia destinado para a sustentação da dissertação os 
candidatos são interrogados sobre a doutrina d'ella por dois ou tres 
membros do jury por elle nomeados. 

§ 1.° Estas interrogações duram hora e meia. 
§ 2.° Nesta prova observa-se o que fica disposto no § 1.° do 

artigo 1 5 ° 
Art. 17.° Durante as provas practicas os membros do jury po-

dem dirigir aos candidatos as interrogações que julgarem necessá-
rias sobre a execução do processo que for objecto d'essas provas. 

§ único. As provas practicas são as mesmas para todos os can-
didatos, e feitas nos mesmos dias. 

Art . 18.° Todo o candidato que faltar a tirar ponto, ou a al-
guma das provas no dia e hora marcada, sem ter prevenido o pre-
sidente do jury, perde o direito ao concurso a que tiver sido 
admittido. 

Art . 19.° Se o candidato, antes de tirar ponto ou de princi-
piar alguma das provas do concurso, prevenir o presidente do ju ry 
do motivo justificado que o inhibe de comparecer, o mesmo pre-
sidente convoca logo o jury, que, verificado que o impedimento é 
legitimo, pode espaçar até quinze dias o concurso do candidato 
impedido, continuando sem interrupção as provas dos outros con-
correntes. 

§ único. O candidato que, por justificado motivo, faltar á lição 
para que houver tirado ponto, é obrigado, quando seja admittido 
a nova lição, a t irar outro ponto. 

Art. 20.° Se por alguma causa extraordinaria os actos do con-
curso forem interrompidos, as provas já dadas não se repelem. 

Art. 21.° Concluidas as provas de todos os candidatos, na confor-
midade d'este regulamento, procede o jury em acto continuo, na 
sala das sessões do conselho académico e escholar, ao julgamento 
dos concorrentes ' . , 

1 Em sessão particular. P. de 19 de abril de 1866. 
6 
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§ único. A esta sess5o assistem todos os membros do jury; mas 
sómente votam os lentes da faculdade, escholas e academia, onde 
se verificou o concurso, e os supplen.es que funccionaram em logar 
dos effectivos. 

Art. 22.° Havendo um só candidato, procedesse á votação sobre 
o mérito litterario para h admissão ao magistério por espheras 
brancas e pretas; em duas urnas, numa das quaes se lançam as 
espheras que exprimem o juizo da votação, e noutra as que ficam 
inutilisadas. 

§ único. O candidato que nesta votação não obtiver a maioria 
absoluta de espheras brancas fica excluído d'este concurso. 

Art. 23.° Havendo mais de um candidato procede-sea segunda 
votação, para estabelecer a preferencia de um concorrente sobre 
todos os outros. 

Art. 24.° Para se verificar a preferencia entre os diversos can-
didatos vota-se em escrutinio secreto sobre todos, em tantas urnas 
quantos são os candidatos, tendo cada uma o nome de um d elles. 

§ 1.° Para este fim antes de se proceder ao escrutinio são dis-
tribuídas a cada um dos membros do jury tantas espheras quan-
tos candidatos, sendo uma só branca para exprimir a preferencia, 
e pretas todas as mais. O mesmo se observa nos escrutínios de 
que tractam os §§ 3° e 4.° d'este artigo. 

§ 2.° O candidato que obtém a maioria absoluta de espheras 
brancas é classificado em primeiro logar. 

§ 3.° Se nenhum candidato obtém no 1." escrutinio maioria 
absoluta de votos, procede-se em acto continuo a segundo escru-
tinio, do qual se exclue o candidato menos votado no primeiro. 

§ 4.° Se ainda neste caso nenhum concorrente tiver maioria 
absoluta, procede-se successivamente a tantos escrutínios quantos 
sejam necessários, excluindo sempre de cada um o menos votado 
dos candidatos até que a ultima votação se verifique entre dois 
concorrentes unicamente. 

§ 8.° Se houver empate entre mais de dois candidatos, o jury 
procede ao exame comparativo dos documentos de lodos elles; e 
vota sobre cada um por espheras em urnas separadas. O escrutí-
nio abre-se só depois de feita a votação sobre todos os candidatos. 
Fica excluído o que obtiver menor numero de espheras brancas. 

§ 6.° Se ainda nesta votação se der empate, prefere para entrar 
nos escrutinios, de que tractam os §§ 3.° e 4 o, o candidato que 
for mais velho. 
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Art, 25.° Quando na mesma faculdade, eschola e academia houver 
mais de um logar para prover, e forem mais de um os concorren-
tes, repetem-se as votações, de que tracta o artigo 24.°, tantas vezes 
quantas o numero d'esses logares, começando sempre pelos de maior 
categoria. 

Art. 26.° Em todas estas votações servem de escrutinadores os 
dois membros mais antigos do jury. 

§ 1 N o livro dos concursos, o secretario consigna o resultado dos 
diversos escrutinios, declarando os votos que obteve cada candidato. 

§ 2 0 No mesmo livro se lançam na sua integra as delibera-
ções do jury, e se faz menção dos protestos e reclamações dos vo-
gaes do jury e dos candidatos sobre a validade dos actos do 
concurso. 

Art . 27.° Concluídas as funcções do jury , o presidente faz um 
relatorio circumstanciado sobre todo o processo do concurso e mé-
rito moral e litterario dos candidatos, tendo em vista as suas ha-
bilitações moraes e scientificas. e as provas dadas perante o mesmo 
jury ; e acompanha esta informação official com as copias authen-
ticas dos programmas do concurso e das actas de todas as sessões 
e conferencias do jury, com exemplares em duplicado das disser-
tações impressas e mais proyas escriptas dos candidatos, e com 
todos os documentos com que eJles tiverem instruído os seus re-
querimentos. 

§ único. O processo assim preparado é remettido pelo presi-
dente do jury ao ministério do reino, pela direcção geral de in-
strucção publica. 

Art . 28.° (O governo, ouvido o conselho geral de instrucção 
publica, approva o processo do concurso; ou, sob proposta do mesmo 
conselho, manda abrir novo concurso, sempre que se verificar que 
as formulas legaes não foram observadas, ou que o resultado do 
julgamento do jury está em manifesto desaccordo com as provas 
escriptas e com os documentos e habilitações dos candidatos1). 

§ único. (Quando houver mais de uma vacatura numa faculdade, 
eschola e academia, e para todas se tiver aberto o mesmo concurso, a 
renovação d'este acto pode verificar-se sómente com relação aos 
últimos logares, se parecer que a votação fora em tudo justa e re-
gular quanto aos primeiros). 

1 Substituído este ai t . e seu § pelo art. 3 .° do D. de 7 de fevereiro de 
1866 . 
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Art. 29.° A primeira nomeação de cada candidato não lhe dá 
direito de accesso senSo nos termos do artigo 4.®, §§ 1.® e 3.® da 
lei de 19 de agosto de 1853, e artigo 1.°, § único da lei de 12 
de junho de 1855 . 

§ 1.® Durante o praso de dois annos, estabelecido pelo § 3.® 
da lei de 19 de agosto de 1853 , os substitutos e demonstradores, 
que não tiverem serviço de regencia de cadeira correspondente a 
um anno lectivo por vacatura ou impedimento dos proprietários 
das cadeiras a que estiverem adstrictos, são obrigados a ler um 
curso ordinário ou extraordinário, como prova de habilitação. 

§ 2.® Este serviço é regulado pelos conselhos académicos e es-
cholares, e pode ser desempenhado num anno só ou no decurso 
do tirocínio estabelecido no paragrapho antecedente. 

<§ 3.® D'estes cursos ordinários ou extraordinários são os substi-
tutos e demonstradores obrigados a apresentar dentro de cada anno 
lectivo ao conselho da faculdade, eschola e academia um relatorio em 
que mencionem as matérias professadas, a ordem e methodo seguido. 

Art . 30.° Os candidatos ao magistério podem dar de suspeitos 
os vogaes dos jurys dos concursos, e dos conselhos académicos e 
escholares, quando haja fundamento legal. 

§ único. Um regulamento especial fixa os casos em que as sus-
peições podem ter logar, e o processo que se ha de seguir1 . 

Art. 31.° Continua em observancia na eschola polytechnica o 
disposto no artigo 82.° do decreto de 11 de janeiro de 1837 , em 
conformidade com os 1.®, 2.° e 3.° do artigo 29.® des t e re-
gulamento. 

Art. 32.° Ficam revogadas todas as disposições dos anteriores 
regulamentos, sobre concursos, que não fazem parte do presente 
decreto. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 22 de agosto de 
1 8 6 5 . — Julio Gomes da Silva Sanches. 

Agosto 30 Portaria. Concede uma gratificação de 2 0 0 $ 0 0 0 réis ao doutor 
Antonio Augusto da Costa Simões para visitar maior numero de 
escholas de medicina do que as mencionadas na portaria de 18 de 
agosto de 1864 . 

Setembro Portaria. Considerando quanto importa conhecer até que ponto 
30 

* V. D. de 7 de fevereiro de 1866. 
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e de que modo são exeq;:iveis e executados nos differentes esta-
belecimentos públicos de instrucção secundaria e superior os pro-
grammas do ensino: ha sua magestade El-Rei por bem determi-
nar que no primeiro dia de cada mez todo o professor, que reger 
cadeira em qualquer dos mencionados estabelecimentos, apresente 
ao respectivo chefe litterario, para que este o faça logo subir ao 
ministério do reino, pela direcção geral de instrucção publica, um 
summario das matérias que tiver dado em cada um dos dias le-
ctivos do mez anterior. 

Paço, 30 de setembro de 1865 .— Joaquim Antonio de Aguiar. 

Portaria. «Manda declarar que de hoje em diante poderão ma-Outubro 
tricular-se na aula de economia politica da faculdade de direito 10 

todos os alumnos das faculdades de mathematica e philosophia, a 
quem o estudo das disciplinas ensinadas naquella aula sirva de 
preparatório para os cursos a que se destinarem.» 

Officio da direcção geral de instrucção publica. Ill.m° e ex.m° sr.— Outubro 
Deu entrada nesta secretaria de estado o officio de v. ex.® de 2 do 'O 
corrente participando que a faculdade de direito resolvera em con-
gregação que se pozesse já este anno em execução o novo plano 
de estudos1 , e pedindo vários esclarecimentos a respeito da resolu-
ção tomada. Este negocio está no conselho geral de instrucção pu-
blica, que em breve apresentará ao governo a consulta sobre o 

1 Plano a que se refere este officio: 

Faculdade de direito 

4° anno 

1." cadeira — Elementos de philosophia do direito, e historia do direito 
constitucional portuguez, em curso biennai com a 4 . ' cadeira. 

2." cadeira — Exposição histórica das matérias do direito romano, acom-
modadas á jurisprudência patria. 

3 . ' cadeira — Historia e princípios geraes de direito civil portuguez. 

2.° anno 

4.* cadeira — Princípios geraes de direito publico, interno e externo; 
e instituições de direito constitucional portuguez. 

5 . ' cadeira — Economia politica e estadística. 
6.* cadeira — Direito civil portuguez em curso biennai com a 9 , a cadeira. 
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assumpto; mas cerco em todo o caso o projecto que a congre-
gação resolveu desde já executar é preferível ao plano até aqui 
seguido, não duvida o ex.mo ministro do reino <jue elle se possa 
pôr em pratica já este anno, porque, se houver de fazer-se alguma 
modificação em consequência da consulta que o conselho geral 
apresentar, no anno seguinte se realisará. 

Pelo que respeita â divisão dos cursos de direito civil e de di-< 
reito commercial em duas aulas, parece ao mesmo ex.m o ministro 
muito acertada esta medida por todas as razões que v. ex." pon-
dera, e ns substitutos que quizerem encarregar-se da regencia das 
duas aulas de certo hão de merecer do governo de sua magestade 
elogio e consideração; mas não podem por modo algum ser met-
tidos em folha com o vencimento de cathedraticos, porque não ha 
no orçamento do estado verba que a isto auctorise o poder exe-
cutivo. 

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocios do reino 
em 10 de outubro de 1 8 6 5 . — Il l .m oe ex.mo sr. vice-reitor da uni-
versidade.— O director geral, Adriano de Abreu Cardoso Machado. 

3." anno 

7.* cadeira — Principios geraes e legislação portugueza sobre adminis-
tração publica; sua organisação e contencioso administrativo. 

8.*| cadeira — Sciencia e legislação financeira. 
9 . ' cadeira — Direito civil portuguez. 

4." anno 

10.* cadeira — Direito ecclesiastico publico commum e privativo da 
egreja portugueza, com seu respectivo processo, em curso biennal com 
a 13.* cadeira. 

11.* cadeira — Direito commercial portuguez. 
12 . ' cadeira — Organisação judicial, theoria das a c ç õ e s e processo civil 

ordinário, comprehendendo a execução da sentença. 

5.° anno 

13.* cadeira — Continuação da 10.* cadeira. 
14.* cadeira — Principios geraes de direito penal; e legislação penal 

portugueza. 
15.* cadeira — Processos civis especiaes, sumiria rios, suramarissimos e 

executivos com processo commercial e criminal; e practica judicial e extra-
judicial. i 

(Consulta da faculdade de direito de 5 de junho de 1865) . 
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Portaria. Concede dispensa de lapso de tempo ao bacharel Mi- Outubro 
guel Archanjo Marques Lobo para se matricular no 6." anno da 21 

faculdade de mathematica. 

Decreto. Sendo-me presente o processo de concurso a que se Outubro 
procedeu para o provimento de tres substituições extraordinarias, 29 

vagas na faculdade de medicina da universidade de Coimbra; 
Tendo, sobre a validade do processo, combatida por um dos op-

positores, mandado ouvir, depois do ajudante do procurador geral 
da corôa juncto ao ministério do reino, cujo parecer fora pela nul-
lidade, os conselhos geral de instrucção publica, e d'estado, com 
as consultas dos quaes, unanimes a favor da validade, me confor-
mo; e attendendo á proposta graduada do respectivo jury académico: 

Hei por bem fazer mercê de nomear o doutor José Epifânio Mar-
ques para o 1." logar vago de substituto extraordinário da facul-
dade de medicina; o doutor Manuel José da Silva Pereira para o 
2.° logar; e o doutor Fernando Augusto d 'Andrade Pimentel e 
Mello para o 3.° 

O ministro e secretario de estado dos negocios do rei no assim 
o tenha entendido e faça executar. Paço d'Ajuda em 29 de se-
tembro de 1 8 6 5 . — R E I . — Joaquim Antonio de Aguiar. 

Portaria. Concede dispensa dos dois annos de serviço aos substi-Novembru 
tutos extraordinários da faculdade de medicina nos termos da lei 22 
de 12 de junho de 1855, para poderem ser promovidos ás substi-
tuições ordinarias vagas. 

Decreto. Tendo vagado o logar de official maior da secreta ria Dezembro 
da universidade de Coimbra por fallecimento de Nicolau Pereira 12 
Coutinho de Figueiredo; 

Attendendo ás leis em vigor, e conformnndo-me com a proposta 
do prelado: Hei por bem, em nome de El-Rei , fazer mercê de pro-
moverão logar vago de official maior o primeiro official Eugénio 
Antonio Galeão, continuando em exercício na repartição de conta-
bilidade; ao de primeiro official com a graduação, que me apraz 
ronceder-lhe, de official maior, o segundo official Joaquim José da 
Encarnação e Silva; ao de segundo, o terceiro official Sebastião Mon-
teiro Lopes Quaresma de Vasconcellos; e ao de terceiro, o official da 
secretaria do extincto conselho superior de instrucção publica, 
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Alexandre Pereira da Cunha Leão Pignatelli com o ordenado que 
vencia na secretaria do referido conselho. 

O ministro e secretario de estado dos negocios do reino assim 
o tenha entendido e faça executar. Paço das Necessidades, em 12 
de dezembro de 1 8 6 5 . — Rei Regente .— Joaquim Antonio de 
Aguiar. 

Dezembro Portaria. Havendo o reitor do lyceu nacional de Angra do He-
roismo pedido ser esclarecido sobre se devia abonar ao professor 
da cadeira de introducção á historia natural alguma gratificação, 
pela regencia da cadeira de arithmetica e geometria plana, durante 
o tempo em que esteve fechada a sua aula por não ter discí-
pulos: 

Sua magestade El-Rei, Regente em nome do Rei, tendo em vista 
a disposição clara e terminante do artigo 26.° do decreto de 25 
de junho de 1851, segundo a qual pertence ao professor desoc-
cupado, por não ter serviço da cadeira própria, desempenhar o 
serviço de qualquer outra que lhe for incumbido, sem perceber 
por isso gratificação alguma; 

Considerando que similhante disposição não foi, nem podia ser, 
revogada pelo decreto de 26 de dezembro de 1860, por quanto 
neste não designa gratificação para os professores desoccupados, e 
somente se concede nos artigos 5.° e 7.° gratificação aos profes-
sores substitutos, ou aos proprietários que accumulam outro ser-
viço com o da sua cadeira; 

Considerando que na hypothese de que se tracta não existe accu-
mulaçâo de serviço, porque o professor de introducção não tinha 
alumnos nesta disciplina; 

Considerando que foi a esta accumulação de trabalho que se 
attendeu no n.° IV da portaria de 10 de setembro de 1863; 

Considerando, finalmente, que pela portaria de 6 de dezembro 
de 1839 se declarou, em referencia á universidade, que os lentes 
desoccupados, e sem exercicio, deviam ser nomeados para lerem 
nas cadeiras a que faltassem proprietários ou substitutos, e que 
em vista d'esta analogia, e do que se ordena no § 1.° do artigo 
3.° do regulamento de 9 de setembro de 1863 em vigor, os pro-
fessores dos lyceus se não devem considerar fixos em certas e de-
terminadas cadeiras, mas podem ser encarregados do serviço de 
qualquer d'ellas, conforme o exigirem as conveniências; determi-
nações estas que estão na inteira competencia do governo, segundo 
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o artigo 170.° do decreto com sancção legislativa de 20 de se-
tembro de 1844: 

Ha por bem, conformando-se com o parecer do conselho geral 
de instrucção publica, declarar e ordenar que ao professor de in -
troducção do Ivceu nacional de Angra nenhuma gratificação é de-
vida por haver regido a aula de arithmetica e geometria plana 
durante o tempo em que não teve serviço da cadeira própria. 

O que assim secommunica ao reitor do Ivceu nacional de Angra 
do Heroismo, para sua intelligencia e effeitos devidos. 

Paço, em 14 de dezembro de 1 8 6 5 . — Joaquim Antonio de 
Aguiar. 

Portaria. Concede ao doutor Antonio Augusto da Costa SimõesDezembro 
dispensa do serviço ordinário da universidade até ao fim do cor-
rente anno lectivo, a fim de proceder á verificação dos Trabalhos 
práticos de que se occupou oflicialmente nas suas viagens. 

1866 

Officio da direcção geral de instrucção publica. Permit te que o Janeiro 
lente de prima de medicina, Jeronymo José de Mello, possa ir â 23 
sua custa assistir ao congresso medico, que se ha de reuni r em 
Madrid, e para o qual fôra convidada a faculdade de medicina da 
universidade de Coimbra; não podendo abonar-se ao dicto lente 
o subsidio de trinta libras por estar exhausta a verba votada para 
commissões scientificas; dando-lhe comtudo o titulo de commis-
sario do governo portuguez. 

Portaria. Ordena que o vice-reitor, de accordo com a direcção Janeiro 
do observatorio astronomico, dê as providencias convenientes para 2í 
o serviço das observações, não devendo a despesa com o pessoal 
empregado ordinaria e extraordinariamente naquelle serviço e no 
calculo das ephemerides astronómicas exceder a do quadro legal 
dos funccionarios scientificos do observatorio. 

Decreto. Tendo yisto as representações do claustro pleno da Fevereiro 
universidade de Coimbra, e do conselho da academia polytechnica 7 
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do Porto, a respeito das dificuldades que se anteviam na execução 
do regulamento de 22 de agosto ultimo para os concursos aos lo-
gares do magistério superior; e conformando-me com o parecer 
do conselho geral de instrucção publica' ; hei por bem decretar o 
seguinte: 

1 Consulta do conselho geral de instrucção publica, a que se refere este 
decreto.— Senhor: Foram presentes ao conselho geral de instrucção pu-
blica as representações do claustro pleno da universidade de Coimbra e 
da academia polytechnica do Porto, datadas, a primeira de 19 de outu-
bro, e a segunda de 7 de setembro do corrente anno, pedindo aquella a 
revogação, e esta a suspensão do regulamento de 22 de agosto, pelo qual 
o governo de Vossa Magestade decretou um systema uniforme de con-
cursos para todos os estabelecimentos de instrucção superior, dependentes 
do ministério do reino. 

Basta examinar os fundamentos, cm que as duas corporações firmam 
sua petição, para logo se conhecer que ha.grande exaggeração nella. Um 
regulamento, o de 22 de agosto, ou outros, não pode revogar-se, nem 
suspender-se, como acto precipitado e temerário, só porque alguma, ou 
algumas, de suas disposições se afiguram dignas de reparo a alguns es -
tabelecimentos scientificos. O exemplo seria novo e pernicioso. Accresce 
mesmo, que as queixas da universidade e da academia polytechnica versam 
sobre pontos de nenhuma forma essenciaes ao pensamento e á economia 
do regulamento. Itapidas e concisas reflexões serão mais do que suflicientes 
para o demonstrar. As innovações mais accusadas, longe de justificarem 
a l inguagem acerba empregada em as combiter , foram dictadas pelo desejo 
de elevar o conceito de rectidão e de acerto, que o interesse proprio 
aconselha ás corporações ensinantes. 

Pondo de parte na representação da universidade tudo o que parece 
ao conselho apenas invocado para avultar stipposlos aggravos; dois as-
sumptos se offerecem como capitaes nas reclamações redigidas com mais 
largueza de phrases, do que' argumentos solidos. Consiste o primeiro na 
definição das escholas analogas; consiste o segundo na annullação dos con-
cursos por falta de conformidade entre o julgamento e o mérito dos op-
posilores. Acerca de ambos não hesitará o conselho em exprimir sem am-
biguidade a sua opinião. 

Nenhum dos pontos, a seu ver, affecla directa ou essencialmente a idèa 
que inspirou o systema do regulamento de 22 de agosto, e podem m o -
dificar-se, ou alterar-se, sem que o seu espirito e a sua execução pade-
çam a menor quebra nas disposições importantes. Ha de ser tão poucas 
vezes necdsSario chamar os supplentes, e será tão l imitado assim mesmo 
o numero d'clles, que a utilidade practitia dô preceito, casual, incidente 
e de pequeno vulto, pão compensaria os inconvenientes mais graves de 
exigir a obediencia da corporação queixosa, despresando inteiramente suas 
rcpugnancias. A execução voluntaria de uma lei , quando se pode obter 
sem offeiisa dtfs'princípios, aproveita sempre mais do que os triumphos 
pânicos de arflòr^proprio. - r i : < »' 
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1.° Para os efleitos 4PS §§ 1.°, 2;°, 4.° e do artigo 3.°, a 
que se refere o,art igo decreto de 22 de agosto ultimo, são 
consideradas análogas na universidade de Coimbra as faculdades 
de medicina, mathematica e philosophia, sendo preferidos para com-
pletar o numero jcgpl d o j supplentes nos jurys dos concursos em 

Nesta parte, pqis, entende o conse lho .que po^e adoptar-se a modifi-
cação relativa á definição faculdades analogas, que. tem a honra de 
submetter ao governo de Vossa Magestade. D'clia ser admittida nenhum 
embaraço ou prejuízo resultará para a execução do regulamento de 22 
de agosto, não se occupando o conselho nesta consulta de desenvolver as 
razões <jo seu voto a tal respeito, porque ellas na maior parte já foram 
expostas e deduzidas no oílicio do director geral de instrucção publica, 
officio que por decisão ministerial foi mandado junctar, como esclareci-
mento, aos documentos q u e instruem o negocio. 

Quanto ao segundo ponto, o da annullação do concurso sobre proposta 
do conselho geral de instrucção publica (art. 28 . ° do regulamento), quando 
se provar manifesto desaccôrdo entre os documentos e o julgamento; a 
petição encanou-o por aspecto inteiramente diverso do que na realidade 
é. A missão do governp não se contráe ás proporções acanhadas que a 
representação da universidade quer assignar-lhe. Não se limita á alter-
nativa simples de homologar ou de annullar as decisões do jury. Vai mais 
adiante, e funda-se cm princípios mais altos. O direito da escolha ou da 
exclusão dos candidatos graduados pelos jurys não ameaça a indepen-
da e a dignidade das corporações. Ã prudência do governo, o respeito 
devido aos estabelecimentos scienlificos e a responsabilidade moral do acto, 
são barreiras mais do que sufficicntes para afiançar a imparcialidade c 
desterrar qualquer suspeita de excesso do poder. Entretanto, versando 
mais a queixa sobre a forma do que sobre o espirito, mais sobre a re-
dacção do que sobre o sentido do artigo, é o conselho também de voto 
que ella pode ser modificada pela maneira que propõe, porque, sem 
offensa dos direitos e preeminencias do Estado, se cortam assim pela raiz 
apprehensões, que não ha vantagem em entreter ou animar. 

Pelo que respeita á representação da academia polytechnica do Porto, 
a qual se julga offendida por ser declarada analoga da eschola polyte-
chnica de Lisboa para receber d'ella os juizes de concurso, não o sendo, 
cm eguajdade de circumstancias, para ministrar os seus, é o conselho de 
parecer que, não instando nenhum principio de utilidade publica pela 
conservação da excepção, e tendo ella sido dictada unicamente por mo-
tivos de economia interna do serviço lectivo, pode sem inconveniente ser 
alterado o regulamento neste ponto, equiparando-se em tudo as duas cor-
porações, e desviando-se assim do animo de seus professores quaesquer 
preoccupaçõcs, embora infundadas e muito alheias, da imparcialidade que 
presidiu a esta reforma. 

A prova da dissertação impressa, que a representação da universidade 
argúe de oflensiva e quasi de exorbitante, julga o conselho que não deve 
ser dispensada. Em assumptos similhantes todas as demonstrações são 
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cada uma das faculdades os lentes das outras duas que possuirem 
maior numero de habilitações especiaes nas cadeiras da faculdade 
em que se realisar o concurso. Em egualdade de circumstancias 
decidirá a sorte. 

2.° Os lentes da academia polytechnica do Porto são equipa-

poucas, e mesmo supérflua que se dissesse, a dissertação impressa era ama 
superfluidade util ao fim immediato do concurso, que não pode ser im-
pugnada em nome da sciencia e de seus progressos. 

0 conselho não tem a menor duvida em propor estas leves modif ica-
ções, porque na sua opinião ellas apenas importam a quietação do espi-
rito para as corporações que as desejam, e em nada ferem as bases de 
reforma, que por nenhum caso poderiam ser sacrificadas a pretenções de 
puras e ociosas formalidades. O q u e o decreto de 22 de agosto se propunha 
alcançar era a cooperação reciproca dos estabelecimentos scientificos em 
objecto de tanto momento, como é o da boa escolha de professores, con-
fiando que a este fim elevado cederiam sem difficuldade quaesquer ex i -
gências de amor proprio. 

Não aconteceu, porem, assim; e o conselho, salvos os principios essen-
ciaes do regulamento, entrega ao tempo a victoria definitiva d'este pro-
gresso razoavel. 

Concluindo pois, 6 n conselho de parecer que nn regulamento de 22 
de agosto podem, sem oflensa dos principios adoptados, verificar-se as 
modificações que notou, satisfazendo com ellas ao que nas representações 
da universidade e da academia polytechnica merece ser attendido. 

Neste sentido tem o conselho a honra de propor o seguinte projecto de 
alterações: 

1 Para os effeitos dos §§ 1.°, 2 .° , 4 .° e 5." do art. 3.° a que se refere o 
art. 6." do decreto de 22 de agosto ultimo, são consideradas analogas na 
universidade de Coimbra as faculdades de medicina, mathematica e philo-
sophia, sendo preferidos para completar o numero legal dos supplentes 
nos jurys dos concursos, em cada uma das faculdades, os lentes das outras 
duas, que possuirem maior numero de habilitações especiaes nas cadeiras 
da faculdade em que se realisar o concurso. Em egualdade de habilita-
ções decidirá a sorte. 

II Os lentes da academia polytechnica do Porto são equiparados aos 
da eschola polytechnica de Lisboa para os fins a que se refere o art. 6." 
do decreto de 22 de agosto. 

III O processo do concurso, ordenado na forma do regulamento, é re-
mettido pelo presidente do jury ao ministério dos negocios do reino pela 
direcção geral d'instrucção publica. (Lei de 19 de agosto de 1 8 5 3 , art. 4 .° 
§ 2 °; Decretos de 27 dê setembro de 1854 , art. 14." § 1."; de 21 de abril 
de 1 8 5 8 , art. 9 . 4 ; e de 14 de maio de 1862 , art. IX) . 

IV Consideram-se em effectivo serviço para os fins designados no art. 3 .° 
do mesmo decreto (de 22 de agosto) os lentes que não estiverem dispen-
sados da regencia da cadeira, ou ausentes com licença do governo; os que 
não e s t i v e r e m ^ m serviço nas cortes, ou cm outra commissão do servieo 
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rados aos da eschola polytechnica de Lisboa, para os fins a que 
se refere o artigo 6.° do citado regulamento de 22 de agosto. 

3.° O processo do concurso, ordenado na forma do regulamen-
to, é remeltido pelo presidente do jury ao ministério dos negocios 
do reino, pela direcção geral de instrucção publica,, a fim de ser 
presente ao governo, ouvido o conselho geral de instrucção p u -
blica. Fica por este artigo substituído o artigo 28 .° e seu § único 
do regulamento de 22 de agosto ult jmo. 

4.° Consideram-se em effectivo serviço para os fins designados 
no artigo 3.° do mesmo regulamento os lentes que não estiverem 
dispensados da regencia da cadeira, ou ausentes com licença do 
governo, e os que não estiverem em serviço nas cortes ou em 
outra commissão de serviço publico incompatível com o exercício 
do professorado ou impedidos por motivo de moléstia grave, de-
vidamente comprovada. 

5.° Pelos artigos í .° , 2 .° e 4.° d'este decreto ficam declaradas, 
ampliadas ou modificadas as disposições dos artigos 3.° e 6.° do 
regulamento de 22 de agosto de 1865 . 

O ministro e secretario d'eslado dos negocios do reino assim o 
tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 7 de feve-
reiro de 1 8 6 6 . — R E I . — Joaquim Antonio de Aguiar. 

Decreto. Considerando que a matéria das suspeições, oppostas Fevereiro 
aos jurados dos exames pelos candidatos ao magistério, não está 7 

convenientemente regulada, pois que apenas se encontram a tal 
respeito algumas providencias dispersas pelos estatutos antigos da 
universidade de Coimbra e carta regia de 23 de novembro de 
1805 , e essas mesmas confusas, baseadas em instituições que ou 

U' 
publico incompatível com o serviço do professorado, ou impedidos por 
motivo de moléstia grave, devidamente comprovada. 

V Ficam por este modo ampliadas, declaradas ou modificadas as dis-
posições dos artt. 3.°, 6.° e 28." do decreto regulamentar de 22 de agosto 
de 1865 . 

São estas as alterações que o conselho geral de instrucção publica re-
puta opporlunas, e que propõe a Vossa Magestade, que em sua alta sabe-
doria ordenará o que for mais do seu serviço. 

Sala do conselho geral de instrucção publica, em 9 de janeiro de 1 8 6 6 . 
—iManuel, cardeal palriarcha, V. P .—Anton io Feliciano de Castilho.—Luiz 
Augusto Rebelloda Silva, re lator.— Jose'Maria de Abreu.— Roque Joaquim 
Fernandes Thomaz.—João de Andrade Corvo.—Joaquim Gonçalves Mamede. 
— José Vicente Barbosa du Bucage. 



5 4 LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1866. 1 

já n5o existem, ou existem diversas do que eram, e inadequadas 
aos estabelecimentos de instrucçfio publica posteriormente funda-
dos; e 

Conformando-me com o parecer do conselho geral de instruc-
ção publica1 : 

1 Consulta do conselho geral de instrucção publica a que se refere este 
decreto. Senhor: A doutrina das suspeições com relação ao magistério é 
tão deficiente na nossa legislação académica, que apenas se encontra em 
pequenos traços nos estatutos velhos da universidade e na carta regia de 
23 de novembro de 1805; sendo ainda necessário amoldal-a ao estado 
actual da nõssa organisação académica, que alterou em grande partè o 
pessoal da administração litteraria d'aquella epocha. 

Era por isso de evidente necessidade um regulamento, que definisse 
claramente os casos de suspeição e fixasse a competencia e o processo que 
devia regular o assumpto das suspeições para as differentes corporações 
litterarias dependentes do ministério do reino, quando podesscm compe-
tir-lhes as funcções de julgar em matérias de concurso para o provimento 
das cadeiras de instrucção publica. 

Para satisfazer a esta necessidade, e ás reclamações de alguns corpos 
scientificos, o conselho geral confeccionou o regulamento, que tem a honra 
de submetter á approvaçâo do governo de Vossa Magestade. 

Por elle se verá que o conselho, seguindo os principios e as regras do 
processo adoptadas pela legislação commum, as restringiu nalgumas partes 
e alargou em outras para as tornar assim applicaveis á situação do ma-
gistério e da instrucção publica. 

Assim recusou as suspeições nos exames de instrucção primaria e se-
cundaria, e nos actos de instrucção superior, por entender que a posição 
do a lumno está tão distante da do professor, que nunca se pode presu-
mir a inimizade capital para com o discípulo, a q u é m só o podem prender 
motivos de affeição e desejo de o fazer progredir na sua carreira litteraria. 

Alem d'isso seria mesmo perigosa a extensão das suspeições dos alumnos 
para com seus mestres, que não faria senão alimentar odios, promover 
a insubordinação e destruir aquella harmonia e respeitabilidade que deve 
l igar e apertar cada vez mais os laços da amizade do discípulo para com 
seu preceptor. 

O conselho entendeu que somente devia admittir as suspeições nos con-
cursos para o magistério por ser ahi aonde se debatem os grandes inte-
resses, e onde a paixão, o interesse e a amizade, pode especialmente des-
viar o lente ou professor de uma justa e verdadeira apreciação sobre o 
mérito dos candidatos. 

No processo conformou-se o conselho geral com as regras do direito 
commum, com a única excepção de admittir o recurso para o governo por 
entender que seria este mais uma garantia para o professorado, para os 
candidatos e para o paiz, que interessa sempre na escolha dos melhores 
professores. 

Por outro lado não se podia recear a demora dos concursos, porque, 
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Hei por bem approvar o regulamento das suspeições, oppostas 
aos jurados dos concursos e exames de habilitação para o exer -
cício do magistério, que baixa assignado pelo ministro e secretario 
d'estado dos negocios do reino. 

O mesmo ministro e secretario d'estado o tenha assim enten-
dido e faça executar. Paço da Ajuda, em 7 de fevereiro de 1866 . 
-— REI.— Joaquim Antonio de Aguiar, i ". í 

-:. • 0i> UrS • • 1 i . •.":!• i. . • • ÍIK>!i ('• 
Regulamento das suspeições nos processos de concurso 

e exame para o exercício do magistério 

CAPITULO I 

Incompatibilidades e causas de suspeição 

Artigo 1.° Nenhum lente ou professor pode exercer o officio 
de julgador nos concursos: < ; ••••>>. 

1." Se for ascendente ou descendente, quer consanguíneo, quer 
affim, de algum dos interessados, ou seu parente collateral por con-
sanguinidade até ao segundo gráu canonico ou no primeiro gráu 
de affinidade; 

2." Se for ou tiver sido tutor ou curador de algum dos inte-
ressados. ' f '.: 

§ 1.° O acto em que intervem o funccionario assim impedido 
importa nullidade insanavel. 

§ 2.° O lente ou professor, que se achar comprehendido nos 
n.os .1.° e 2.° d'este artigo, deve declarar logo o motivo da incom-
patibilidade para se poder supprir a tempo a sua falta. 

. I : • X ! .i : ' 
sendo só admittidas as suspeições no intervallo d p s dois mezes, em que 
são convidados por editaes os candidatos ás cadeiras, q u e têm de ser pro-
vidas, não podia haver objecção séria para um recurso q u e é sempre uma 
garántia tanto nos processos judiciaes, como no contencioso .administrativo. 

Taes são as bases geraes em que assenta o regulamehtó que o conse-
lho geral d'instrucção publica sujeita á approvação do governo de Vossa 
Magestadq. . x » i w ' i í w i a oii - n o o uo f i f i i . m n n d «j.tu t 

Sala do conselho geral de insl jucção publica, .em 19 de maio dç,'18,65. 
— Manuel, cardeal paíriarchaj Vi P . — Luiz Augusto Rebello da Silva.— 
José Maria de Abreu.—- Justino Antonio de Freitas, relator.— Roque Joa-
quim Fernandes Thoma,:.— Joaquim Gonçalves Mamede. 
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Art . 2.° As causas por que pode ser dado de suspeito algum 
membro do jury ou conselho académico são: 

1." Se o recusado for inimigo capital do recusante; 
2 . a Se tiver propalado o seu voto com relação ao concurso em 

que houver de ser juiz.: i h; 
Ar t . 3.° Não se admiltem suspeições: 
1.° Contra a maioria dos lentes ou professores de cada estabe-

lecimento de instrucção; 
2 .° Contra os membros de corporação meramente consultiva; 
3.° Contra professor que tenha de ser juiz em processo de sus-

peição opposta a outro professor, excepto dando-se entre ambos o 
parentesco ou relações definidas no artigo 1.° ou por motivo de 
inimizade capital entre aquelle e o recusante; 

4.° Quando a causa de suspeição for procurada de proposito 
pelo recusante; 

5.° Quando o motivo allegado já fora desattendido em processo 
de suspeição que houvesse corrido entre o recusante e o recusado; 

6.° Quando o recusante haja practicado acto por onde uma vez 
consentira no recusado, excepto se a causa da suspeição for su-
perveniente. 

§ único. Entende-se haver consentido no recusado o candidato 
a algum logar do magistério que não deduzir a suspeição nos pr i -
meiros trinta dias, contados do immediato ao da publicação doedital 
de concurso no Diário de Lisboa. 

Art . 4.° Ao lente ou professor que tiver de exercer o officio 
de julgar é licito dar-se de suspeito, jurando logo a suspeição, 
excepto: 

1.° Tendo começado a intervir no acto, salvo se jurar super-
veniencia de causa que em sua consciência o inhiba de julgar , sem 
comtudo ser obrigado a declarar o motivo; 

2.° Tendo sido recusado por algum dos interessados, cuja sus-
peição fora julgada improcedente ou não provada; 

3.° Constituindo com os que antes d'elle se juraram suspeitos 
ou foram julgados taes a maioria do jury ou conselho académico. 

Ar t . 5.° A suspeição collectiva só é admittida quando os lentes 
ou professores que se dão de suspeitos não excederem a metade 
dos que formam o jury ou conselho académico, e ainda neste caso 
carece da prova dos motivos d'e!la nos lermos d'este regulamento. 
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CAPITULO II 

Da competencia 

Art . 6.° São competentes para conhecer das suspeições: 
I Na universidade, o conselho dos decanos com os dois lentes 

cathedraticos mais antigos da faculdade de direito; 
II Nas outras escholas, cursos e academias superiores ou espe-

ciaes, bem como nos lyceus, o conselho académico ou escholar 
composto de todos os professores jubilados e effectivos, e presidido 
pelo reitor ou director; 

III Nos concursos e habilitações para o magistério de instrucção 
primaria, o conselho do lyceu nacional do districto administrativo 
onde se faz o exame. 

§ 1.° Os lentes e professores legalmente impedidos pelas sus-
peições são substituídos no processo de concurso, em quanto dura 
o impedimento, por aquelles a quem nos casos ordinários incumbe 
fazer as suas vezes; 

§ 2.° Se a maioria dos membros do conselho ou ju ry acadé-
mico se achar impedida pelo motivo das suspeições e não poder 
ser completada pela forma estabelecida no § antecedente, será pre-
enchido aquelle numero pelos lentes ou professores, designados 
pela sorte, dos estabelecimentos analogos; 

§ 3.° São validas as decisões sobre matéria de suspeição, pro-
feridas pela pluralidade de votos, estando presentes metade e mais 
um dos lentes ou professores em effectivo exercício; 

§ 4.° O presidente vota sempre e decide em caso de empate. 

CAPITULO III 

Do processo 

Art . 7.° Os candidatos que têm suspeições para oppor aos 
membros dos conselhos académicos devem deduzil-as, dentro do 
praso marcado no § único do artigo 3.°, em requerimento data-
do, assignado e reconhecido, e apresentado ao chefe do estabele-
cimento em que se hão de fazer as provas do concurso, declarando 
no mesmo requerimento a sua morada. Se o candidato não morar 
no julgado a que pertence o estabelecimento, escolherá domicilio 

8 
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dentro d'esse julgado para nelle lhe serem feitas as intimações 
competentes. 

§ 1.° Nos concursos e habilitações para o magistério de instruc-
ção primaria o requerimento de suspeição é apresentado ao com-
missario dos estudos, a quem pertencer a presidencia do exame, 
o qual o envia ao reitor do lyceu nacional, quando os dois cargos 
não sejam exercidos pelo mesmo funccionario. 

§ 2.° Os requerimentos vão logo acompanhados dos documen-
tos necessários, e do rol das testemunhas. 

§ 3.° Se a suspeição for superveniente, o recusante jura a su-
perveniencia da causa. 

§ 4.° Suspeição a que falte algum dos requisitos dos §§ ante-
cedentes não é admittida. 

§ 5.° A cada facto não se podem nomear mais de tres teste-
munhas. As que passarem d'este numero, assim como as que es-
tiverem fóra do julgado a que pertencer o estabelecimento litterario 
onde a suspeição é processada, não são inquiridas. 

§ 6." O processo da suspeição será terminado em dez dias. 
Art. 8." O requerimento, depois de autuado pelo secretario, 

é apresentado peio chefe do estabelecimento ao conselho aca-
démico ou escholar, para decidir se a suspeição é ou não proce-
dente. 

§ 1.° Decidida a improcedência, e havendo transitado em ju l -
gado a decisão, continua o acto que deu log-ar a este incidente. No 
caso de ser julgada a procedencia, o conselho ordena que o recu-
sado responda em tres dias. Confessando este a suspeição, ou não 
respondendo naquelle praso, o conselho julgal-a-ha provada. Ne-
gando-a, porem, o presidente do conselho procede ao inquérito 
das testemunhas, havendo-as. Finda a inquirição, e .lavrada pelo 
secretario a competente acta, o chefe ou reitor do estabelecimento 
leva o processo ao conselho para decidir se a suspeição está ou não 
provada, proferindo accordão motivado. A inquirição das testemu-
nhas podem assistir os interessados ou seus bastantes procurado-
res, que forem doutores ou bacharéis formados. 

§ 2.° A suspeição collectiva, no caso em que o artigo 5.° a 
admitte, só pode julgar-se provada quando se fundar em docu-
mentos ou em depoimento de testemunhas. 

§ 3.° Depois do facto da recusa, o recusado não assiste a acto 
algum attinente á suspeição, salvo o disposto na ultima parte do 
paragrapho antecedente. Julgada a suspeição provada, fica o re-
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cusado inhibido de intervir no julgamento do acto para que foi 
dado de suspeito. 

Art . 9.° Se a suspeição é julgada improcedente ou não prova-
da, o recusante deixa de ser candidato legal no concurso. 

Art . 10.° A suspeição opposta ao director ou chefe é apresen-
tada em requerimento dirigido ao governo pela direcção geral de 
instrucção publica, e por esta enviado a quem faz as vezes do chefe 
recusado para dar seguimento ao processo. Os requisitos d'este 
requerimento e seu processo em tudo mais são os que se acham 
estabelecidos nos artigos 7.° e 8.° e seus § § . As incompatibilida-
des e causas de suspeição que podem ser oppostas aos professores, 
nos termos d'este regulamento, são também applicaveis aos chefes 
ou reitores dos estabelecimentos. 

CAPITULO IV 

Do recurso 

Art . 11.° Da decisão, que julga improcedente ou provada a 
suspeição, cabe recurso com effeito suspensivo para o governo pela 
direcção geral de instrucção publica. 

Art . 12.° O recurso é interposto no praso de cinco dias, con-
tados da intimação. 

Art. 13.° O conselho geral de instrucção publica é sempre 
ouvido nos recursos de suspeições. Na mesma sessão em que lhe 
é apresentado o processo o conselho nomeia um de seus membros 
para relator. Na sessão immediata, feito o relatorio e discutido o 
assumpto, se toma a deliberação, e esta é lançada na acta com a 
declaração dos votos que houve. 

§ 1.° O relator redige depois a consulta fundamentada para ser 
lida e assignada na sessão seguinte por todos os vogaes que in -
tervieram na decisão. 

§ 2.° Os membros que discordam da maioria dão por escripto 
os fundamentos do seu voto. 

Art . 1 Ficam revogadas todas as disposições regulamentares 
não comprehendidas neste regulamento. 

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 7 de fevereiro de 
1 8 6 6 . — Joaquim Antonio de Aguiar. 

Portaria. Nomeia o doutoj1 Jeronytno José de Mello para assis- Março o 
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tir, na qualidade de commissario portuguez, ao congresso medico 
de Madrid. 

Março 7 Decreto. Havendo-me representado a faculdade de theologia da 
universidade de Coimbra a necessidade de exigir como preparató-
rio para a matricula no sexto anno d'aquella faculdade a appro-
vaçâo no exame de grammatica e lingua allemã; 

Considerando que o allemão já é exigido aos que pretendem 
fazer exame de licenciado na faculdade de direito, conforme o dis-
posto no artigo 102.° do decreto com força de lei de 20 de se-
tembro de 1844 ; 

Conformando-me com o parecer do conselho geral de instruc-
ção publica; e tendo em vista o artigo 165.° do citado decreto: 

Hei por bem ampliar aos candidatos ao gráu de licenciado na 
faculdade de theologia a disposição do artigo 102.° do decreto de 
20 de setembro de 1844 . 

0 presidente do conselho de ministros, ministro e secretario 
d'estado dos negocios do reino, assim o tenha entendido e faça 
executor. Paço da Ajuda, em 7 de março de 1 8 6 6 . — R E I . — 
Joaquim Antonio de Aguiar. 

Abril 12 Portaria. Sendo os alumnos pharmaceuticos de 2.° classe obri-
gados, na forma do artigo 11.° da lei de 12 de agosto de 1854 , 
ao exame da traducção de francez ou inglez; 

Considerando que a lei lhes não exige a versão de portuguez 
para qualquer d'aquellas linguas; 

Attendendo a que o fim da mesma lei é verificar se taes alumnos 
possuem ou não o conhecimento da lingua, quanto baste para 
entenderem os livros de pharmacia e disciplinas accessorias; e 

Conformando-se com o parecer do conselho geral de instrucção 
publica; lia sua magestade El-Rei por bem determinar o seguinte: 

1 Que os dictos exames versem somente sobre a traducção de 
uuctores cm proso, sendo substituída a prova escripla da versão 
de portuguez para a respectiva lingua pela traducção escripta de 
algum trecho dos tnesmos auctoreí . 

II Que nos termos d'esles exames, e nas certidões que d'elles 
se passarem, se declare a classe para que são exclusiva habilitação. 

III Que os mesmos exames não podem ser levados em conta 
como habilitação do ciuso dos lyceus nacionaes, nem dos de in-
strucção superior. 
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Paço da Ajuda, em 12 de abril de 1 8 6 6 . — Joaquim Antonio 
de Aguiar. 

Portaria. Foi presente a sua magestade El-Rei o officio do di- Abril 
rector da eschola polytechnica de Lisboa, de 3 de março ultimo, 
expondo, em nome do conselho escholar, as duvidas que se sus-
citavam por occasiâo do actual concurso de economia politica sobre 
a interpretação dos artigos 3.° e 21.° do regulamento de 22 de 
agosto de 1865 ; e o mesmo augusto senhor, conformando-se com 
o parecer do conselho geral de instrucção publica, ha por bem 
mandar declarar o seguinte: 

1.° Quando por occasiâo da abertura de qualquer concurso de 
instrucção superior houver pelo menos tres vogaes effectivos alem 
dos dois terços, não tem logar a nomeação de supplentes. 

2.° Sempre que o numero dos vogaes do jury for par, será cha-
mado um supplente de entre os designados no artigo 3.°, §§ 3." 
e 4.°, do citado regulamento. 

3.° O julgamento dos concorrentes, a que o jury procede em 
acto contiuuo á conclusão das provas, deve ser feito em sessão par-
ticular no local para esse fim designado no artigo 21.° do mesmo 
regulamento. 

O que assim se participa ao director da eschola polytechnica de 
Lisboa, para seu conhecimento e effeitos devidos. 

Paço, em 19 de abril de 1 8 6 6 . — Joaquim Antonio de Aguiar. 

Portaria. Sua magestade El-Rei , a quem foi presente o reque- Maio 
r imento de Zeferino Norberto Gonçalves Brandão, estudante do 
4.° anno de mathematica na universidade de Coimbra, expondo 
que, lendo-se matriculado na aula de economia politica, em vir-
tude do disposto na portaria de 10 de outubro de 1865, não pôde 
frequentar aquella cadeira durante algum tempo, por incompati-
bilidade de horas com outras aulas a que era obrigado; e pedindo 
que as faltas que deu fiquem sem effeito, ou lhe sejam abonadas: 

l ia por bem mandar declarar ao conselheiro vice-reitor da uni-
versidade, que, não se encontrando na legislação vigente disposição 
alguma que permilta ficarem sem effeito as faltas dadas pelos es-
tudantes, compete ao conselho da faculdade de direito, em vista 
do art . 8." § 3.° do regulamento de 30 de outubro de 1856 , ju l -
gar, se as que o mencionado alumno deu podem ou não ser con-
sideradas filhas de circumslancia imprevista; competindo egual-
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mente á faculdade a resolução definitiva d'este negocio, conforme 
dispõe o § citado. 

Paço, em 5 de maio de 1 8 6 6 . — Joaquim Antonio de Aguiar. 

Maio 11 Portaria. Determinando o artigo 55.° do regulamento de 9 de 
setembro de 1863 , que os alumnos que não frequentaram as aulas 
dos lyceus nacionaes, e que nelles pretenderem fazer exames, apre-
sentem os seus requerimentos na secretaria dos mesmos lyceus até 
ao dia 5 de junho de cada anno: e tendo a experiencia mostrado 
que só nos últimos dias n'aquelle praso, e muitas vezes á ultima 
hora do ultimo dia, dão entrada a maior parte de taes requer i -
mentos, d onde se vê que nenhuma vantagem resulta para os alumnos 
em se fixar um praso tão largo como aquelle que se acha estabe-
lecido: e accrescendo por outro lado que o tempo q u í medeia entre 
os dias 5 e 15 de junho, no qual segundo o § 3." do citado a r -
tigo devem ser affixadas as pautas dos alumnos habilitados para 
exame, é demasiado estreito para se poderem ver com a attenção 
indispensável os requerimentose documentos que os acompanham, 
particularmente n'aquelles dos lyceus onde é em extremo avultado 
o numero dos requerentes: 

Ha sua magestade El-Rei por bem, conformando-se coma con-
sulta do conselho geral de instrucção publica, de 8 do corrente, 
ordenar que o limite do praso para a apresentação dos requer i -
mentos dos alumnos estranhos, que pretenderem fazer exame nos 
lyceus nacionaes, seja o dia 31 de maio de cada anno. 

Paço, em 11 de maio de 1 8 6 6 . — João Baptista da Silva Fer-
rão de Carvalho Mártens. 

Junho 15 Decreto. Attendendo à representação do conselho do lyceu na-
cional de Coimbra, sobre a necessidade de nomear lentes da uni -
versidade para completar as mesas de geometria e introducção à 
historia natural ; 

Convindo aproveitar egualmente a corporação dos lentes das 
faculdades nos exames de outras disciplinas; 

Considerando a vantagem de fazer observar por pessoas compe-
tentes, na presença dos factos, o resultado dos regulamentos de 
instrucção secundaria num lyceu tão importante como o de Coim-
bra; e tendo em vista o artigo 165.° do decreto, com sancção le-
gislativa, de 20 de setembro de 1844 : hei por bem decretar o 
seguinte: 
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Artigo 1." As mesas para os exames no lyceu nacional de Coim-
bra, na actual epocha, serão compostas dos lentes e professores 
constantes da tabella que baixa assignada pelo ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino. 

Os professores para as mesas, cujos vogaes não são designados 
na mesma tabella, serão escolhidos pelo prelado da universidade 
em conselho do lyceu. 

Art . 2 .° É nomeada uma commissão composta de Antonio de 
Freitas Honorato, lente cathedratico da faculdade de theologia; 
Joaquim José Paes da Silva Júnior , lente cathedratico da de di-
reito; Florêncio Mago Barreto Feio, do meu conselho e lente ca-
thedratico de mathematica; Antonio Cardoso Borges de Figueire-
do, professor jubilado do lyceu nacional de Coimbra e vogal do 
extincto conselho superior de instrucção publica; Joaquim Alves 
de Sousa e dr. Francisco Antonio Diniz, ambos professores do 
mesmo lyceu; a fim de que, observando attentamente o andamento 
dos exames, e colhendo os relatorios especiaes dos presidentes das 
mesas, haja de compor um relatorio geral ácerca dos mesmos 
exames, e designadamente a respeito do modo como se apresenta-
ram preparados os alumnos, comparação do estado actual com o 
dos annos anteriores e causa das diflferenças. 

Art . 3.° O serviço prestado pelos lentes da universidade nos 
exames do lyceu é considerado para todos os effeitos como se o 
fôra na regencia da cadeira das faculdades respectivas. 

Art . O prelado da universidade fica auctorisado para pro-
videnciar nos casos omissos neste decreto, e para fazer supprir o 
impedimento de algum dos lentes ou professores designados na 
tabella annexa. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino o tenha 
assim entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 15 de junho 
de 1 8 6 6 . — R E I . — João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 
Márteris. 

Portaria. Foi presente a sua magestade El-Rei a representação Junho 
de ii de maio ultimo em que a faculdade de medicina da univer-
sidade de Coimbra expoz a conveniência de que os concursos a 
que se devia proceder não fossem adiados para o futuro anno le-
ctivo, eegualmente pediu lhe fosse permittido pôr ponto em alguns 
dos últimos dias do mez de maio, permissão de que sómente usaria 
quando a urgência do serviço assim o exigisse. 
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Tendo sido ouvido o conselho geral de instrucção publica, foi 
este de parecer era consulta de 29 do dicto mez que em vista das 
disposições dos estatutos e legislação subsequente, e em respeito 
à conveniência do serviço e regularidade do ensino publico, não 
havia fundamento algum legal para a dispensa dos mesmos esta-
tutos; acrescentando que, ainda quando só por meio d'esta se po-
dessem expedir os concursos no actual anno lectivo, era preferível 
reserval-os para o principio do anno proximo fu turo ; 

Tendo o governo, em conformidade com a dieta consulta, res-
pondido em 1 de junho ao conselheiro vice-reitor da universidade 
que a faculdade de medicina não podia pôr ponto senão na epocha 
estabelecida pelos estatutos, devendo ficar sem effeito qualquer de-
liberação em contrario, resolveu a mesma faculdade que, cônscia 
de ter já satisfeito em sessão de 30 de maio a determinação do 
governo pondo ponto em t de junho, mantinha essa deliberação 
tomada em conformidade com a letra dos estatutos e com a por-
taria do governo de 18 de abril de 1 8 5 6 ; de cuja resolução foi 
recebida communicaçâo official em 4 do çorrente, acompanhada da 
tabella da distribuição do serviço da faculdade, da qual se mosjra 
que os actos dos quatro primeiros annos são concluídos com duas 
mesas até ao dia 9 de julho; 

Tendo em vista o exposto, e conformando-se com a doutrina 
exarada na referida consulta do conselho geral de instrucção pu-
blica, ha sua magestade El- l lei por bem mandar declarar ao con-
selheiro vice-reitor da universidade, para que haja de o commu-
nicar á faculdade de medicina: 

1.° Que a resolução tomada pela mesma faculdade em congre-
gação de 30 de maio, de certo no melhor intuito de acertar, foi 
todavia contraria á doutrina dos estatutos e disposições subsequentes, 
que regulam a matéria, seguindo-se d'ahi considerável diminuição 
no tempo lectivo, prejudicial sempre à regularidade e desenvolvi-
mento do ensino, que a mesma faculdade muito deve empenhar-se 
cm promover; 

Por quanto da disposição dos estatutos do curso medico no t i -
tulo 5.°, capitulo 5.°, n.°s 5 e 6. e titulo 2.", capitulo 4.°, n.° 4. 
resulta que os actos de formatura deverão começar no dia 10 de 
julho e continuar até 30 do mesmo mez, devendo ser feitos, nào 
precisamente depois de terminados os actos dos outros annos, mas 
sim conjunctamente com elles nos mesmos dias, para que mais 
longo possa ficar o periodo do tempo lectivo applicado ao impor-



LEGISLAÇÃO ACADÉMICA. 1864. 6 5 

tante ensino da medicina, devendo o curso das leituras durar nove 
roezes desde outubro até junho, ficando todo o mez de julho para 
actos, exames e graus, excepto só o caso de haver tantos estu-
dantes, que não possam nesse mez ser expedidos os exames todos, 
pois em tal caso terminarão as leituras no dia do mez de j unho 
que parecer conveniente, d 'onde se vê que a disposição do esta-
tuto nesta ultima hypothese é que do mez de junho tão sómente 
possam ser applicados a actos tantos dias quantos forem necessá-
rios para que, feito o trabalho dos mesmos actos conjunctamente 
com as formaturas na fórma indicada, possam estes acabar até ao 
dia 30 de julho. 

2.° Q u e a disposição dos estatutos se vê egualmente declarada 
no sentido exposto na carta regia de 7 de junho de 1826, artigo 
3.°, e na portaria de 18 de abril de 1856 , expedida para cortar 
o abuso que então se tinha dado na faculdade de medicina de pôr 
ponto com antecipação superior â necessaria, mandando-se n'aquel!a 
portaria cumprir a disposição da lei conforme a sua única inter-
pretação racional. 

3.° Que é intenção de sua magestade fazer manter e observar 
rigorosamente as leis académicas, devendo ser guardada a maior 
regularidade nos estudos, porque só pela elevação do ensino, exa-
ctidão do serviço e escrupulosa observância da lei podem os corpos 
docentes fazer-se respeitar e sustentar a gravidade, disciplina e 
credito scientifico que devem ao paiz, e que é condição indispen-
sável para a subsistência do magistério. 

4-.° Que, tendo em vista a consulta já citada e as disposições 
vigentes do aviso régio de 26 de setembro de 1786, os lentes que 
se acham residindo na séde da universidade e dispensados do ser-
viço lectivo, em commissão puramente litteraria, não podem, sem 
dispensa especial do governo, ser isentos do serviço dos actos. 

Em vista de tudo quanto fica ponderado, attendendo à impos-
sibilidade actual de annullar a resolução da faculdade de medici-
na, em vista do adiantado do tempo, e considerando a conveniên-
cia de que no futuro não torne a dar-se egual ou similhante 
occorrencia, com que muito soffre a auctoridade moral da corpo-
ração, que sua magestade quer que seja mantida como convém ao 
primeiro estabelecimento scientifico do paiz: manda El-Rei que . 
em quanto a organisação dos estudos, ordem do serviço e disci-
plina académica não forem modificadas e reformadas como o exigem 
as conveniências do ensino, o prelado da universidade não publi-

9 
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que deliberação das faculdades sem previa communicação ao go-
verno, salvo em casos de mero expediente, ou de manifesta urgên-
cia, que, segundo o prudente juizo do mesmo prelado, não admittam 
duvida ou dilação, ou que pela disposição das leis e regulamentos 
devam ter immediata execução. 

O que sua magestade ha por muito reccommendado ao prelado 
da universidade, esperando do seu reconhecido zélo, prudência é 
saber, o fiel cumprimento d'esta superior determinação. 

Paço, em IS de junho de 1 8 6 6 . — João Baptista da Silva Fer-
rão de Carvalho Mártens. 

Junho 15 Portaria. Foi presente a sua magestade El-Rei a consulta do 
conselho da faculdade de mathematica da universidade de Coim-
bra, de 28 de abril ultimo, em que pedia ser esclarecido sobre se 
a disposição do artigo 29.° § 1." do regulamento de 22 de agosto 
de 1865 tem applicaçâo aos substitutos extraordinários, cujas no-
meações sejam anteriores ao mesmo regulamento; e attendendo o 
mesmo augusto senhor a que as leis não devem produzir effeito 
retroactivo, nem offender os direitos adquiridos em virtude de 
disposições legaes anteriores: ha por bem, conformando-se intei-
ramente com as doutas ponderações feitas pelo illustrado conselho 
académico, mandar declarar que a determinação exarada no men-
cionado artigo 29.° e seus §§ não pôde prejudicar os substitutos 
extraordinários que tiverem sido providos antes da publicação do 
regulamento de 22 de agosto proximo passado. 

E por esta occasião manda também sua magestade louvar o 
zêlo que mostrou o conselho da faculdade em se manter fiel aos 
estatutos e mais leis organicas da universidade, sem cuja obser-
\ancia as instituições por mais bem fundadas que sejam decáem 
do seu ex plendor; vendo o mesmo augusto senhor com especial 
satisfação o justo empenho que o mencionado conselho revela cm 
que o ensino das sciencias mathematicas continue a ser professado 
com a mesma distincçâo com que tradicionalmente o tem sido na 
faculdade de mathematica, que assim mostra comprehender bem 
que só pela elevação dos estudos, cumprimento exacto da lei, e 
austera disciplina, é que ha de continuar a sustentar a honrosa 
tradição de que é depositaria. 

O que assim se participa ao conselheiro vice-reitor da univer-
sidade para seu conhecimento e devida execução. Paço, em 15 d e j u -
nlw de 1866 .—João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 
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Programma. Pela direcção geral de instrucção publica no mi-junho 18 
nisterio do reino se ha de prover, precedendo concurso de sessenta 
dias, que principiará em 16 do corrente, o logar de continuo dos 
geraes da universidade, com o ordenado annual de 2 0 0 $ 0 0 0 réis. 

Os que pretenderem ser providos no dicto logar entregarão, 
dentro d'aquelie praso, na secretaria da universidade, os seus re-
querimentos, escriptos por sua letra e assignatura reconhecida, e 
instruídos com os documentos seguintes: 

1.° Certidão de idade, que mostre ser portuguez natural ou na-
turalisado, e ter vinte e cinco annos completos. É dispensada a 
idade de vinte e cinco annos aos que, tendo mais de vinte e um. 
estiverem habilitados com a carta do curso dos lyceus ou de in-
strucção superior; 

2." Alvará de folha corrida; 
3.° Attestados de bom comportamento moral, civil e religioso, 

passados pelo parocho, pela camara municipal, e pelo administra-
dor do concelho ou concelhos onde tiverem residido os últimos 
tres annos; 

4.° Attestação, passada por facultativo, de não padecer moléstia 
contagiosa ou defeito que o inhabilite para o exercício d'este em-
prego; 

5.° Certidões de exame, por onde mostrem que possuem conhe-
cimento das línguas latina e franceza sufficiente para entender e 
escrever os pontos para os actos e exames, e para ler as inscri-
pções dos livros e nomes dos auctores, e por ellas distinguir uns 
dos outros; 

6.° Todos os mais documentos que possam mostrar o mereci-
mento do concorrente, e fizerem a bem da pretensão. 

Todos os documentos serão sellados e reconhecidos. 
Em egualdade de circumstancias terão a preferencia legal os 

que foram empregados em repartições extinctas, os prestacionados 
pelo thesouro por qualquer titulo, e os que apresentarem docu-
mentos legaes de mais e maiores habilitações litterarias, cora es-
pecialidade os que mostrarem ter o curso completo dos lyceus. 

Findo o praso do concurso o vice-reitor da universidade no-
meará um official da secretaria e um bedel, que, presididos pelo 
secretario, constituam um jury , para examinarem em publico os 
oppositores, in t e r rogando^s cada examinador na parte theorica 
sobre os deveres que têem a cumprir como contínuo e como em-
pregado subalterno de policia académica em todas as suas relações 
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com o prelado, faculdades académicas, lenles, secretario, estudan-
tes, e cora o serviço das aulas, actos e funcções académicas. Na 
parte practica se exigirá ao oppositor que, no fira do exame, em 
acto continuo, risque, formule e escreva uma pagina do caderno 
de apontamento de faltas diarias dos estudantes ás aulas, um ter-
mo de sabbatina, uma relação de faltas mensaes dos estudantes 
que tem de ser entregue aos respectivos lentes, um certificado 
mensal do serviço dos lentes e doutores, uma participação da po-
licia académica. 

Todas estas provas practicas se junctarão ao processo. 
No fim de cada exame os vogaes do ju ry , em acto continuo, 

qualificarão em frente de cada um dos objectos do exame theorico 
e practico o merecimento do candidato pelas letras M. B., B., S., 
M., sendo previamente distribuídas a todos os vogaes relações es-
criptas, com o nome do candidato, a designação dos objectos sobre 
que versa o exame. Cada vogal escreverá as qualificações como 
julgar em sua consciência, em segredo, e assignará. 

O processo do concurso, com todos os exames e provas respe-
ctivas, será remettido ao conselho dos decanos da universidade 
para este fazer a proposta graduada e depois subir esta ao gover-
no de sua magestade, por intermédio do vice-reitor, com infor-
mação sua confidencial a respeito dos candidatos. 

Secretaria d'estado dos negócios do reino, em 18 de junho de 
1 8 6 6 . — Adriano de Abreu Cardoso Machado, director geral. 

Junho 19 Carta de lei. «Art. 8.° Durante o exercicio de 1 8 6 6 - 1 8 6 7 ne-
nhum official do exercito ou empregado civil com graduação mi-
litar, que tenha direito a reforma, será reformado, addido a ve-
teranos, collocado em praça sem accesso ou addido a ella, sem 
que na importancia dos soldos, votada pela presente lei para a to-
talidade d'estas classes, tenha vagado o dobro da despeza que tiver 
de resultar da nova collocação. 

§ único. A disposição d'este artigo é igualmente applicavel aos 
officiaes da armada e aos empregados com graduação militar, de-
pendentes do ministério da marinha, que tenham direito a re-
forma. 

Art . 9.° As disposições do artigo antecedente são extensivas, 
nos termos do mesmo artigo, ás reformas, aposentações ou jubi la-
ções que legalmente possam ser concedidas pelos diversos minis-
térios, servindo para ponto de partida do calculo do cabimento a 
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importancia a que se elevarem no dia 30 de junho do corrente 
anno os vencimentos das respectivas classes. 

§ único. Estas disposições não obstam á concessão doaugmento 
do terço do vencimento dos lentes, professores, magistrados jud i -
ciaes e do ministério publico que continuarem no serviço nos t e r -
mos das leis em vigor. 

Art. 10.° Exceptuam-se das disposições dos dois precedentes 
artigos os officiaes, empregados, lentes e professores que tenham 
direito a reforma, aposentação ou jubilação, e que physica ou mo-
ralmente se impossibilitarem para o serviço. Estes poderão ser 
reformados, aposentados ou jubilados sem dependencia de vaca-
tura na despeza. Não fica também sujeita ao cabimento a aposen-
tação dos magistrados judiciaes e do ministério publico, decretada 
em consequência de inhubilidade para a continuação do serviço 
publico, nos termos da lei de 9 de julho de 1849, e nos casos 
previstos para os magistrados judiciaes na lei de 21 de julho de 
1853.» 

Carla de lei. D. Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e Junho 2o 
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que 
as cortes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.° E livre no territerio portuguez o exercício da me-
dicina aos facultativos com o curso das escholas medico-cirurgicas 
de Lisboa e Porto. 

§ único. Km egualdade de circumstancias serão preferidos os 
bacharéis formados em medicina para os cargos que demandem 
mais profundos conhecimentos de medicina, e os filhos das escho-
las para aquelles em que de mais vantagem forem os conhecimentos 
cirúrgicos. 

Art . 2.° São applicadas aos facultativos de todos os hospitaes 
as disposições do artigo 127.° § 6.° do codigo administrativo. 

Art. 3." Ficam derogados por esta lei o artigo 22.°, preroga-
tiva 4. a , titulo 2.°, do regulamento approvado por alvará de 25 
de junho de 1825, e o artigo 123.° do decreto de 29 de dezembro 
de 1836, o artigo 13.° do decreto de 3 de janeiro de 1837, e 
toda a mais legislação em contrario. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a faça 
imprimir, publicar e correr. Dada no paço, aos 20 de j unho de 
1866 .— EL-REI . — João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho 
Márlens. 
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30 Carta de lei. D. Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal, ele. , 
fazemos saber a todos os nossos súbditos que as côrtes geraes de-
cretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Ártigo 1.° É concedido ao doutor Ignacio Rodrigues da Costa 
Duarte habilitar-se na conformidade da carta de lei de 1861 1 pe-
rante a faculdade de medicina, sendo dispensado do exame das 
matérias em que foi já approvado pela mesma faculdade. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação era contrario. 
0 ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a faça 

imprimir, publicar e correr. 
Dada no paço, em 30 de junho de 1 8 6 6 . — E L - R E I . — João 

Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens. 

f .; I r 
1 V. carta de lei de 24 de abril de 1861 art. 3.° e § un. na collecção 

da Legisl. Aead. d'este anno, pag. 2 1 9 . 
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DA 

L E 6 I S L A Ç Í O A C A D É M I C A 

DESDE O 2." SEMESTRE DE 1864 ATÉ AO FIM DO 1-° SEMESTRE DE 1866 

1864 
Julho 1 P. Declara equivalente ao dos lyceus de 1.* classe 

o exame de latim feito perante a eschola po-
lytechnica 5 

» » P. Providenceia sobre os alumnos que na mesma 
epocha repetem os exames em diversos lyceus 6 

» » P. Prohibe as abreviaturas e algarismos nas cer-
tidões dos lyceus1 7 

» 14 P. Concede por esta vez dispensa de exame de 
desenho 7 

» 27 P. Augmenta a gratificação a Carlos M. Gomes 
Machado para a exploração botanica 7 

Agosto 18 P. Ordena a viagem scientifica do doutor. A. A. 
da Costa Simões 7 

Setembro 23 O. Sobre o provimento do guarda-mór dos geraes 8 
Outubro 13 E. Sobre a entrada nas aulas de direito durante 

as lições 9 
» 17 P. Manda fazer os programmas para o ensino su-

perior 9 
» 1 8 , 0 . Auctorisa a faculdade de philosophia a mandar 

vir um jardineiro de fóra do reino 10 
» » Prog. para os logares de preparadores de me-

dicina 10 

1 A pag. 7 omittiuse por erro typographico a designação e data desta portaria. 
9 * 
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Datas Objecto dos actos officiaes Paginas 
1864 
Outubro 18 R. C. D. Determina a deputação para compri-

mentar El-Rei no seu anniversario 12 
» 21 P. Auctorisa um leele de mallfeuiírtica a servir 

na academia polyteelinica U1 v i . 12 
Dezembro 3 P. Manda suspender a distribuição dos prémios 

em mathematica 13 
» 13 P. Estranha a falta de assistência dos lentes á 

distribuição dos prémios .., 13 
» 14 O. Sobre o serviço do observatorio meteorologico 13 
)> 15 0. Sobre a syndicancia requerida pela faculdade 

de medicina 13 
» 21 O. Sobre a distribuição de cadeiras, e alterna-

ção de lições na faculdade de medicina . . . . 14 
» 23 P. Dispensa o lapso de tempo para a matricula 

1865 de um alumno no 1." anno de philosophia.. 14 
Janeiro 9 Prog. para o provimento da cadeira de desenho 

da faculdade de mathematica 14 
» 16 P. Annulla o concurso feito na faculdade de me-

dicina » 17 
» 20 E. Suscita a observancia da portaria da reitoria 

de 14 de outubro de 1863, aIli t ranscr ip la . . 18 
Março 22 P. Providenceia sobre a votação dos partidos, pré-

mios e accessit na faculdade de mathematica 19 
» 24 P. Sobre o programma para o concurso da cadeira 

de desenho. . . 21 
Abril 20 P. Acerca da edade para admissão aos exames de 

instrucção primaria 21 
» 22 P. Auctorisa uma gratificação ao bedel de theo-

logia 22 
Maio 13 P. Providenceia sobre as suspeições oppostas aos 

membros dos jurys dos concursos 22 
Junho 8 D. Determina o modo como se hão de fazer os 

actos na faculdade de philosophia 25 
» 16 P. Auctorisa os vogaes do conselho de instrucção 

publica para exercer asfuncções do magistério 
quando, residem na .séde dos estabelecimentos 
de que fazem parte 27 

» 17 P. Regula o pagamento das matriculas dos alu-
mnos externos nos lyceus 27 

» . 20 R. C. D. Sohre.a recepção dos príncipes do Brasil 28 
Julho 4 P. Sobre a votação dos prémios na faculdade de 

mathematica 28 
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Datas Objecto dos actos officiaes Paginas 
186o 
Julho 8 P. Permilte a admissão a actos de voluntários 

Da faculdade de philosophia aos alumnos que 
se destinavam para a eschola do exercito, e 
que tinham feito os anteriores como obrigados.. 29 

Agosto 22 D. Approva o regulamento dos concursos para 
o magistério na instrucção superior 30 

» 30 P. Concede uma gratificação ao doutor Antonio A. 
da Costa Simões para continuar na sua com-
missão 44 

Setembro » P. Manda que no tim de cada mez todos os pro-
fessores apresentem os summarios das maté-
rias explicadas no mez anterior 44 

Outubro 10 P. Auctorisa a matricula dos alumnos das facul-
dades de mathematica e philosophia na aula 
de economia politica 4o 

» » O- Auctorisa a faculdade de direito u pôr em pra-
ctica o plano da sua reforma, e outras provi-
dencias 4o 

» 21 P. Concede dispensa de lapso de tempo para a 
matricula no 6.° anno 47 

» 29 D. Approva o concurso de medicina 47 
Novembro 22 P. Concede dispensa do biennio de serviçoaossub-

stitutos extraordinários de medicina para a sua 
promoção 47 

Dezembro 12 D. Nomeia o official maior da secretaria da uni-
versidade, e gradua o immediato 47 

» 14 P. Declara que não ha fundamento para remu-
nerar o serviço extraordinário de regencia de 
cadeira quando o professor não o tem na pró-
pria cadeira 48 

» 19 P. Dispensa o doutor Antonio Augusto da Costa 
Simões do serviço académico no resto do anno 
lectivo para se occupar de outros serviços 

1866 practicos 49 
Janeiro 23 0. Sobre a ida do decalio da faculdade de medi-

cina a um congresso scienlitico em Madrid . . 49 
» 24 P. Providenceia ácerca do serviço do observatorio 

astronomico 49 
Fevereiro 7 D. Altera algumas disposições do regulamento dos 

concursos 49 
» » D. Approva o regulamento das suspeições nos 

concursos 53 
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Datas Objecto dos actos officiaes Paginas 
1866 
Março 3 P. Nomeia o doutor Jeronymo José de Mello para 

ir em commissão ao congresso medico de Ma-
drid 59 

» 7 D. Exige o exame de allemão para a admissão 
ao gráu de licenceado em theologia 60 

Abril 3 P. Fixa o prazo para apresentação das disserta-
ções nos concursos1 

» 12 P. Regula os exames de francez e inglez dos alu-
mnos pharmaceuticos 60 

» 19 P. Determina que a votação nos concursos seja 
era sessão secreta 61 

Maio 5 P. Sobre a competencia da faculdade para abona-
ção de falias por incompatibilidade de horas. 61 

» 11 P. Altera o prazo para apresentação dos requeri-
mentos dos alumnos externos para exame nos 
lyceus 62 

Junho 15 D. Nomeia uma commissão e presidentes para os 
exames no lyceu de Coimbra 62 

» » P. Suscita a observancia dos estatutos quanto á 
epocha do encerramento das aulas de medi-
cina e começo das formaturas 63 

» » P. Declara que não é applicavel aos substitutos 
extraordinários actuaes o disposto no art.° 29 
§ 1.° do regulamtyilo de 22 de agosto de 1865, 
e louva a faculdade de mathemathica 66 

» 18 Prog. para provimento do logar de continuo na 
universidade 67 

» 19 C. L. Sobre os cabimentos nas jubilações 68 
» 20 C. L. Concede aos alumnos das escholas medico-

ci-rurgicas o livre exercício da medicina etc. 69 
» 30 C. de L. Dispensa o doutor Ignacio Rodrigues da 

Costa Duarte do exame das matérias em que foi 
approvado pela faculdade de medicina 70 

1 V. 2.° Supplemento pag. 24. 
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DESDE OS ESTATUTOS DE 1772 ATÉ 1866 

1772 

Caria regia. Ha sua magestade por bem que os estatutos daAgosto 2s 
universidade tenham toda a força e vigor de lei e de estatutos per -
petuos, e que em geral ou em particular não possam em tempo 
algum ser revogados, ou alterados por quaesquer leis, privilégios, 
provisões ou cartas regias, sem d'ellas se fazer expressa e especi-
ficada menção de verbo ad verbum. 

Ha também por cassados, revogados, e por de nenhum effeito, 
como se nunca houvessem existido, todos os anteriores estatutos e 
todos e quaesquer privilégios concedidos a quaesquer pessoas ou 
communidades. 

Carta regia. Ha por bem ordenar que o marquez de Pombal,Agosto 28 
passando logo á universidade, faça nella rest i tuir e restabelecer 
as artes e as sciencias das ruinas em que se acham sepultadas, fa-
zendo publicar os novos estatutos, removendo todos os inconve-
nientes e incidentes que occorrerem contra a prompta e fiel exe -
cução d'elles; usando para este fim não só de todos os poderes que 
foram concedidos a seu quinto avô Balthasar de Faria , pr imeiro 

1 Vid. l . ° supplemento— Legislação Académica 1 8 5 5 — 1 8 6 4 pag. 399 . 
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reformador visitador da mesma universidade, pelo alvará da sua 
commissão, expedido em 11 de outubro de 1555 , que serviu de 
norma aos outros reformadores visitadores; mas também de todos 
os mais poderes que os senhores reis costumavam reservar para si: 
delegando sua magestade no dicto marquez de Pombal para os in -
dicados fins os que lhe pertenciam como protector da universida-
de, e como rei; e concedendo-lhe sem reserva todos aquelles que 
o mesmo marquez julgar necessários segundo a occorrencia dos 
casos assim em beneficio do dicto estabelecimento, como a respeito 
do governo litterario e economico da universidade em todas as suas 
partes: obrando em tudo como logar tenente de sua magestade 
com jurisdicção privativa, exclusiva e illimitada para todos os sobre-
dictos effeitos na fundação da nova universidade. 

Agosto 28 Alvará. E x t i n g u i u todos os e m p r e g o s e i n c u m b ê n c i a s de q u e 

se c o m p u n h a a meza da fazenda da u n i v e r s i d a d e c o m toda a forma 

de arrecadação q u e nella se practicava; e creou uma juncta de 

a d m i n i s t r a ç ã o e arrecadação c o m cofre , t h e s o u r e i r o , contadoria e 

e x e c u t ó r i a . 

Setembro Instrucçôes. Para governo da juncta da fazenda da universida-
12 de, em execução do alvará de 28 de agosto de 1772 . 

Outubro Carla regia. Auctorisa o marquez de Pombal para que, tirado 
11 o plano do resto do edifício que foi collegio dos jesuítas em Coim-

bra, depois de separada a egreja d'elle e o mais que for necessário 
em beneficio da sé cathedral, faça a seu arbítrio as divisões e 
applicações que mais úteis parecerem, ou seja em beneficio da uni -
versidade, ou da cidade, ou das províncias. 

Ha outrosim por bem sua magestade auctorisar o referido mar-
quez, seu logar tenente e plenipotenciário na fundação da univer-
sidade, para applicar as ruínas do Castello da cidade e os terrenos 
que se acham no recinto d'elle para se estabelecer o observatorio 
e se fabricarem todas as casas e oficinas necessarias para habita-
ção dos professores de astronomia, dos seus ajudantes, e para 
guarda dos instrumentos opticos; concedendo para os sobredictos 
fins ao mesmo plenipotenciário todas as faculdades de que para o 
estabelecimento dos novos estudos na universidade fôra investido 
pela carta regia de 28 de agosto de 1772 . 
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Provisão do marquez visitador. Manda recolher pelo secretario Outubro 
da universidade todos os exemplares dos chamados estatutos da 12 

universidade1 que existirem nas livrarias dos collegios seculares e 
regulares, incorporados na mesma universidade. 

Edital do marqutz visitador. Manda que todas e quaesquer pes- Outubro 
soas da un ivers idade e seu d i s t i i c t o , q u e t i verem em seu poder 1 7 

a l g u m e x e m p l a r i m p r e s s o ou copia manuscr ipta dos abo l idos e s -

ta tutos , os apresentem dentro do praso de tres d ia s nos paços reaes 

da univers idade na secretaria da visita d e b a i x o das penas de per -

d i m e n t o de logares , officios e e m p r e g o s , e de perpetua inhabi l idade 

para o e x e r c í c i o de outros; e de prisão por t e m p o de se is m e z e s 

aos que não t i verem as sobredic tas qua l idades . E ordena q u e q u a l -

q u e r pessoa q u e s o u b e r q u e ha q u e m f ique re t endo e o c c u l t a n d o 

os s o b r e d i c l o s abo l idos es tatutos , d e n u n c i e o s t ransgres sores p e -

rante o re i tor da un ivers idade , c o m m i n a n d o no caso de m a l i c i o s a -

m e n t e o s e n c o b r i r e m a s penas q u e a s l e i s i m p õ e m a o s t r a n s g r e s -

s o r e s das reaes o r d e n s . 

Provisão. O marquez do Pombal, do conselho de estado de El - Outubro 
Rei meu senhor, e seu plenipotenciário e logar tenente, na fun- 21 

dação da universidade de Coimbra, etc. 
Em observancia das reaes ordens do dicto senhor: usando nesta 

parte dos plenos poderes, que nellas me são concedidos: ordeno 
ao corregedor d'esta comarca José Gil Tojo Borja e Quinhones, 
que, passando ao hospital real d'esta cidade: chamando a si todos 
os livros e títulos dos bens e rendas d'elle, com a devida arreca-
dação; e sequestrando osdictos bens e rendas; por uma parte faça 
de tudo o referido entrega, com a mesma arrecadação, á juncta 
da fazenda da universidade: por outra parte fuça successivamente 
transportar os enfermos, que se acham no referido hospital da 
cidade, ao novo hospital da referida universidade; e pela outra 
parte participe tudo o referido ao prelado d'ella, para que, na con-
formidade do liv. 3.°, parte l . a , t i t . 6.°, cap. l . ° dos estatutos no-
víssimos, e da lei fundamental da creação da juncta da fazenda; 
haja de practicar, d'accordo com a faculdade de medicina, e com 

1 Estatutos de 1597, confirmados pelo alv. de 15 de outubro de 1653; 
e Reformação, pelo alv. de 20 de julho de 1612. V. Compendio Hist. da 
universidade de Coimbra, p. l . a preludio 3 . ° — e Estat. cit. Coimbra, 165* , 
1 vol. foi. 

10 
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a dieta juncta , tudo o que necessário for para se fazer effectivo 
este importante estabelecimento. Coimbra, em 21 de outubro de 
1 7 7 2 . — Marquez, visitador. 

Novembro Carta regia. Proroga as faculdades e plenos poderes concedidos 
C ao marquez de Pombal pelas cartas regias de 28 de agosto e 11 

de outubro ultimo, para que como logar tenente corra por elle o 
expediente dos negocios da universidade da mesma sorte que tem 
até agora corrido, em virtude das dietas cartas, em tempo da as-
sistência d'elle na mesma universidade. 

1777 

Outubro Carta regia. Reverendo bispo de Zenopole, reformador reitor 
9 da universidade de Coimbra, etc. Eu a Rainha vos envio muito 

saudar. Sendo-me presente a necessidade, que, para fomentar e 
facilitar o progresso dos estudos da mesma universidade, ha de 
que se faça patente a bibliotheca d'ella, e que nella haja um b i -
bliothecario que a dirija, e a cujo cargo esteja a boa conservação 
e custodia d'ella: e sendo, outrosim, informada, em conta vossa, 
da capacidade e préstimo que para o dicto emprego ha no doutor 
Antonio Ribeiro dos Sanctos, collegial do real collegio das ordens 
militares: sou servida que mandeis pôr patente a referida biblio-
theca, para se conseguir, com o uso d'ella, o fim a que é desti-
nada: e hei por bem nomear para bibliothecario o sobredicto 
doutor Antonio Ribeiro dos Sanctos, com o ordenado de duzen-
tos mil réis cada anno. 

Palacio de Queluz, em 9 de outubro de 1 7 7 7 . — RAINHA. 

1780 

.lulho 16 Despacho do conselho de decanos. Nomea mestre das machinas 
da universidade e guarda do seu observatorio Francisco José de 
Miranda. 

1781 

Março 22 Alvará. Conserva o privilegio que a universidade tem de man-
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dar imprimir as obras antigas ou raras, ou as que são compostas 
por professores d'ella, e mandadas imprimir pela universidade, 
como testemunho publico dos progressos e da reputação litteraria 
dos dictos professores. 

Aviso régio. Nomea demonstrador da cadeira de anatomia coroDeiembro 
privilégios de lente a Caetano José Pinto de Almeida, devendo 13 

egualmente servir de primeiro cirurgião e mestre de cirurgia do 
hospital real da universidade. 

1782 

Edital do principal Mendonça, reformador reitor. «. . . Declaro Abril 30 
e faço certo que foi sua magestade servida abrogar e cassar a per-
missão dos novos estatutos quanto á admissão da primeira ma-
tricula até 7 de janeiro pelo abuso que d'ella fazem os estudan-
tes; estabelecendo que o ultimo termo da primeira matricula em 
cada um anno será sempre o respectivo dia 2 de novembro, que 
se não poderá exceder debaixo de qualquer pretexto; nem ainda 
o de doença ou falta d'acto.» 

1783 

Carta regia. Nomea para os logares de lentes substitutos e Junho 4 
demonstrador da faculdade de philosophia diversos doutores; e 
ordena ao reitor que lhes mande expedir as suas competentes cartas 
na forma do costume. 

1784 

Aviso régio. Excellentissimo e reverendíssimo senhor .— Sendo Abril 24 
presente a sua magestade a conta que v. ex." me dirigiu, com o 
objecto de que não se havendo declarado na ordem de 22 de março do 
anno proximo passado, que também se houvessem por presentes 
os doutores Francisco Xavier de Vasconcellos Coutinho, ePaschoal 
José de Mello Freire, para o vencimento das propinas dos actos 
grandes, e doutoramentos; seria justo que a mesma senhora man-
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dasse declarar que também deviam ser contados como presentes 
para o referido vencimento das dietas propinas: Foi sua mages-
tade servida resolver, que os sobredictos doutores vençam as pro-
pinas dos actos grandes e doutoramentos, como se estivessem pre-
sentes na universidade; sendo-lhes pagas pelo cofre da mesma 
universidade. Ficando esta resolução real em regra, para se pra-
c t icarcomos lentes da universidade, sempre que estiverem ausentes 
da universidade, por causas do real serviço Deus guarde a v. ex.a 

Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, em 24 de abril de 1 7 8 4 . — 
Visconde de Villa Nova da Cerveira.— Sr. Principal Mendonça, 
reformador reitor da universidade de Coimbra. 

1787 

Setembro Carta regia. Manda prover definitivamente no logar d e d e m o n -
6 strador de matéria medica o bacharel formado em medicina, e ci-

rurgião approvado José Bento Lopes, que tinha servido por no -
meação interina. 

1 7 9 1 

Fevereiro Carla regia. Nomea demonstrador da cadeira de chimica e 
25 metallurgia o bacharel Vicente Coelho de Seabra, devendo ser pre-

cisamente incorporado na faculdade de philosophia com o grâu de 
doutor dado gratui tamente. 

1802 

Outubro Carla regia. Reverendo bispo de Coimbra, etc., reformador 
23 reitor da universidade, etc. Sendo-me presente a vossa informa-

ção, e parecer nella interposto, sobre o requerimento de João Antonio 
da Cruz, segundo cirurgião do hospital real d'essa universidade 
ba vinte e tres annos, em que-elle supplíca a graça da minha r e -
gia confirmação à carta que se havia expedido do dicto logar, e 
exercício d'elle; e me dignasse de lhe mandar accrescentar o o r -
denado de 2 0 0 $ 0 0 0 réis cada anno, que actualmente percebia, e 
não era correspondente ás muitas e assíduas obrigações, de que 
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era encarregado. E tendo visto pela vossa dieta informação, e pa-
recer, qne o referido João Antonio da Cruz tem com louvável zêlo e 
probidade enchido as suas obrigações; e os seus longos serviços o 
fazem benemerito das graças que me supplicou: confurmando-me 
inteiramente com o" vosso parecer; hei por bem fazer-lhe mercê de 
lhe confirmar, como confirmo, a carta que se lhe expediu de 
segundo ' cirurgião do hospital real d'essa universidade; e de que 
ao ordenado actual, que até agora tem vencido, de 2 0 0 $ 0 0 0 réis 
se lhe accrescentem 5 0 $ 0 0 0 réis mais cada anno, com o venci-
mento do primeiro de outubro do corrente anno, vencendo assim 
ao todo 2 5 0 $ 0 0 0 réis de seu ordenado annual: impondo-lhe, porém, 
a obrigação de que a seu cargo haja de ficar a intendencia eco-
nomica do referido hospital, para fazer cumprir a todos os offi-
ciaes d'elle as suas respectivas obrigações: dando conta ao director 
do mesmo hospital, e recebendo d'elle as ordens, que segundo as 
occorrencias, se fizerem convenientes e necessarias, Palacio de 
Queluz, em 23 d o u l u b r o de 1 8 0 2 . — P R Í N C I P E R E G E N T E . 

1803 

Regulamento dos hospitaes da universidade\ 1.° Indefectiva- Agosto 5 
mente se farão duas vistas aos doentes por dia e às horas da lei, 
as quaes nunca poderão ser commettidas a estudantes; e em cada 
enfermaria haverá um livro de receituário, cujas formulas e suas 
repetições serão numeradas e rubricadas pelo lente. 

Nas enfermarias das mulheres não se deixarão entrar estudan-
tes por titulo algum, senão em companhia do lente respectivo; e 
nas dos homens poderão antecipar-se ao lente para fazerem as suas 
observações, com tanto que o façam com sizudeza e sem oppressão 
dos doentes. 

12.° O fiscal por ordem de sua alteza2 é encarregado da in-

1 O primeiro cirurgião era o demonstrador da cadeira de anatomia. V. 
Av. R. de 15 de dezembro de 1781 neste supplemento pag. 5. 

1 Incluímos aqui sómente as disposições d'este regulamento relativas á 
frequencia das enfermarias pelos estudantes médicos, e á fiscalisação que 
compete ao cirurgião. As outras providencias sobre dietas dos doentes, rou-
paria e compra de alimentos, e le . , são essencialmente transitórias, e deter-
minadas por circumstancias peculiares. 

2 V. C. R. de 23 de outubro de 1802 , pag. 6 deste supplemento. 
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specção e intendencia economica do hospital; e por tanto auctori-
sado para mandar e dirigir a todos os officioes na execução de tudo o 
que é das suas obrigações debaixo das vistas do director, a quem 
dará conta do estado do serviço; e d'elle receberá as ordens que 
convierem para as fazer executar, sendo todos os dictos officiaes 
e ministros obrigados a obedecer aos seus mandados. 

13.° Visitará frequentemente as officinas, principalmente a dis-
pensa e a cosinha, etc. 

14.° Com egual ou ainda maior cuidado assistirá á ministração 
dos remedios, etc. 

15.° Uma vez cada mez pelo menos visitará o hospital de S. 
Lazaro para se informar miudamente do estado d'el!e, do que 
dará conta ao director para elle dar as providencias convenien-
tes, etc. 

Coimbra, 5 de agosto de 1 8 0 3 . — Vice-reitor. 

1810 

Julho 9 Portaria da mce-reiloria. Tendo-se provido pelo juizo da con-
servatória d'esta universidade alguns logares vagos dos archeiros 
que acompanham a vara do meirinho da mesma, e constando-me 
que se tem mettido em folha, sem a minha necessaria acceitaçâo, 
dando-se-Ihe os fardamentos competentes sem despacho algum meu, 
nem se me terem apresentado com os dictos seus provimentos, 
como deviam, mando o seguinte: 

Que d'aqui em diante, sem a minha acceitaçâo, e despacho, que 
os mande fardar, não possam obter fardamentos nem entrarem em 
folha, para os devidos pagamentos; 

Que nunca se possam reputar logares vagos para similhantes 
provimentos aquelles que estiverem ainda occupados por entreva-
dos, ou aposentados, uma vez que andem em folha, para que se 
não traga a maior o numero dos 18, que hoje ha, com grande 
excesso ao numero da creação d'estes archeiros; 

Que não possam ser admittidos ao numero d'estes, homens maio-
res de 30 annos, e aquelles que tiverem officios, de cujo maneio 
vivam, e suas mulheres tendas ou vendas em que contractem; 

Que não possam ser absentes a diligencias mais de dois sem 
licença minha; e que os mesmos dois, a quem assim o faculto, não 
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possam sahir, para as mesmas diligencias, sem que o meirinho 
m'o faça saber. 

Coimbra, 9 de julho de 1 8 1 0 . — Vice-reitor. 

1811 

Portaria da vice-reitoria. Mando declarar aos directores dos Março 3t 
hospitaes reaes da universidade que as auctoridades constituídas não 
podem, sem violação da lei, extender a sua jurisdicção aos dictos 
hospitaes, mandando entrar nelles quaesquer doentes; e que estes 
só devem entrar por meio da acceitação legitima, aquella que o 
estatuto académico determina; e é por isso do officio dos directo-
res o repellirem similhontes pretençòes abusivas da jurisdicção 
própria das dietas auctoridades, e offensivas da jurisdicção e admi-
nistração em que estão os mesmos hospitaes, pela nova forma que 
se lhes deu no decreto de 15 de abril de 1774 , e nova natureza 
que, por elle, receberam; e assim os directores não deverão con-
sentir que os hospitaes se degradem da jurisdicção e administra-
ção em que estão, debaixo de leis positivas e próprias da nova 
reforma que receberam, e natureza que hoje têm, sendo assim que 
a acceitação dos doentes se faz por lei, que designa a pessoa, e é 
regulada pela congregação medica que determina o numero; j u -
risdicção externa não pode alterar a economia, contra a qual nenhu-
ma auctoridade estranha deve ser reconhecida e obedecida; sem que 
possa dar occasiâo a taes abusos a falta de acceitação de alguns 
doentes, que o numero já cheio e excedido exclua, nem também 
o offerecerem-se circumstancias taes como as que têm havido de 
doenças epidemicas que urgem a exceder-se o numero ordinário 
e regular dos doentes do hospital; porque nem este tem capaci-
dade para recolher e dar logar a quantos doentes o pretenderem, 
nem rendas para os manterem; as circumstancias actuaes, em que 
a caridade christã obrigava a um esforço, já foram attendidas, e 
se deu a possivel providencia extraordinaria. Coimbra, 31 de maio 
de 1 8 1 1 . — Vice-reitor. 

1815 

Portaria da reitoria. O bibliothecario da livraria da universi- Janeiro 
17 
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dade porá em plena execução o regimento d'ella de 7 de novem-
bro de 1800, fazendo-a abrir todos os dias de tarde, e nas vesporas 
de sabbatinas de manb3 e de tarde, ás horas em que o sino chama 
ás aulas, excepto nos domingos e dias sanctos de guarda, e nos 
mezes de agosto e setembro; occupando os offíciaes seus subalter-
nos no bom serviço e policia da mesma livraria, na formação dos 
catalogos, Índices e copias de manuscriptos; e em tudo o mais 
que for a bem d'ella, segundo suas respectivas graduações; e fis-
calisando as falias que cada um d'elles commetter, tanto na as-
sistência pessoal, como no cumprimento de seus deveres; E ordeno 
que, d'oqui em diante, se não pague na contadoria da fazenda da 
universidade ordenado algum pertencente aos sobredictos oíTiciaes 
sem que nella apresentem attestação do bibliothecario, por onde 
conste terem satisfeito suas obrigações. Paço episcopal de Coim-
bra, 17 de janeiro de 1 8 1 5 . — Francisco, bispo conde, reforma-
dor reitor. 

181? 

30 Carla regia. Reverendo bispo de Coimbra, conde d'ArganiI, 
reformador reitor da universidade de Coimbra, etc. Merecendo a 
minha real approvaçâo o arbitrio que propozestes em o vosso 
oflicio de 23 de agosto do anno proximo passado, para que não 
deixem de continuar com actividade os trabalhos das ephemerides 
astronómicas, por ficarem vagos no despacho da faculdade de ma-
thematica dois logares de ajudantes do observatorio, pela falta de 
doutores oppositores da mesma faculdade, que, na forma do alvará 
com força de lei do 1.° de dezembro de 1804 , podessem ser pro-
postos para elles, ficando encarregados d'aquelles trabalhos: Hei 
por bem ordenar, que em quanto sç não proverem os sobredictos 
dois logares de ajudantes, hajam os doutores Luiz Fortunato de 
Sousa, e Sebastião Corvo d'Andrade, de dar conta dos cálculos, 
de que, para as mesmas ephemerides, se acham encarregados pelo 
director do observatorio, vencendo cada um interinamente cem 
mil réis annuaes, alem do ordenado de lentes substitutos, que lhes 
serão pagos a titulo de gratificação por este trabalho somente, e 
não por outro titulo; apresentando attestação passada pelo director 
de o haverem cumprido. O que me pareceu participar-vos, etc. 
Palacio do Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1 8 1 7 . — R E I . 
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1819 

Portaria da reitoria. At tendendo a que o serviço dos a judan-Março 17 
tes de clinica se deve repar t i r egualmente , e ao mui to que con-
vém que e l l e s se instruam na practica do serviço adminis t ra t ivo: 
ordeno q u e d e s d e logo se execute o § 14.° dos estatutos, livro 
3.°, parte l . a , t i tulo 6-°, capitulo 1.°, a l ternando-se os mesmos 
a judantes de tres em tres mezes. Paço episcopal de Coimbra, 17 
de março de 1 8 1 9 . — Francisco, bispo conde, re formador re i tor . 

Portaria da reitoria. Como ha um hospital dos lazaros, s e j a m S e t e m b r o 
d 'aqui em diante nelle admitt idos e tractados os lazaros que se 3 

apresentarem com moléstias agudas, os quaes, depois de curados , 
serão d e s p e d i d o s , para que nelle não persistam mais d o s do n u -
mero que se acha estabelecido; e esta providencia se registará nos 
livros do hospital. Paço episcopal de Coimbra, 3 de setembro de 
1 8 1 9 . — Francisco, bispo conde, reformador re i tor . 

1822 

Portaria da reitoria. O lente director do hospital da universi-Dezembro 
dade fica auctorisado por esta portaria para permi t t i r , sem d e p e n -
dencia d 'ou t ro despacho meu, que os offieiaes do juizo do c r ime 
d'esta cidade entrem alii a fazer os exames de corpo de delicto, 
quando da parte dos seus ministros elles lh 'o requererem. Paço 
das escholas, em 15 de dezembro de 1 8 2 1 . — Fr. Francisco, 
bispo eleito, reformador re i tor . 

1824 
/ 

Aviso régio. Excellentissimo e reverendíssimo senhor. Sendo Janeiro 
presente a sua magestade a carta que v. ex.® me dirigiu na data ** 
de 10 do corrente, expondo o quanto conviria, á vista da r ep re -
sentação, que vinha junc ta , do conservador d'essa universidade, 
que fosse augmentado o numero dos seus archeiros: O mesmo 
senhor ha por bem auctorisar a v. ex. a para o augmen ta r até ao 

11 
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numero de vinte. Palacio de Salvaterra, em 14 de janeiro de 1824 . 
— Joaquim Pedro Gomes d'Oliveira. 

Fevereiro Aviso régio. Sua magestade Ha por bem que a actual adminis-
4 tração da imprensa da universidade continue interinamente com 

os empregados e ordenados seguintes: o revisor Joaquim Ignacio 
de Freitas, que está encarregado do governo da imprensa e faz as 
vezes de revisor e director, tenha, alem do ordenado de revisor, 
que são cento e vinte mil réis, pelo accrescimo do trabalho e pelos 
quatro por cento, que lhe pertencem dos lucros eventuaes da im-
prensa, cento e oitenta mil réis; vindo a ser ao todo assim o seu 
ordenado interino trezentos mil réis, e não mais; o doutor Joa -
quim Urbano de Sampaio, que é ajudante do revisor, continuando 
a servir da mesma maneira, tenha o ordenado fixo de duzentos 
mil réis, que se lhe arbi trou na fórma do art . 26.° do regimento 
da imprensa; e José Maria Pereira, official da secretaria da un i -
versidade, que está servindo de escripturario da imprensa, t r aba-
lhando nesta repartição os dias feriados académicos, tenha pelo 
accrescimo do trabalho uma remuneração de cento e vinte mil réis: 
ordenando, outrosim, sua magestade, que o encarregado da di -
recção da imprensa fique tendo as mesmas attribuições que com-
petiam ã conferencia; e q u e as chaves do cofre da mesma imprensa, 
que pelo regimento d'ella deveriam estar em poder do director, 
administrador e escripturario sejam confiadas ao encarregado da 
direcção, ao escripturario e ao fiel. Recommendando sua mages-
tade a v. ex.a que no entanto, pelo seu zelo e luzes, lhe proponha 
as alterações necessarias no regimento da imprensa, que tão ne -
cessárias se fazem, pelo que v. ex.a lhe pondéra. Deus guarde a 
v. ex.a Palacio de Salvaterra, em 4 de fevereiro de 1 8 2 4 . — Joa-
quim Pedro Gomes d'Oliveira. 

Fevereiro Aviso régio. «Ha sua magestade por bem auctorisar a secretaria da 
18 universidade para poder passar certidões das informações académicas, 

logo que nella forem requeridas; e que egualmente podem ser pas-
sadas pela secretaria d'estado dos negocios do reino.» 

1825 

Agosto 8 Aviso régio. «El-Rei nosso senhor é servido, em addi lamento á 
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sua real ordem de 16 de julho do presente anno, que pelo cofre 
d'essa universidade se faça regular pagamento, na forma do cos-
tume, a Iodas as pessoas empregadas na mesma universidade, não 
obstante a menos legal forma dos titulos de algumas das mesmas 
pessoas empregadas, à excepção porem d'aquelles ordenados que 
se acham suspensos; porque assim o ordena sua magestade.» 

1833 

Decreto. T o m a n d o em c o n s i d e r a ç ã o o e x p o s t o no re la tor io do Março 8 

m i n i s t r o e secretar io de e s t a d o dos n e g o c i o s do re ino; hei por 

b e m , em n o m e da ra inha , decretar o s e g u i n t e : 

Artigo 1.° São dispensados dos respectivos actos e exames, tendo 
sido competentemente habilitados para os fazerem, os estudantes 
da universidade de Coimbra; 

1.° Que em 1 8 2 6 fizeram parte do corpo militar académico e 
nelle serviram contra os rebeldes até que o dicto corpo se dis-
solveu; 

2.° Os que em 1 8 2 8 tomaram as armas não obstante o lapso 
do praso estabelecido pela junta provisoria por portaria de 28 de 
maio d'esse anno, e em quanto durou a reacção que teve logar no 
Por to a favor do tbrono legitimo e da carta constitucional, a coadju-
varam servindo no corpo de voluntários académicos, ou em outro 
qualquer pela impossibilidade ou difficuldade de se alistarem na-
quelle; 

3.° Os que depois de consummada em Portugal a usurpação 
serviram nas ilhas dos Açores a causa da rainha e da liberdade 
nacional; 

4.° Os que depois da entrada do exercito libertador no reino 
se tiverem voluntariamente alistado ou vierem a alistar-se á pro-
porção que as circumstancias lh'o permitt irem, continuando uns 
e outros a empregar-se em effectivo serviço militar, e não tendo 
legitimamente sido chamados d'elle para outro qualquer. 

Ar t . 2.° Os bacharéis das faculdades jurídicas, comprehendidos 
no artigo 1.° do presente decreto, ficam habilitados para os lo-
gares de lettras, não obstante a falta de seus actos de formatura 
e mais habilitações subsequentes. 

Art . 3.° Ficam d'este modo ampliadas as disposições da porta-
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ria de 28 de maio de 1828 1 e do decreto n.° 4 5 , de 27 de julho 
de 1 8 3 1 2 , e revogada a legislação em contrario. 

O ministro e secretario de estado dos negócios do reino o tenha 
assim entendido e faça executar. Paço no Porto, 8 de marça de 
1 8 3 3 . — D. PEDRO, duque de Bragança.— Candido José Xavier. 

1834 

Julho 12 Decreto. «Hei por bem decretar que sejam admittidos a faze-
rem acto de formatura todos os académicos, que por motivos po-
líticos de adhesào á carta constitucional, tendo feito bacharel nas 
differentes faculdades, deixaram de frequentar a universidade.» 

1835 

Abril 25 Carla de lei. «Art . 2.° Fica egualmente auctorisado (o gover-
no) para reformar e organisar o ensino publico do modo mais 
conveniente, sem augmento da despeza, que actualmente custa 
este ramo.» 

1836 

Novembro Decreto. Ar t . 20.° Nenhum professor será suspenso sem au -
diencia previa sobre queixa de individuo, ou informação de auclo-
ridade. 

Ar t . 21.° Nenhum professor será destituído sem ser previamente 
julgado perante o poder judicial. 

§ 1.° Quando a falta for commettida no exercício da sua pro-
fissão, será julgado por um jury especial. 

Dezembro Portaria. Manda a rainha, pela secretaria d'estado dos nego-
24 cios do reino, que o vice-reitor da universidade de Coimbra faça 

abrir , logo depois das próximas ferias, na faculdade de direito a 

» Esta portaria não foi encontrada no archivo do ministério do reino. 
2 P o r este decreto da regencia da Ilha Terceira foram habil i tados para 

servir os logares de letras todos os bacharéis das faculdades de leis c câ-
nones, que era consequência da sua emigração deixaram de concluir a 
formatura. 
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nova aula de economia politica, que na conformidade do decreto 
de 5 do corrente, deve ler-se no terceiro anno em logar da syn-
thetica de direito romano, escolhendo a congregação da faculdade 
o compendio que lhe parecer mais apropriado; deferindo assim 
sua magestade á louvável supplica que os estudantes do terceiro 
anno jurídico fizeram subir á sua augusta presença. E ordena a 
mesma augusta senhora, que o diclo vice-reitor oífereça logo á 
deliberação, no conselho de cada uma das faculdades, qualquer 
outra parte do novo plano que durante o anno lectivo, e no estado 
do pessoal das mesmas faculdades, seja practicavel desde já com 
vantagem do ensino publico que sua magestade deseja promover 
incessantemente. Palacio das Necessidades, em 24 de dezembro de 
1 8 3 6 . — Manuel da Silva Passos. 

Decreto. Art . 119.° § único. «A disposição do art. 1 9 l é ge-Dezcmbro 
ralmente applicavel a todos os professores de instrucção superior; 29 

e bem assim as disposições dos art t . 20.° e 21.° 
«Art . 120.° Tanto aos lentes das escholas medico-cirurgicas,como 

a todos os professores de instrucçãp primaria, secundaria e supe-
rior, que requererem jubilação, por serviço anterior á data do de-
creto de 15 de novembro d'este anno, é applicavel a lei antiga, 
que regulava a sua respectiva jubilação. Antes de dez annos de 
serviço depois (Poquella data não será applicavel a nova tarifa de 
jubilações; passado, porem, o prazo de dez annos, não haverá diffe-
rença entre serviço anterior e posterior, e todas as jubilações, qua l -
quer que seja a epocha de serviço, serão reguladas em conformi-
dade dos novos decretos, tomando-se por base os últimos ordenados 
nelles estabelecidos. 

«Art. 121.° § 3.° Os estudantes que estando matriculados no 
1.° e 2.° anno da eschola frequentarem n 'outro estabelecimento 
as doutrinas philosophicas subsidiarias, sómente pagarão propinas 
de matricula na eschola; o que deve entender-se também nas es-
pecies do artigo 110.°; de sorte que cada estudante no mesmo anno 
pague sómente matricula num dos cursos, qualquer que seja a sua 
qualidade.» 

1 D. de lo de novembro de 1836: tracta do augmento de mais a terça 
parte do ordenado em quanto servirem os que, depois de jubilados, pode-
rem e quizerem continuar no exercício das suas cadeiras. 
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1838 
i 

Outubro Edilál. O doutor Luiz Manuel Soares, commendador da ordem 
de Christo, conego magistral na sé de Coimbra, primeiro lente e 
decano da faculdade de theologia, e vice-reitor interino da uni-
versidade de Coimbra, etc. Faço saber: que sendo de absoluta ne-
cessidade para a boa ordem dos estudos académicos manter em 
seu vigor a regularidade da disciplina das aulas estabelecida nos 
estatutos, e nas ordens regias posteriores, que não estão revoga-
das: e conformando-me especialmente com a disposição dos artigos 
decididos, que acompanharam a carta regia de 28 de janeiro de 
1790 , ordeno em observancia d'elies: 

1.° Que todos os estudantes das faculdades académicas, que 
faltarem ás suas respectivas aulas, sejam obrigados, no primeiro 
dia, que voltarem a frequental-as, a legitimarem perante os seus 
respectivos lentes as causas, que tiverem para justificar as suas 
faltas; e não o practicando assim sómenle depois as poderão j u s -
tificar em congregação mensal. 

2.° Que os que faltarem ás primeiras lições, desde que se abrirem 
as aulas, os bedeis, quando lhes derem logar, lhes apontarão logo 
as faltas de todas as lições antecedentes, as quaes elles deverão 
egualmente justificar na primeira congregação seguinte, ficando 
na intelligencia que essas, ainda que justificadas sejam, sempre 
hão de entrar em conta para a perda ds anno, se, com as mais 
que posteriormente fizerem, chegarem a sessenta. 

3.° Que nas congregações das faculdades, que regularmente se 
hão de convocar no principio de cada mez, deverão os lentes in-
formar sobre as causas, com que os seus ouvintes houverem jus-
tificado, ou pretendido justificar, as faltas do mez antecedente, 
para no livro competente se notarem as que são com causa, ou 
sem ella, e no fim do anno entrarem estas notas em conta para 
as respectivas habilitações. 

4.° Que para a justificação das faltas, que forem occasionadas 
por moléstia, não valerão certidões de médicos, ou cirurgiões, que 
não sejam juradas e reconhecidas, e passadas por pessoas que le-
galmente as devam passar, não em termos vagos, mas específicos 
e precisos, que declarem os dias da doença, ou o tempo que ella 
impossibilitou os estudantes da frequencia das aulas. E outrosim, 
que sendo estas certidões passadas fóra de Coimbra lhes não apro-

/ 
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veitarão, sem que junctamente com ella apresentem a licença, com 
que sahiram da universidade. 

o.° Que aquelles estudantes, que no fim do anno se acharem 
com mais de seis faltas sem causa, perderão a sua antiguidade, e 
serão precedidos nos actos d'esse anno por todos os seus condis-
cípulos, que não tiverem um egual numero de faltas da mesma 
natureza. 

E para que chegue á noticia de todos mandei affixar o pre-
sente. Paços das escholas, em 16 de outubro de 1 8 3 8 . — Eu Vi-
cente José dè Vasconcellos e Silva, secretario, o subscrevi.— Luiz 
Manuel Soares, vice-reitor interino. 

Portaria. Tendo chegado ao conhecimento do governo que algunsDezembro 
estudantes inquietos e pouco applicados correm de noite as ruas 
de Coimbra com toques de tambor, foguetes e alaridos, pedindo 
tumuituarinmente feriados prohibidos pela lei e pondo em susto 
os habitantes da cidade; e cumprindo precaver a repetição de si-
milhantes abusos e excessos, não menos perniciosos á segurança 
publica que á disciplina académica: manda sua magestade a Rainha 
pela secretaria de estado dos negocios do reino que o vice-reitor 
da universidade de Coimbra ponha em rigorosa observancia as 
cartas regias de 28 de janeiro de 1790 e de 31 de maio de 1792 
e estatutos universitários na parte relativa a feriados e ás provi-
dencias correccionaes alli dadas contra os estudantes conhecidos 
por turbulentos, díscolos e ociosos, fazendo para esse fim affixar 
os editaes necessários. E sendo caso que esses perturbadores che-
guem a commetter algum crime ou delicto, ordena sua magestade 
que o mesmo prelado reclame a acção das auctoridades judiciarias, 
ás quaes se expedem pelo ministério da justiça as ordens conve-
nientes para procederem a este respeito na conformidade das leis. 
Paço das Necessidades, em 14 de dezembro de 1 8 3 8 . — Antonio 
Fernandes Coelho. 

1839 

Portaria. Sua magestade a Rainha, inteirada do conteúdo noMarço 18 
officio n.° 1 do vice-reitor interino da universidade de Coimbra 
José Machado de Abreu , dando parte de haver entrado no exer -
cício d'aquelle cargo no dia 15 do corrente: ha por bem mandar 
significar ao mesmo vice-reitor que elle deve empregar a maior 
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vigilancia e sollicitude em manter pontualmente nas suas diversas 
relações a disciplina académica, procedendo com a madureza, do-
çura e inflexível severidade que fôr necessaria para trazer os alumnos 
ao exacto cumprimento de suas obrigações civis e litterarias, e a 
fim de que todo o serviço da academia se faça com aquella regu-
laridade e decoro que convém a tão respeitável estabelecimento. 
Paço das Necessidades, em 18 de março de 1 8 3 9 . — Antonio Fer-
nandes Coelho. 

Abril 22 Edital. O doutor José Machado d 'Abreu, lente cathedralico da fa-
culdade de direito, e vice-reitor interino da universidade de Coimbra, 
etc. Faço saber: que tendo-me sua magestade ordenado em portaria 
do ministério do reino com data de 18 de março ultimo «que em-
«pregue a maior vigilancia e sollicitude em manter pontualmente 
«nas suas diversas relações a disciplina académica, procedendo 
«com a madureza, doçura e inllexivel severidade, que for neces-
«saria para trazer os alumnos ao exacto cumprimento de suas obr i -
«gações civis e litterarias;» considerando que o decurso do tempo 
poderá ter feito esquecer providencias e ordens já dadas por sua 
magestade, e pelos prelados que tem regido o muito respeitável 
estabelecimento da universidade e collegio das artes; de novo foço 
publicar as seguintes providencias, e recommendo a observancia 
d 'outras, modificando antigas mais severas, a fim de manter a boa 
ordem e conciliar o socego no collegio das artes. 

Da carta regia de 31 de maio de 1 7 9 2 , dirigida ao ex.m 0 prin-
cipal Castro, reformador reitor da universidade, recommendada 
pela portaria de 14 de dezembro de 1838 : 

«Devereis fazer entender aos estudantes, que para merecerem 
«este nome devem frequentar as suas aulas na forma dos estatu-
ídos; devem entender, que depende o seu adiantamento e o premio 
«dos seus estudos dos professores seus mestres, os quaes a vós 
«somente, como seu reitor, tem por fiscal para cumprirem as suas 
«obrigações como lentes postos por mim. 

«Que practicando os dictos estudantes as distracções em que se 
«tem precipitado, e lambem não sendo frequentes nas aulas, ou, 
«ainda que as frequentem, não mostrando applicação, de que de-
«vem ser fiscaes os seus lentes para vol-o representarem, deverão 
«ser irremissivelmente punidos a vosso arbitrio, sendo a menor 
«pena a perda d 'um anno no tempo académico. 

«Que os estudantes conhecidos por turbulentos e díscolos sejam 
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«irremissivelmente riscados da universidade, para mais nella não 
«serem admittidos, ficando no vosso arbítrio, depois de riscados, 
«o fazel-os sahir da cidade para exemplo. 

«Contando-se notoriamente entre as estranhas distracções dos 
«estudantes o abuso, que muitos tem feito e fazem nos passeios e 
«nos logares em que por fim descansam, fazendo intretenimento 
«de insultar de factos e verbalmente com termos proprios de gente 
«mal creada e baixa, fazendo nisto ostentação miserável de sua 
«discrição e dos seus talentos; deveis sobre isto prover para o 
«corrigir, etc.» 

Por edital do ex.m0 bispo conde, reformador reitor da univer-
sidade, com data de 10 de fevereiro de 1808, recommendado por 
portaria do mesmo com data de 16 de novembro de 1815 , orde-
nou-se no artigo 9.°, para haver nos geraes do collegio das artes 
todo o socego e silencio possível, quanto se faz mister para os 
mestres não serem perturbados nas suas explicações, nem os dis-
cípulos na attenção devida és mesmas, que «nenhuma pessoa (que 
«não seja filho das aulas) possa ser admittido nos mesmos geraes 
«no tempo das lições; e para estreitar mais essa prohibiçâo (or-
«denou) que em todo o tempo das lições esteja fechada ã chave a 
«porta ferrea do geral: e s ó s e abra aos mestres e discipulos quando 
«houverem de entrar para as suas aulas respectivas, ou sahir 
«d'ellas, ele.» 

Confio muito na boa educação e civilidade de todos os alumnos, 
que actualmente frequentam as diversas aulas no collegio das a r -
tes e universidade, e de quaesquer espectadores que pretendam 
visitar algumas d'aquellas, para não mandar fazer effectiva cm todo 
o rigor a disposição d'este artigo. 

Por tanto continuará a estar aberta a porta ferrea, e a ser per -
mittida a entrada nos geraes e nas aulas, como actualmente, mas 
debaixo das providencias seguintes, para prevenir acontecimentos 
desagradaveis: 

1." Quem pretender tal entrada deverá apresentar-se decente-
mente vestido, e sendo pessoa académica deverá apresentar-se com 
vestuário proprio a poder ser admittido ã frequencia de suas res-
pectivas aulas. 

2." Que á entrada da porta ferrea descubra a cabeça, assim 
como se practíca á entrada da da via latina para os geraes da uni -
versidade, e não torne mais a cubrir-se senão quando sahir a 
mesma porta. 

12 
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3.® Que se dirija decentemente, e sem perturbação do socego, 
á aula que frequenta ou pretende visitar, e nella entre sem que 
se demore vagueando pelo geral; o mesmo predicará quando se 
retire. • 

4-.a Que se porte com decencia e civilidade, e não perturbe o 
socego na aula em que entrar . 

5." O bedel, os guardas e o archeiro da semana continuarão 
a residir nos geraes, e entrada d'elles para cumprimento de suas 
obrigações; e são encarregados, sob sua responsabilidade, da exacta 
observancia de todas as providencias tendentes á conservação da 
decencia, decoro e socego nos geraes e porta d'ellcs, tudo na forma 
do sobredicto edital artigos 9.°, 10.° e 11.°, e ordem de 6 de fe-
vereiro de 1792 , devendo cada um apresentar-se com o seu ves-
tuário e insígnias próprias na occasião em que se abrir a porta 
férrea, e não se retirando senão quando se fechar. 

6.® Se acontecer (o que se não espera) que alguém perturbe o 
socego ou não guarde a decencia e civilidade de pessoas bem creadas, 
cada um dos sobredictos empregados deverá, com muita prudên-
cia, civilidade e bom modo, advertil-o de que, para a boa ordem 
e disciplina, deve accommodar-se ás leis e regulamentos d'este es-
tabelecimento, ou ret irar-se; e se não ceder deverá tomar seu 
nome e todos os esclarecimentos precisos para verificar sua iden-
tidade, e dar -me parte por escripto de todo o acontecimento e 
suas circumstancias. 

E para que chegue á noticia de todos mandei affixar o presen-
te. Paço das escholas, em 22 d'abril de 1839 . Eu Vicente José de 
Vasconcellos e Silva, secretario, o sobscrevi. — José Machado 
d'Abreu, vice-reitor interino. 

Novembro Edital. O doutor José Machado d 'Abreu, lente calhedratico da 
faculdade de direito, e vice-reitor interino da universidade de Coim-
bra , etc. Faço saber: que pela ordem de 6 de fevereiro de 1 7 9 2 
se disse: «Considerando-se que os barulhos e arruídos ás portas 
«das aulas e nas varandas dos geraes estorvam a attenção dos es-
«tudantes que concorrem aos exercícios litterarios da sua obriga-
«ção; e a t t r ibuindo-se taes desordens á negligencia dos bedeis e 
«do guarda-mór , cuja assistência nos geraes não é para uma inútil 
«decoração, mas para o fim necessário da ordem e socego, que se 
«requer em um logar tão auctorisado e respeitável: mandou-se 
«advertir aos dictos guarda-mór e bedeis, muito seriamente, de 
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«sua obrigação eda responsabilidade que sobre elles ha de recahir, 
«da continuação de similhantes desordens, sendo suspensos dos 
«seus respectivos officios, e, não bastando isso, privados d'elles; e 
«em particular notificar aos bedeis, que cada um d'elies deve vi-
«giar as portas das suas respectivas aulas, e logo que a ellas começar 
«a formar-se qualquer ajunctamento d'estudantes, devem advertir 
«d'isso o guarda-mór , o qual será logo obrigado a avisal-os cor-
«tezmente que se retirem para as aulas da sua obrigação, ou para 
«fora dos geraes, o que egualmente practicará a respeito d 'aquel-
«les que ociosamente se ajunctarem nas varandas dos dictos ge-
«raes, e d 'ahi mesmo com arruídos perturbarem o socego das aulas, 
«na fórma do regimento do seu officio § 3.°; e se com o dicto 
«aviso se não dissiparem os referidos ajunctamentos, nem cessa-
«rem os arruídos, dará parte do caso ao prelado para proceder 
«confórme exigirem as circumstancias d'elle.» 

Recommendo a inteira observancia d'esta ordem, e espero que 
todas as pessoas, que concorrem ás aulas e aos geraes, por sua 
boa educação e submissão ás leis, respeitem, com civilidade e bom 
modo, na pessoa do guarda-mór, bedeis, continuos e archeiros a 
porção d'auctoridade que as leis lhes tem confiado para manter o 
socego e policia em logares tão respeitáveis. Outrosim, ordeno que 
o guarda-mór se apresente sempre para tal serviço com as suas 
competentes insígnias, a fim de ser por ellas conhecido e respei-
tado como tal; e que tanto elle como os outros empregados, ao 
fazer qualquer admoestação, se sirvam d'expressões civis, cortezes 
e modo delicado. Esperando entre tanto que as pessoas, a quem 
forem feitas, não aproveitem alguma falta de taes empregados a 
esse respeito para responder, abusar e proceder como não devem; 
porque a falta de delicadeza do empregado (defeito aliás que seu 
superior lhes não tolerará e fará punir devidamente), como pes-
soal, a ninguém justifica de desacatar a auctoridade que a lei lhe 
confiou e a boa ordem exige que seja respeitada, ainda quando 
pessoalmente defeituoso o agente, que a exerce. 

E para que chegue á noticia de todos mandei affixar o pre-
sente. Paço das escholas, em 18 de novembro de 1 8 3 9 . — Eu 
Vicente José de Vasconcellos e Silva, secretario, o sobscrevi. — 
José Machado d'Abreu, vice-reitor interino. 
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1844 

Novembro Carla de lei. Confirma para ter força de lei e continuar em 
29 vigor o decreto de 20 de setembro de 1844 . 

1857 

Abril 28 Carta de lei. D. Pedro, por graça de Deus, rei de Portugal e 
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, q u e 
as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.° Os vencimentos dos lentes e professores de ins t ruc-
ção publica e dos empregados dos diversos estabelecimentos l i t -
terarios e scientificos, que faltarem ao exercício das sua.* funcções 
por justificado motivo de moléstia, por licenças concedidas, ou no-
meação legal para outro qualquer serviço do estado, serão regu-
lados pela legislação geral e commum a todos os outros empre-
gados civis do estado. 

Art . 2.° Ficam revogados os artigos 137.° e seus paragraphos 
do decreto de 20 de setembro de 1 8 4 4 , e quaesquer outras dis-
posições especiaes em contrario. 

O ministro e secretario de estado dos negocios do reino a faça 
imprimir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, env 
28 de abril de 1 8 5 7 . — E L - R E I . — Marquez de Loulé. 

1863 

Outubro Portaria da reitoria. Vid. Edital de 20 de janeiro dfe 1865 - . 
14 

1864 

Junho 28 Carla de lei2. D. Luiz, por graça de Deus, rei de Portugal e 

1 Legislação Académica — 1865 , pag. 18; 
2 Publica-se novamente na sua integra esta C. de L. por haver sido im-

pressa a pag. 3 9 8 do Appendice á Legislação Académica de 1 8 5 5 — 1 8 6 3 , 
com omissão de diversos artigos e 
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dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos que 
as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.° São creados dois logares de preparadores, um para 
o museu de anatomia physiologica, e outro para o museu de ana -
tomia patbologica, juncto da faculdade de medicina da universi-
dade de Coimbra. 

§ 1.° São creados egualmente dois logares de preparadores, um 
de microscopia e outro de chimica medica. 

§ 2.° Estes empregados servirão nos trabalhos de physiologia 
experimental no que for da sua competencia, e nos outros esta-
belecimentos practicos annexos á faculdade, quando não haja in-
compatibilidade de serviço. 

Art . 2.° Os logares de preparadores, de que faz menção o a r -
tigo precedente, são providos por concurso e provas publicas, con-
forme os regulamentos approvados pelo governo. 

§ único. Cada um dos logares de preparadores terá de orde-
nados 3 0 0 $ 0 0 0 réis. 

Ar t . 3." Ficam supprimidos os logares de guarda do theatro 
anatorr.ico, e de ajudante preparador, que actualmente existem no 
quadro do pessoal da faculdade de medicina da universidade de 
Coimbra. 

Art . transilorio. Os actuaes empregados serão collocados nos 
estabelecimentos cujo serviço esteja mais em harmonia com as suas 
habilitações. 

Ar t . 5.° Fica revogada toda a legislação em contrario. 
O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino a faça 

imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, em 28 de 
junho de 1 8 6 4 . — E L - R E I . — Duque de Loulé. 

Decreto. Art. 83." Os exames de habilitação, de que tracta o Outubro 
o art . 30.° do decreto de 24 de dezembro de 1863 , terão logar -6 

na eschola polytechnica, ou na universidade de Coimbra; e os de 
admissão, de que tracta o § único do mesmo ar t igo ' , poderão ser 
feitos no mez de outubro nos lyceus de Lisboa, Por to e Coimbra. 

1 Art. 30 .° «Os indivíduos que pretenderem ser admittidos ao internato 
(na eschola do exercito) para se habilitarem com os cursos de qualquer das 
armas, ou do corpo do estado maior, serão sujeitos a exames de habilita-
ção nas seguintes disciplinas: 1.° mathematica elementar; 2." princípios-
de physica e chimica, e introducção á historia natural dos tres reinos. 

§ único. «Nas outras disciplinas é sufficienle titulo para a admissão a cer-
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Ar t . 84.° A caria de bacharel em mathematica é suíficienle 
titulo para a matricula na eschola do exercito nos annos lectivos 
de 1 8 6 4 — 1 8 6 5 e 1 8 6 5 — 1 8 6 6 , podendo os indivíduos que a 
possuirem frequentar conjunctamente na eschola polytechnica as 
disciplinas que lhes faltarem. 

Art . 85.° (V. nota á portaria de 8 d e julho de 1 8 6 5 ' . ) 

Outubro Portaria. Tendo-se verificado, em vista das relações enviadas à 
2 7 direcção geral de instrucção publica pelos reitores dos lyceus na-

cionaes, em execução do disposto na portaria de 1 de julho ult i-
mo, publicada no Diário de Lisboa n.° 148, que Hermenegildo 
Ar thur Machado, natural de Lisboa, havendo sido reprovado no 
exame de francez que fizera em 13 do referido mez no lyceu na-
cional da mesma cidade, fôra fazer novo exame d'aquella disci-
plina perante o lyceu nacional do Porto em 25 do mesmo mez, 
conseguindo ser alli approvado; e attendendo a que, segundo as 
disposições da citada portaria, não é válido o resultado d'este se-
gundo exame pelos fundamentos nelia expostos: ha sua magestade 
El-Rei por bem declarar de nenhum effeito o alludido exame, e 
nullas quaesquer certidões que do mesmo possam appareccr; de-
vendo o reitor do lyceu nacional do Por to fazer trancar o respe-
ctivo termo nos livros competentes. 

Paço, em 27 de outubro de 1 8 6 4 . — Duque de Loulé. 

1866 

Abril 3 Portaria. Convindo fixar o praso para a apresentação da disser-
tação que, na conformidade do disposto no artigo 11.° do regula-
mento de 22 de agoslo ultimo, constitue uma das provas nos con-
cursos; e conformando-se sua magestade El-Rei com o parecer do 
conselho geral de instrucção publica: ha por bem determinar que 
os candidatos ao magistério em todos os estabelecimentos de ensino 

tidão de approvaçâo em algum lyceu de 1." classe. Na falta d'esse titulo 
ficam sujeitos a exames de admissão nas referidas disciplinas.» ( D . de 2-i de 
dezembro de 1863. Ord. do exercito n.° 54). 

1 Legislação Académica — 1 8 6 5 , pag. 29 . 
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superior dependentes do ministério do reino apresentem, na secre-
taria do estabelecimento onde se abrir o concurso, quinze dias 
antes do primeiro que for designado para se exhibirem as provas, 
um numero de exemplares da dissertação impressa egual ao dos 
vogaes do jury. 

Paço, em 3 de abril de 1 8 6 6 . — Joaquim Antonio de Aguiar. 

i 
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ÍNDICE CHRONOLOGICO 

2 . ' S U P P L E M E N T O 

4 L E G I S L A Ç Í O A C A D É M I C A 

1 9 9 2 - 1 8 6 6 

» 

» 

Datas Objecto dos actos ofBciaes Paginas 
1772 
Agosto 28 C. R. Dá força de lei aos estatutos do universi-

dade e revoga os anter iores . . . . . t 1 
» C. R. Nomea o marquez de Pombal logar tenente 

para a fundação da nova universidade 1 
» C. R. Extingue a mesa da fazenda da universi-

dade e cria uma junta 2 
Setembro 12 Instrucções para o junta da fazenda da universi-

dade 2 
Outubro 11 C. R. Auctorisa o marquez visitador para desti-

nar os edifícios necessários para museu, obser-
vatorio, etc 2 

« 12 Prov. Manda recolher todos os exemplares que 
existirem dos antigos estatutos da universi-
dade 3 

« 17 E. sobre o mesmo objecto 3 
» 21 Prov. Manda entregar á junta da fazenda os bens 

O do hospital real de Coimbra, e transportar os 
enfermos para o da universidade 3 

Novembro 6 C. R. Proroga os plenos poderes do marquez de 
Pombal como logar tenente 4 

13 
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Batas Objecto dos actos officiaes Paginas 
1777 
Outubro 9 C. R. Estabelece o ordenado do bibliolhecario da 

universidade 4 
1780 
julho 3a s M t í J H I §uarda

 4 

1781 
Março 22 Alv. Conserva á universidade o privilegio para 

impressão de diversas obras 4 
Dezembro 15 A. R. NqmeaçãOf do demonstrador de anatomia e 

primeiro cirurgião do hospital 5 
1782 
Abril r i ;3 -li. Fix* o praso em-que termina a primeira-ma-

^ trícúla 5 
1783 
Junho 4 C. R. Ordena qu® o-reitoí faça expedir as cartas 

dos lentes 5 
1784 
Abril 24 A. R. Manda abonar aos lentes ausentes em com-

missão as propinas dos actos grandes 5 
1787 
Setembro 6 C. R. Nomeia demonstrador de matéria medica 

um bacharel 6 
1 7 9 1 /is. . !> <;•.•: . i ' . | • i;U . : ' . * *: 

Fevereiro 2o C.'R. Nomeia um bacharel demonstrador de chi-
c. mica;com a clausula de se doutorar 6 

1802 i i • • iur :. t.i 
Outubro 23 C. R. Estabelece o ordenado e obrigações do se-

gundo cirurgião do hospital da universidade . . . 6 
1803 • :;u! j;b «sba »sol r,b fiin-t i • ' : ' 
Agosto. 5 Reg. dos hospitaes da universidade 7 
1810 
Julho 9 P. V. R. Sobre nomeação de archeiros e seu nu-

mero 8 
1811 
Março 31 P. Y. R. Providenceia sobre a admissão de doentes 

nos hospitaes da universidade . . i 9 
1815. Mi. : Isle • .'F ! 
Janeiro 17 P. R. Manda pôr em execução o regimento da biblio-

theca da universidade de 7 de novembro 1800 10 
1817 v».-,«i.i ; , >;. j -o-m-iftít 
Abril 30 C. R. Ordena diversas providencias para occorrer 

ao serviço das ephemerides na falta'tie ajudantes 10-
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Datas i Objecto dois actos officiaès Paginas 
1819 
Março 17 P. R. Manda observar os estatutôs quanto ao ser-

viço dos ajudantes de clinica nos hospitaes. 11 
Setembro 3 P. R; Sobre admissão de doentes no hospital dos 

• <!;• ?0'»i';i.. lazaros. 11 
1 8 2 1 . iJoía ifliJr i| íoq ogi m 
Dezembro 15 P. R. Pe rmi t t equese façam os exames de corpo 

de delicto nos hospitaes sém dependencia de 
despacho do reitor 11 

1844-lmr,} r»a >.aiob6ir.q'jiif 3b ê s i ego l i 
Janeiro 14 A. R. Auctorisa o augmento do numero de archei-

ros até 20 ; < 11 
Fevereiro 4 Regula provisoriamente o serviço e vencimentos 

dos empregados da imprensa da universi-
dade. i .. .. li; .. . . ".'14 12 

» 18 A. R. Auctorisa que se passem certidões das in-
formações a c a d é m i c a s . . ' . . . . . . 12 

1825 
Agosto 8 A. R. Manda abonar os vencimentos de diversos 

empregados da universidade não obstante a 
falta de legalidade n'alguns diplomas 12 

1833 
Março 8 D. Concede dispensa de actos aos académicos que 

fizeram parte do exercito constitucional 13 
1834 
Julho 12 D. sobre o mesmo objecto 14 
1835 
Abril 25 C. L. Auctorisa o governo para reformar o en-

sino publico ,14 
1836 
Novembrol5 D. Sobre o processo para demissão dos profes-

sores públicos 1.4 
Dezembro 24 P. Auctorisa a abertura da nova aula de eco-

nomia politica 14 
» 29 D. Sobre processo para demissão, e jubilação de . 

lentes, etc 15 
1838 
Outubro 10 E. sç>bre faltas 10 
Dezembro 14 P. Acerca de policia académica 17 
1839 
Março 18 P. Sobre o mesmo objecto 17 
Abril 22 E. Acerca do mesmo objecto 18 
Novembr. 18 E. Idem 20 
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Datas Objecta doe actos officiaei Paginas 
1844 
Novei^b. 2,9 i , Sanociona o J ? . d e « ) & setembro d e l 8 4 4 . 32 
1657.igfijifjíoi! aon cdini!o 9l> ealncbujs sob ooiv 
Abril 28 Ç, I*. Regula o vencimento dos lentes e mais .em-

pregados dos estabelecimento» scientificos que 
faltam ao serviço por justificado motivo . . . $2 

1863 P. R. Prohibe aos empregados receber gratifica-
ções e i c . , d o s estudantes 22 

1864 
Junho 28 C. L. Creou logares de preparadores na facul-

dade de medicina, e nas espholas medíco-ci-
rurgicas . . . , , . . . . , , 22 

Outubro 26 P. Sobre exames e habilitações para a eschola do 
e ^ r p i t o ' a i .„ », -.^i,., jv.Htí • • • 23 

». 17 P. Annulla um exame de francez por ter o alu-
mno sido reprovado na mesma epocha em 
egual exame feito em diverso lyceu 24 

1866 
Abril 3 P. Fixa o praso para a apresentação da disser-

tação no acto de concurso para o magistério. 24 

. . . . scinoluH; couslo'a absbtlc;: >1 aó >: lei 

0I33K.0 oin; 

) O I f i fnob l J»18l; OUTSVOg li K 

toiq sob cêasiitieL smq õéáooi 

íiiin: ir/cu ih r.TííJTSf!; 
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